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1. INTRODUÇÃO

                               Senhor Secretário(a):

 

Em atendimento ao art. 71, II, da Constituição Federal, ao art. 212 da Constituição Estadual, aos

 e aos arts. 29, II e 149, V, da Resolução Normativa nºarts. 35 e 36 da Lei Complementar n° 269/2007

14/2007-TCE/MT, apresenta-se o relatório preliminar de auditoria do   FUNDO ESTADUAL DE SAUDE  , com o

objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de gestão do exercício de 2015.

Este relatório foi elaborado com base nas informações prestadas a este Tribunal de Contas por

meio dos processos físicos, das informações extraídas dos sistemas informatizados da entidade, das publicações

nos órgãos oficiais de imprensa municipais, nas notícias divulgadas pela mídia em geral e outras obtidas em

inspeçãoin loco, abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de resultados, quanto à

legalidade, legitimidade e economicidade.

  A inspeção in locofoi realizada no período de 01 a 18/03/2016 na sede do  FUNDO ESTADUAL DE

SAUDE   e no período de 21/03 a 07/04/2016 nos municípios de Cáceres, Alta Floresta e Rondonópolis, em

atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº  3322/2016  e Ofício de Apresentação da equipe ao

gestor responsável (apêndice U), e em conformidade com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à

Administração Pública, bem como aos critérios contidos na legislação vigente.

 O Planejamento Operacional de Auditoria aplicado às Contas Anuais de Gestão do Exercício de

2015, conforme matriz de Planejamento aprovada pelo Supervisor e pelo Secretário da Relatoria de Controle

Externo, compreendeu a delimitação dos objetivos da auditoria, do escopo, do alcance, dos critérios, da metodologia

a ser empregada, dos períodos e das datas de execução dos trabalhos.

Este documento abrange o objetivo geral definido na Matriz de Planejamento de Auditoria, que

contemplou a verificação dos seguintes pontos: analisar as prestações de contas e os pagamentos dos contratos de

gestão firmados com as Organizações Sociais; apurar irregularidades na execução dos serviços oferecidos pelos

hospitais regionais/metropolitano que estão sob intervenção ou ocupação temporária pelo Estado, apurar

pagamentos de despesas ilegítimas; e apurar irregularidade nas contratações realizadas por dispensa licitatória,

referente ao exercício de 2015, desdobrado em questões de auditoria.

O detalhamento dos procedimentos de auditoria e as respectivas questões que subsidiaram a

análise da Equipe Técnica constam nos Tópicos 3.2 (Análise das unidades sob o regime de intervenção ou

ocupação temporária), 3.3 (Despesas), 3.4 (Licitações e Contratações Diretas), 3.5 (Contratos Administrativos) e 3.6

(Contratos de Gestão).

 

2. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO

Gestor :
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NOME CARGO PERÍODO

MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES GESTOR 01/01/2015 a 04/10/2015

EDUARDO LUIZ CONCEIÇÃO BERMUDEZ GESTOR 05/10/2015 a 31/12/2015

Control-p

 

Responsável Contábil :

 

Nome: Período: CRC:

CIBELE MAKIYAMA MARTINS 01/01/2015 a 31/12/2015 007865/0-3

Control-P

 

 

 

 

3. DOS ATOS DE GESTÃO

3.1. Receita

 Para o exercício em análise, a receita prevista total foi de R$ 1.213.847.123,00 e o montante

arrecadado foi de R$ 1.425.855.129,84, seguem discriminadas as origens dos recursos:

 

Tabela 01 – Receita Prevista e Arrecadada pelo Fundo Estadual de Saúde

TÍTULOS PREVISÃO (R$) REALIZADO (R$)

RECEITAS CORRENTES 1.938.105,00 2.988.609,36

Receita tributária 1.858.297,00 1.660.530,78

Receita patrimonial 11.087,00 345.123,56

Transferências correntes 0,00 513.991,50

Outras receitas correntes 68.721,00 468.963,52

RECEITA DE CAPITAL 4.000.000,00 0,00
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TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.207.909.018,00 1.422.866.520,48

Cotas Correntes 1.183.683.037,34 1.416.758.602,88

Cotas de Capital 24.225.980,66 6.107.917,60

TOTAL 1.213.847.123,00 1.425.855.129,84

Fonte: Balanço orçamentário 2015

3.2. Análise das unidades sob o regime de intervenção ou ocupação temporária

O Hospital Metropolitano de Várzea Grande, o Hospital Regional de Alta Floresta, o Hospital

Regional de Colíder, o Hospital Regional de Sinop e o Hospital Regional de Sorriso estavam sob a administração de

Organizações Sociais, contudo em razão do término do contrato ou de irregularidades na sua execução o

gerenciamento dessas unidades foi retomado pelo Estado, e no exercício de 2015, essas unidades encontravam-se

sob o regime de intervenção ou ocupação temporária.

Destaca-se que apesar dessas unidades estarem sob o regime de intervenção ou ocupação

temporária a forma de gerenciamento foi mantida como se estivessem sendo gerenciadas por meio de um Contrato

de Gestão de Gestão, visto que todos os contratos efetuados pelas Organizações Sociais foram mantidos e as

despesas foram realizadas com a utilização do CNPJ das Organizações Sociais que eram responsáveis pelo

gerenciamento da unidade.

1) Hospital Metropolitano de Várzea Grande

Foi constatada irregularidade no gerenciamento do Hospital Metropolitano de Várzea

 HB99.Grande.

Dispositivo Normativo:

Art. 58, V, c/c art. 80, II, da Lei n° 8.666/93.

1.1) Ausência de adoção de medidas a fim de regularizar o caráter temporário do gerenciamento do Hospital

Metropolitano de Várzea Grande, ocasionando prejuízo à Administração Pública, pois os contratos celebrados

pela Organização Social não podem ser alterados nem rescindidos durante esse período e as aquisições que

deveriam ter sido licitadas, foram realizadas por meio de compra direta que extrapolaram o limite estabelecido no

 - art. 24 da Lei 8.666/93. HB99
 

Em razão da rescisão do contrato n° 001/SES/MT/2011 celebrado entre a Secretaria de Estado

de Saúde e o Instituto Pernambucano de Assistência à Saúde – IPAS, a partir de 01/05/2014 o gerenciamento

do Hospital Regional de Várzea Grande foi retomado pela Secretaria de Estado de Saúde, pelo prazo de 120
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dias ou até a conclusão de novo processo de contratação, com a finalidade de garantir a continuidade dos

serviço públicos.

Por meio da Portaria n° 068/2014/GBSES, publicada no D.O.E em 19/05/2014 foi designada a

servidora Márcia Regina Gomes Pereira para estar à frente da Direção do HMVG.

Destaca-se que apesar do caráter temporário do gerenciamento da unidade, até a data do

encerramento dessa auditoria, 15/04/2016, ou seja, 23 meses após a declaração da ocupação temporária a

unidade ainda continuava sob o regime de ocupação temporária.

A continuidade dessa forma de gerenciamento causou prejuízo à Administração Pública, pois

os contratos celebrados pela Organização Social foram mantidos, contudo não poderiam ser alterados nem

rescindidos pela unidade, e os serviços/aquisições não contemplados nos contratos que deveriam ter sido

licitados, foram adquiridos por meio de compra direta que extrapolaram o limite estabelecido no art. 24 da Lei

8.666/93 conforme demonstrado no tópico 3.3.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de regularizar a situação temporária do gerenciamento do

Hospital Metropolitano de Várzea Grande.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas para regularizar a situação do gerenciamento do Hospital

Metropolitano de Várzea Grande conduziu na manutenção da situação de ocupação temporária irregular.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor tomasse medidas para regularizar o gerenciamento do

Hospital Metropolitano de Várzea Grande, uma vez que foi levado ao seu conhecimento as dificuldades pela

administração temporária.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de regularizar a situação temporária do gerenciamento do

Hospital Metropolitano de Várzea Grande.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas para regularizar a situação do gerenciamento do Hospital

 Metropolitano de Várzea Grande conduziu na manutenção da situação de ocupação temporária irregular.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor tomasse medidas para regularizar o gerenciamento do

Hospital Metropolitano de Várzea Grande, uma vez que foi levado ao seu conhecimento as dificuldades pela

administração temporária.
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Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2) Relatório de visita - Hospital Metropolitano de Várzea Grande

Relatório de visita ao Hospital Metropolitano de Várzea Grande demonstrando a estrutura da

unidade, a sua conservação e o seu funcionamento.

No exercício de 2015, o Hospital Metropolitano de Várzea Grande estava sob ocupação temporária

pela Secretaria de Estado da Saúde.

O objetivo da ocupação temporária é a gestão das atividades e serviços médicos prestados pelo

Hospital o qual atende, exclusivamente, usuários do Sistema Único de Saúde encaminhados pela Central de

Regulação do Estado de Mato Grosso.

O atendimento é realizado durante 24 horas por dia na parte hospitalar e em regime de porta

fechada, ou seja, o atendimento é realizado apenas através da central de regulação e, via de regra, não atende

emergência. Os serviços prestados são efetuados em diversas especialidades, tais como: ortopedia e traumatologia

nas especialidades de mãos, membros superiores, ombro, membros inferiores, quadril, coluna e tumor ósseo,

bucomaxilofacial, cirurgia de neurólise em pacientes portadores de hanseníase, cirurgia gastro, endocrinologia,

psicologia, nutrição, nutrologia, cirurgia geral, cardiologia, infectologia, clinica médica, medicina intensiva adulto,

nefrologia, fisioterapia e psicologia.

As instalações possuem estruturas e departamentos destinados a assistência hospitalar que

oferecem os seguintes serviços: exames laboratoriais, exames radiológicos, endoscopia digestiva alta, colonoscopia,

broncoscopia, colangiopancreatografia retrógrada endoscópica, biópsia de mama, biópsia de próstata, biópsia de

tireoide e ultrassonografia.

A unidade possui 58 leitos de enfermaria, 4 salas cirúrgicas, 8 consultórios médicos e 10 leitos de

UTI, sendo referência em traumatologia e cirurgia bariátrica videolaparoscópica e bucomaxilofacial no Estado de

Mato Grosso.

As instalações físicas possuem boa estrutura e bom aproveitamento dos espaços utilizados. Os

diversos departamentos foram visitados e os aspectos de limpeza e organização são satisfatórios.

A gestão do hospital é feita por sistema integrado que controla e monitora, interligando as áreas de

patrimônio, gerenciamento de SAME (ambulatório e consulta), contabilidade, faturamento ambulatorial e hospitalar,

gerenciamento de custo, contas à pagar e à receber e diretoria clínica, dentre outras áreas. Esse sistema permite de

forma digital a visualização de prontuários eletrônicos e a verificação de requisições de exames e/ou cirurgias que

se destinaram a prestação dos serviços efetuados pelo hospital e podem ser visualizados pelo setor financeiro,

tornando a despesa transparente ao responsável pelo pagamento.

As aquisições dos insumos específicos da área de saúde e dos setores administrativos não são

realizadas por meio do portal de compras, as quais são realizadas por cotação com três ou mais empresas que

possuam regularidade.

Página 7 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



O fornecimento de alimentação aos pacientes, aos acompanhantes e aos servidores em regime de

plantão são oferecidos por restaurante próprio. A lavagem dos enxovais e pequenos reparos de roupas em geral são

efetuadas por lavanderia própria.

O controle de medicamento na farmácia é realizado com base no lote para verificação do prazo de

validade. A guarda, a baixa e o descarte são satisfatoriamente controlados .via sistema

 

3) Comprovação da realização de despesas médicas

Comprovação da realização de despesas médicas a fim de verificar se serviços pagos foram

efetivamente utilizados pelo Hospital.

Consta relacionada no quadro 1 do apêndice H a amostra analisada das despesas decorrentes

dos contratos realizados para atender o Hospital Metropolitano de Várzea Grande.

Nessa amostra foi realizado o exame documental das cláusulas avençadas nos contratos e a

conferência dos valores constantes da nota fiscal de prestação de serviços com os valores contratados. Da

realização dessa análise verificou-se conformidade entre os valores pagos e os valores contratados.

Com o objetivo de verificar a comprovação da efetiva prestação do serviço foram realizados os

seguintes procedimentos de auditoria nas Notas Fiscais a seguir elencadas:

 

Nº da Nota

Fiscal
Objeto Procedimento de Auditoria

35 Exames laboratoriais
Solicitação e análise da relação de exames médicos e laboratoriais realizados no

mês por beneficiário e confirmação de cinco amostras de prontuário eletrônico dos

pacientes.

151 Exames médicos

136 Exames médicos

125 Serviços médicos
Solicitação e análise da relação de consultas médicas realizados no mês por

beneficiário e confirmação de cinco amostras de prontuário eletrônico dos pacientes.

8353 Serviços médicos Solicitação e análise da relação de plantões e cirurgias médicas realizadas no mês

por beneficiário e confirmação de 5 amostras de prontuário eletrônico dos pacientes.

E por meio dessa seleção foi efetuada a confirmação e a efetividade da prestação

dos serviços junto ao usuário, via telefone.

8571 Serviços médicos

7951 Serviços médicos

126 Serviços Médicos
Solicitação e análise da relação de serviços médicos realizados no mês por

beneficiário e confirmação de cinco amostras de prontuário eletrônico dos pacientes.

 

1681 Serviços médicos

26 Serviços médicos

130 Serviços técnicos em radiologia
Exame documental para confirmação do valor contratual sem produção.

49 Serviços de fisioterapia

51 Exames médicos

Solicitação e analise da relação de exames médicos realizados no mês por

beneficiário e confirmação de cinco amostras de prontuário eletrônico dos pacientes.

E por meio dessa seleção foi efetuada a confirmação e a efetividade da prestação
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dos serviços junto ao usuário, via telefone.

64 Serviços médicos

Solicitação e análise da relação de plantões médicos realizados no mês por

beneficiário e confirmação de cinco amostras de prontuário eletrônico dos pacientes.

E, analisado o relatório dos pacientes que estiveram lotados na UTI do Hospital

durante o mês, para fins de confirmação dos serviços prestados. ( MEDICINA

INTENSIVA ADULTO).

507 Serviços médicos Solicitação e análise da relação de procedimento médico realizados no mês por

beneficiário e confirmação de cinco amostra de prontuário eletrônico dos pacientes.2286 Serviços médicos

Na aplicação desses exames e procedimentos de auditoria buscou-se verificar o nível de controle

existente e a adequação aos requisitos necessários a boa gestão dos recursos públicos envolvidos. Por meio dessa

metodologia foi possível constatar a regularidade da amostra e comprovar a efetiva realização dosserviços

contemplados nas notas fiscais analisadas.

Da análise da nota fiscal n° 130 recomenda-se que conste no processo de pagamento a lista de

escala de radiologista por plantões e na nota fiscal n° 49 recomenda-se que conste no processo de pagamento a

lista de escala de fisioterapeuta por plantões e o relatório qualitativo de serviços prestados, ambas destinadas a

atender o estabelecido nas cláusulas contratuais.

 

4) Hospital Regional de Alta Floresta e Hospital Regional de Colíder

Foi constatada irregularidade no gerenciamento dos Hospitais Regionais de Alta Floresta e de

 HB99.Colíder.

Dispositivo Normativo:

Art. 58, V, c/c art. 80, II, da Lei 8.666/93.

4.1) Ausência de adoção de medidas a fim de regularizar o caráter temporário do gerenciamento dos Hospitais

Regionais de Alta Floresta e de Colíder, ocasionando prejuízo à Administração Pública, pois os contratos

celebrados pela Organização Social não poderiam ser alterados nem rescindidos durante esse período e as

aquisições que deveriam ter sido licitadas foram adquiridas por meio de compra direta que extrapolaram o limite

 - estabelecido no art. 24 da Lei 8.666/93. HB99
 

Por meio do Decreto n° 2.337 de 05/05/2014 foi determinada a intervenção dos Hospitais

Regionais de Alta Floresta e de Colíder, que estavam sob o gerenciamento da Organização Social Instituto

Pernambucano de Assistência e Saúde – IPAS.

A intervenção foi realizada em razão das seguintes irregularidades detectadas pela Comissão

Permanente de Gestão de Contratos – CPCG e pelo Grupo de Trabalho designado pela Portaria nº

166/2013/GBSES: Inadimplência, por mais de 120 dias, do IPAS junto aos fornecedores/prestadores

subcontratados nos Hospitais sob sua gestão, incluindo água, luz, materiais hospitalares e corpo clínico; Elevado

risco de paralisação ou precarização do atendimento do Hospital Regional de Alta Floresta; Notificações da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária por falta de licenças/alvarás essenciais para o funcionamento do

hospital; Desvio de finalidade dos repasses financeiros concedidos pela SES – Secretaria de Estado de Saúde
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aos Hospitais sob Gestão do IPAS; Débito Fiscal Municipal junto a Prefeitura de Colíder e Federal (IRRF) e

Previdenciário das competências de Janeiro a Dezembro/2013.

O artigo 7° desse decreto estabeleceu o prazo de 180 dias para adoção das medidas dispostas

no artigo 2°, conforme segue transcrito:
Art. 2º A intervenção tem como finalidade:
 
I – recuperar a regularidade do gerenciamento empreendidos nos Hospitais Regionais de
Colíder e Alta Floresta;
II – cumprir as obrigações não adimplidas pela Organização Social contratada previstas no
Contrato de Gestão, imprescindíveis à continuidade e melhora da prestação dos serviços
públicos de saúde; e
III – apurar a responsabilidade pelas causas determinantes deste ato de intervenção e por
quaisquer outras irregularidades no gerenciamento dos hospitais ou inadimplemento de
obrigações que porventura sejam apontadas pela Comissão de Avaliação e
Acompanhamento no curso do prazo da intervenção.

 

Em 20/05/2015 foi publicado no D.O.E a rescisão dos Contratos de Gestão n°s

007/SES/MT/2012 e 001/SES/MT/2013 firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e o Instituto

Pernambucano de Assistência à Saúde – IPAS.

Dessa forma, a partir de 01/05/2015 os serviços de gerenciamento dos Hospitais Regionais de

Alta Floresta e Colíder passaram a ser de responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde, por meio de

ocupação temporária.

Em 30/07/2015, por meio das Portarias n°  136/2015/GBSES e 137/2015/GBSES fois

prorrogada a ocupação temporária dos Hospitais Regionais de Alta Floresta e Colíder, contudo não foi

estabelecido o prazo para o término dessa ocupação.

Destaca-se que apesar do caráter temporário do gerenciamento das unidades, até a data do

encerramento dessa auditoria, 15/04/2016, ou seja, 23 meses após a declaração da intervenção e

posteriormente da ocupação temporária, as unidades ainda continuavam sob esse regime de gerenciamento.

A continuidade dessa forma de gerenciamento causou prejuízo a Administração Pública, pois

os contratos celebrados pela Organização Social foram mantidos, contudo não poderiam ser alterados nem

rescindidos pelas unidades, e os serviços/aquisições não contemplados nos contratos que deveriam ter sido

licitados foram adquiridos por meio de compra direta que extrapolaram o limite estabelecido no art. 24 da Lei

8.666/93 conforme demonstrado no tópico 3.3.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de regularizar a situação temporária do gerenciamento dos

Hospitais Regionais de Alta Floresta e Colíder.

Nexo de Causalidade do Responsável:

Ausência de adoção de medidas para regularizar a situação do gerenciamento dos Hospitais

Regionais de Alta Floresta e Colíder, conduziu na manutenção da situação de ocupação temporária irregular.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor tomasse medidas para regularizar o gerenciamento dos

Hospitais Regionais de Alta Floresta e Colíder, uma vez que foi levado ao seu conhecimento as dificuldades

geradas pela administração temporária.
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Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de regularizar a situação temporária do gerenciamento dos

Hospitais Regionais de Alta Floresta e Colíder.

Nexo de Causalidade do Responsável:

Ausência de adoção de medidas para regularizar a situação do gerenciamento dos Hospitais

Regionais de Alta Floresta e Colíder, conduziu na manutenção da situação de ocupação temporária irregular.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor tomasse medidas para regularizar o gerenciamento dos

Hospitais Regionais de Alta Floresta e Colíder, uma vez que foi levado ao seu conhecimento as dificuldades

geradas pela administração temporária.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

5) Relatório de visita - Hospital Regional de Alta Floresta

Relatório de visita ao Hospital Regional de Alta Floresta demonstrando a estrutura da

unidade, a sua conservação e o seu funcionamento.

No exercício de 2015, o Hospital Regional de Alta Floresta estava sob intervenção/ocupação

temporária da Secretaria de Estado da Saúde.

O Hospital Regional de Alta Floresta tem o objetivo de operacionalizar e gerenciar as atividades e

serviços médicos prestados a cerca de 6 municípios.

O atendimento é realizado durante 24 horas por dia no regime de urgência/emergência e porta

aberta, ou seja, o atendimento é realizado diretamente ao usuário, ainda que não oriundo da central de regulação de

saúde. Embora possua 4 leitos de estabilização de pacientes, a unidade não possui UTI. Os serviços prestados são

efetuados em diversas especialidades, tais como: buco maxilofacial, cirurgia geral, ginecologia, ortopedia e

traumatologia, tratamento da AIDS, cardiologia, clínica geral, obstetrícia cirúrgica, obstetrícia clínica, pneumologia

sanitária e pediatria clínica, assim como: unidade de cuidados intermediários – adulto e pediátrico.

Os exames de diagnostico são ofertados nas seguintes modalidades: diagnóstico de laboratório de

análise clínicas e por imagem, ressonância magnética, mamografia digital, raio-X digital, tomografia

computadorizada, ultrassonografia digital e doppler venoso, endoscopia digestiva alta, eletrocardiograma e

ecocardiograma.
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As instalações possuem estruturas e departamentos destinados ao apoio diagnóstico hospitalar e

ambulatorial e, em relação ao setor de Urgência são divididas em: consultório médico (2), sala de atendimento a

paciente crítico, sala de gesso, sala de repouso e observação masculino e feminino, sala cirúrgica, sala de

recuperação, sala de pré-parto, sala de pós-parto, sala de curetagem, consultório médico especializado (3),

almoxarifado/CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico, farmácia central, farmácia satélite (centro cirúrgico e

pronto socorro), sala de nutrição e dietética- SND, qualidade e atendimento, SAME ou serviço de prontuário de

paciente, enfermagem, controle da infecção hospitalar, sala de especialização em engenharia de segurança em

medicina do trabalho – SES/MT, banco de sangue, manutenção de equipamento e patrimônio, sala de higienização,

sala da lavanderia terceirizada, área de coleta de resíduos sólidos, recepção para acolhimento e triagem

pré-consultas e para acolhimento internação, sala de realização de exames e acesso às visitas, sala de convívio

médico, alojamento para repouso médico (masculino e feminino), alojamento para repouso dos profissionais da

enfermagem (masculino e feminino), cozinha, sala de acompanhantes e colaboradores, refeitório para colaboradores

e almoxarifado/estoque especifico para o SND.

Ressalta-se que embora o aspecto de limpeza seja satisfatório, algumas estruturas necessitam de

reformas, alguns equipamentos estão depreciados e alguns serviços sem a devida prestação. Considerando estes

aspectos, esta equipe técnica relaciona os itens que requerem maior atenção:

cadeiras em mal estado de conservação na área de observação e recepção em geral;

duas autoclaves quebradas na área de esterilização;

sala de emergência necessitando de reforma e pintura;

banheiros do Setor de Neonatal com degraus comprometendo a acessibilidade;

banheiro geral dos funcionários com instalações em estado de conservação precária;

cozinha hospitalar em instalação provisória;

água do poço em uso está sem certificado de análise desde 02/07/2015, comprometendo a saúde hospitalar;

contrato com o credor Máxima Ambiental está com atraso no pagamento desde outubro/2015,

comprometendo a retirada dos resíduos sólidos hospitalares.

 

No que concerne a gestão hospitalar, esta é realizada por sistema MV, que controla e monitora as

diversas áreas de patrimônio, gerenciamento de SAME (ambulatório e consulta). No entanto, a área de faturamento

não possui acesso ao sistema digital de prontuário médico, sendo feito manualmente, inviabilizando a eficência do

controle dos pagamentos.

As aquisições dos insumos específicos da área de saúde e dos setores administrativos são

realizadas por meio da realização de cotação com três empresas que possuam regularidade. A unidade não realizou

a adesão à plataforma eletrônica de compra, cujo objetivo é a contratação pelo menor preço.

No setor de armazenagem de alimentos e na cozinha recomenda-se a periodicidade da

dedetização do controle de pragas, e que esse documento seja anexado em local de fácil visualização.

O fornecimento de alimentação aos pacientes, aos acompanhantes e aos servidores em regime de
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plantão é realizada por meio de restaurante próprio. O serviço de lavanderia é terceirizado.

A compra, a armazenagem, a baixa e o descarte dos medicamentos, é feita por meio de um

sistema baseado no controle de validade por lote, contudo, recomenda-se a padronização desses procedimentos em

documentos, assim como treinamento do pessoal envolvido para melhoria do controle, haja vista o desconhecimento

dos procedimentos por parte dos usuários.

 

6) Hospital Regional de Sinop

Análise do gerenciamento do Hospital Regional de Sinop.

Por meio do Decreto n° 2.588 de 05/11/2014 foi determinada a intervenção no gerenciamento,

operacionalização e execução das atividades e serviços de saúde do Hospital Regional de Sinop pelo Poder

Executivo do Estado de Mato Grosso, unidade essa que estava sob o gerenciamento da Organização Social,

Fundação de Saúde Comunitária de Sinop.

De acordo com o artigo 2° do referido decreto a intervenção teve como finalidade:

 
I – recuperar a regularidade do gerenciamento empreendido no Hospital Regional de Sinop;
II – cumprir as obrigações não adimplidas pela Organização Social contratada, previstas no
Contrato de Gestão, imprescindíveis à continuidade e melhora da prestação dos serviços
públicos de saúde; e
III – apurar a responsabilidade pelas causas determinantes deste ato de intervenção e por
quaisquer outras irregularidades no gerenciamento dos hospitais ou inadimplemento de
obrigações que porventura sejam apontadas pela Comissão Permanente de Contratos de
Gestão no curso do prazo da intervenção.

 

O prazo para a intervenção estabelecido pelo Decreto n° 263 de 25/09/2015 foi de 360 dias.

Em 29/01/2016 foi publicado no D.O.E o despacho, por meio do qual o Governador do Estado

autoriza que a Fundação de Saúde Comunitária de Sinop retome a partir de 01/02/2016 a execução do Contrato de

Gestão n° 006/SES/MT/2012, cujo objeto é a implantação, gerenciamento, operacionalização e execução das ações

e serviços de saúde no Hospital Regional de Sinop.

Destaca-se que no período em que o Hospital Regional de Sinop ficou sob intervenção foi

constatada irregularidade na realização de despesas, pois foram adquiridos materiais e serviços acima do limite para

dispensa estabelecido no art. 24 da Lei n° 8.666/93, conforme demonstrado no item 3.3.

 

7) Hospital Regional de Sorriso

Ausência de fiscalização das despesas realizadas para atender o Hospital Regional de Sorriso.

HB13.

Dispositivo Normativo:

Art. 58, II, da Lei n° 8.666/93.

7.1) Ausência de providências por parte da Secretaria de Estado de Saúde a fim de fiscalizar a efetiva e regular

aplicação dos recursos, no montante de R$ 21.903.468,94, repassados aos Hospital Regional de Sorriso e

 - geridos pela interventora, Sra. Rejane Potrich Zen. HB13
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Por meio do Decreto n° 118 de 08/06/2015 foi determinada a intervenção no gerenciamento,

operacionalização e execução das atividades e serviços de saúde do Hospital Regional de Sorriso pelo Poder

Executivo do Estado de Mato Grosso, unidade essa que estava sob o gerenciamento da Organização Social,

Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH.

De acordo com o artigo 2° do referido decreto a intervenção teve como finalidade:
I – recuperar a regularidade do gerenciamento empreendido no Hospital Regional de
Sorriso;
II – cumprir as obrigações não adimplidas pela Organização Social contratada, previstas no
Contrato de Gestão, imprescindíveis à continuidade e melhora da prestação dos serviços
públicos de saúde; e
III – apurar a responsabilidade pelas causas determinantes deste ato de intervenção e por
quaisquer outras irregularidades no gerenciamento dos hospitais ou inadimplemento de
obrigações que porventura sejam apontadas pela Comissão Permanente de Contratos de
Gestão no curso do prazo da intervenção.

 

O prazo para a intervenção estabelecido foi de 360 dias, ou seja, a unidade estará sob

intervenção até 02/06/2016.

De acordo com o artigo 4° do referido Decreto a servidora Rejane Potrich Zen foi designada

interventora do Hospital Regional de Sorriso, a qual no exercício de sua função é a responsável por gerir os

recursos financeiros destinados à unidade.

No período de 08/06 a 31/12/2015, período no qual a unidade já encontrava-se sob

intervenção, foram repassados ao Hospital R$ 21.903.468,94, recurso esse sob a gestão da interventora.

Destaca-se que as despesas destinadas a atender o Hospital, são realizadas e pagas pela

própria unidade e não é encaminhado à Secretaria de Estado de Saúde - SES nenhum documento com a

finalidade de comprovar, justificar e/ou prestar contas desse recurso repassado.

Dessa forma, verificou-se que foi efetuado o repasse de R$ 21.903.468,94 para o Hospital

Regional de Sorriso, contudo não houve nenhuma fiscalização por parte da Administração Pública a fim de

comprovar a efetiva e regular aplicação desse recurso.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de exigir da interventora a apresentação da prestação de contas referente aos recursos

repassados para o Hospital Regional de Sorriso.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de fiscalização por parte do Fundo Estadual de Saúde contribuiu para a realização

de despesas sem que restasse comprovada a efetiva e regular aplicação do recurso público.

Culpabilidade do Responsável:

O gestor tendo conhecimento que a unidade encontrava-se sob intervenção e que o recurso

era repassado diretamente para a unidade que realizava a gestão desse recurso, era razoável esperar que ele

exigisse da interventora a apresentação de uma prestação de contas a fim de verificar a efetiva e regular

aplicação do recurso público. 

Excludente de Culpabilidade:
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NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de exigir da interventora a apresentação da prestação de contas referente aos recursos

repassados para o Hospital Regional de Sorriso.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de fiscalização por parte do Fundo Estadual de Saúde contribuiu para a realização

de despesas sem que restasse comprovada a efetiva e regular aplicação do recurso público.

Culpabilidade do Responsável:

O gestor tendo conhecimento que a unidade encontrava-se sob intervenção e que o recurso

era repassado diretamente para a unidade que realizava a gestão desse recurso, era razoável esperar que ele

exigisse da interventora a apresentação de uma prestação de contas a fim de verificar a efetiva e regular

aplicação do recurso público.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

7.2) Ausência de apresentação de prestação de contas pela Sra. Rejane Potrich Zen, designada como

 - interventora do Hospital Regional de Sorriso, no período em que a unidade encontrava-se sob intervenção.

HB13
 

Por meio do artigo 4° do Decreto n° 118/2015 a servidora Rejane Potrich Zen foi designada

interventora do Hospital Regional de Sorriso, a qual no exercício de sua função ficou responsável pela gestão

dos recursos financeiros destinados à unidade.

Destaca-se que no período em que a unidade encontrava-se sob gestão da interventora não foi

encaminhada à Secretaria de Estado de Saúde nenhum documento com a finalidade de comprovar, justificar

e/ou prestar contas desse recurso repassado, comprometendo a fiscalização da efetiva e regular aplicação dos

recursos públicos.

Responsável 1: REJANES JOANA POTRICH ZEN

Conduta do Responsável:

Deixar de encaminhar a prestação de contas referentes aos recursos repassados ao Hospital

Regional de Sorriso, durante o período em que a unidade estava sob intervenção.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência do envio da prestação de contas à Secretaria de Estado de Saúde prejudicou a

fiscalização da aplicação dos recursos públicos repassados à unidade.

Culpabilidade do Responsável:

Durante o período de intervenção os recursos foram repassados diretamente à unidade e
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geridos pela interventora, dessa forma, era de se esperar que a interventora encaminhasse à Secretaria de

Estado de Saúde a prestação de contas a fim de comprovar a regular aplicação desses recursos.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

7.3) Ausência de prestação de contas dos meses de abril e maio/2015 pelo Instituto Nacional de

Desenvolvimento Social e Humano (INDSH) referente ao Contrato de Gestão n° 003/2012, em descumprimento

 - ao disposto no §1°, do art. 8°, da Lei n° 9.637/98 c/c §1°, do art. 8°, da Lei Complementar n° 150/2004. HB13
 

No período de janeiro a maio de 2015, ou seja, antes de decretada a intervenção, o Hospital

Regional de Sorriso era gerenciado pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano (INDSH) por

meio do Contrato de Gestão nº 003/2012.

De acordo com o §1º, do art. 8º, da Lei nº 9.637/98 c/c §1º, do art. 8º, da Lei Complementar nº

150/2004, é dever da contratada prestar ao Poder Público o relatório pertinente à execução do contrato de

gestão, contendo o comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado

da prestação de contas.

A Cláusula Décima do contrato em análise também dispõe sobre a obrigatoriedade da

apresentação da prestação de contas estabelecendo os requisitos que essa prestação de contas deve conter.

Da solicitação das prestações de contas encaminhadas à SES pelo Instituto foi informado pela

Comissão Permanente de Contratos de Gestão que nos meses de abril e maio de 2015 não houve a

apresentação da prestação de contas pelo Instituto, comprometendo a fiscalização e o controle da utilização dos

recursos públicos repassados à contratada.

Destaca-se que por meio do Memorando nº 513/2015/CPCG/SES/MT de 15/10/2015 e pelo

envio de diversos e-mails a Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão solicitou a apresentação dessas

informações, contudo não obteve resposta do Instituto.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar providências quanto a aplicação de penalidades em razão do não

encaminhamento da prestação de contas pelo INDSH.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir do contratado a apresentação da prestação

de contas comprometeu o controle e a fiscalização dos recursos públicos repassados ao Instituto.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor adotasse medidas a fim de exigir do contratado a

apresentação da prestação de contas referente os meses de abril e maio/2015, visto que essa era uma cláusula

contratual essencial para a realização do controle e da fiscalização do recurso público repassado, bem como

para a comprovação da legimitimidade da realização da despesa.

Excludente de Culpabilidade:
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NÃO

Responsável 2: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH

Conduta do Responsável:

Deixar de encaminhar as prestação de contas dos meses de abril e maio/2015 referentes ao

Contrato de Gestão n° 003/2012.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de envio das prestações de contas dos meses de abril e maio/2015 comprometeu o

controle e a fiscalização dos recursos públicos repassados ao Instituto.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em cumprimento as cláusulas contratuais o Instituto encaminhasse

as prestações de contas referentes a aplicação dos recursos dos meses de abril e maio/2015.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.3. Despesas

No exercício de 2015 foram empenhados, liquidados   e pagos os seguintes valores: R$

1.418.279.492,53, R$ 1.370.694.815,33 e R$ 1.283.869.982,50, conforme demonstrado no Balanço Orçamentário.

A amostra analisada compreendeu as despesas com energia elétrica e serviço de telefonia, as

despesas oriundas de contratos e as despesas realizadas por meio de compra direta destinadas a atender o

Hospital Metropolitano de Várzea Grande, o Hospital Regional de Alta Floresta, o Hospital Regional de Colíder e o

Hospital Regional de Sinop, as quais constam relacionadas nos apêndices A, B e C.

Destaca-se que nas unidades que encontravam-se sob intervenção/ocupação temporária as

despesas eram realizadas pela própria unidades e posteriormente encaminhadas para a SES para a realização do

empenho, liquidação e pagamento.

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1)  JB01.Foram constatadas despesas ilegais e/ou ilegítimas.

Dispositivo Normativo:

Art.15 c/c 16 e 17 da LRF e art. 4º da Lei 4.320/64.

1.1) Pagamento de R$ 59.325,04 em despesas irregulares, com juros, multas e correção monetária em

decorrência do atraso nos pagamentos das faturas de energia elétrica e serviços de telefonia, ensejando em

uma gestão antieconômica, pela criação de encargos adicionais não condizentes com o caráter público da

 - despesa ou com os gastos próprios da Administração Pública (art. 4º da Lei Federal 4.320/64). JB01
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Da análise das despesas com energia elétrica e serviço de telefonia verificou-se o pagamento

de despesas indevidas com juros, multas e correção monetária em decorrência do atraso no pagamento das

faturas, conforme segue discriminado:

 

Item Fornecedor Mês de

referência

Data do

Vencimento

Data do

Pagamento

Total de multa, juros

e correção

monetária

Total da

Fatura

01 Centrais Elétricas

Matogrossenses S.A.

04/2015 25/05/15 20/05/15 7.612,15 336.492,25

02 Centrais Elétricas

Matogrossenses S.A.

05/2015 23/06/15 22/06/15 8.443,26 318.238,26

03 Oi Set/2015 28/09/15 05/10/15 123,15 136.430,18

04 Centrais Elétricas

Matogrossenses S.A.

07/2015 24/08/15 14/08/15 453,28 282.193,74

05 Centrais Elétricas

Matogrossenses S.A.

08/2015 23/09/15 18/09/15 5.573,33 292.926,47

06 Oi Nov/2015 27/11/15 26/11/15 128,57 4.713,22

07 Oi Nov/2015 27/11/15 26/11/15 1.641,85 55.840,73

08 Energisa – Hospital

Metropolitano Várzea Grande

11/2015 13/11/15 15/12/15 8.785,29 87.559,56

09 Energisa – Hospital Regional

de Colíder

Março/15 28/04/15 22/12/15 2.559,41 39.887,87

10 Energisa – Hospital Regional

de Colíder

Out/15 18/11/15 25/11/15 49,59 1.876,05

11 Energisa – Hospital Regional

de Colíder

Set/15 28/10/15 22/10/15 1.661,04 56.599,80

12 Oi S/A – Hospital Regional de

Colíder

- 22/08/15 22/08/15 78,30 316,26

13 Cemat 02/15 18/03/15 18/03/15 79,67 27.906,04

14 Cemat 03/15 15/04/15 22/04/15 11.931,72 255.070,42

15 Cemat – Hospital Regional de

Alta Floresta

02/2015 20/02/15 20/02/15 831,14 16.245,23

16 Cemat – Hospital Regional de

Alta Floresta

03/2015 23/03/15 23/03/15 2.277,22 21.318,42

17 Energisa – Hospital Regional

de Alta Floresta

06/15 23/06/15 23/06/15 1.040,48 31.292,42

18 Energisa – Hospital Regional 08/2015 26/08/15 26/08/15 1.779,94 30.054,27
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de Alta Floresta

19 Energisa – Hospital Regional

de Alta Floresta

09/15 25/09/15 25/09/15 1.740,01 33.882,74

20 Energisa – Hospital Regional

de Alta Floresta

12/15 21/12/15 21/12/15 2.535,64 35.565,84

Total das despesas ilegítimas 59.325,04  

 Fonte: Despesas com energia elétrica e serviço de telefonia analisados in loco.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas para que as faturas de energia elétrica e serviço de telefonia fossem

pagas até a data de vencimento.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas para que as faturas fossem pagas até a data de vencimento

demonstrou a fragilidade no planejamento da execução da despesas e ocasionou nos meses subsequentes as

despesas irregulares com juros, multas e correção mentária.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o gestor adotasse medidas para que as despesas com energia

elétrica e serviço de telefonia fossem pagas até a data do vencimento das faturas, a fim de não gerar nos meses

subsequentes o pagamento de despesas indevidas com juros, multas e correção monetária.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas para que as faturas de energia elétrica e serviço de telefonia fossem

pagas até a data de vencimento.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas para que as faturas fossem pagas até a data de vencimento

demonstrou a fragilidade no planejamento da execução da despesas e ocasionou nos meses subsequentes as

despesas irregulares com juros, multas e correção mentária.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o gestor adotasse medidas para que as despesas com energia

elétrica e serviço de telefonia fossem pagas até a data do vencimento das faturas, a fim de não gerar nos meses

subsequentes o pagamento de despesas indevidas com juros, multas e correção monetária.

Excludente de Culpabilidade:
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NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Esse valor refere-se ao pagamento irregular de juros, multa e correção

monetárias nas faturas de energia elétrica e serviço de telefonia, conforme

relacionado no quadro em anexo.

21/12/2015 R$ 17.361,39

EDUARDO LUIZ

CONCEICAO

BERMUDEZ

Esse valor refere-se ao pagamento irregular de juros, multa e correção

monetárias nas faturas de energia elétrica e serviço de telefonia, conforme

relacionado no quadro em anexo.

04/10/2015 R$ 41.963,65

MARCO

AURELIO

BERTULIO DAS

NEVES

Total: R$ 59.325,04

2) Foram constatadas aquisições de bens e/ou serviços com preços superiores aos praticados no

 JB02.mercado e/ou superiores ao contratado (superfaturamento).

Dispositivo Normativo:

 

Art. 37, , Constituição Federal e art. 66 da Lei 8.666/93.caput

2.1) Aquisição de materiais hospitalares da empresa JM Representações de Medicamentos e Materiais

Hospitalares em R$ 684,60 acima do valor de mercado, em infringência ao princípio da economicidade e ao

 - disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal e no art. 3°, da Lei n° 8.666/93. JB02
 

  Por meio da Nota Fiscal n° 2116 foram adquiridos materiais hospitalares da empresa JM

Representações de Medicamentos e Materiais Hospitalares no montante de R$ 9.208,50, contudo consta no

processo de despesa a cotação de preços realizada em duas outras empresas as quais apresentaram valores

menores que os contratados, conforme segue: MS Hospitalar Ltda, R$ 8.523,90 e Pro Saúde, R$ 8.853,00.

Dessa forma, verifica-se a aquisição de materiais hospitalares da empresa JM Representações

de Medicamentos e Materiais Hospitalares foi R$ 684,60 acima do valor de mercado, em infringência ao princípio

da economicidade e ao disposto no art. 37, , da Constituição Federal e no art. 3°, da Lei n° 8.666/93.caput

Responsável 1: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Autorizar o pagamento de despesas acima do valor de mercado.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A autorização do pagamento da despesa acima do valor de mercado apesar de constar no

processo a cotação de preços com outras duas empresas que apresentaram menor valor.

Culpabilidade do Responsável:

Em virtude da realização da despesa, ao gestor competia tão somente autorizar o seu

pagamento, apesar desta despesa estar acima do valor de mercado.
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Excludente de Culpabilidade:

SIM

Responsável 2: INES DE SOUZA LEITE SUKERT

Conduta do Responsável:

Realizar aquisição de materiais acima do valor de mercado.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A aquisição de materiais hospitalares acima do valor de mercado, ocasionou prejuízo à

Administração Pública, visto que constava nos autos as cotações de preços com outras duas empresas que

apresentaram valores menores que o contratado.

Culpabilidade do Responsável:

Apesar de constar no processo a realização de pesquisa com duas outras empresas que

apresentaram valores menores que o contratado, a diretora realizou a aquisição com a empresa que apresentou

maior valor.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2.2) Aquisição de medicamentos no montante de R$ 53.399,20 acima do preço de referência constante na tabela

de preço elaborada pela Controladoria Geral da União - CGU, ocasionando o pagamento de despesas lesivas à

Administração Pública, em infringência ao disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal e o art. 3° da Lei

 - 8.666/93. JB02
 

Nos exercícios de 2014 e 2015 a Controladoria Geral da União – CGU, efetuou a análise de

registros de compra de medicamentos e insumos médico-hospitalares realizados pelas Prefeituras do Estado de

Mato Grosso, dessa análise foi elaborada uma tabela na qual consta o preço de referência para a aquisição de

372 produtos.

Destaca-se que o preço de referência para a aquisição desses produtos foi obtido por meio da

aplicação da metodologia de “média saneada” a qual será detalhada conforme segue:

 

Da metodologia utilizada pelo TCE para se calcular a “média saneada”

 

Para calcular a “média saneada”, a técnica utilizada é um pouco mais complexa da utilizada

para calcular a média aritmética simples. Com o auxílio de fórmulas e planilhas, será demonstrado da forma

mais didática possível a maneira com a qual chegou-se à “média saneada” dos preços da amostra.

Em primeiro lugar, os itens (medicamentos e produtos hospitalares) iguais ou similares

extraídos da planilha consolidada fornecida pela CGU foram reunidos em uma tabela independente. Por
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exemplo: foi realizada a pesquisa em toda a planilha da CGU dos medicamentos com descrição “Tioridazina 100

mg comprimido”. A partir do resultado da pesquisa, os itens com essa descrição foram selecionados e

agrupados em uma tabela independente, conforme abaixo:

 

Município Descrição do produto UF Qte. Unit. (A) Unit. Real (B) TOTAL (C)

Colniza

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG ( MELLERIL) – COMPRIMIDOS
UN 5.000 3,78 3,78

18.900,00

Uniao do Sul TIORIDAZINA CLORIDRATO, 100MG. UN 2.500 2,18 2,18 5.451,25

S. Jose

Xingu

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG C/20 COMP ( MELERIL) CAIXA 30 35,00 1,75 1.050,00

Nova Guarita

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
UNID. 800 1,26

1,26

1.008,00

Campinapolis TIORIDAZINA 100MG UNID. 1.000 1,18 1,18 1.180,00

Canarana

TIORIDAZINA 100 MG C/20 - Marca:

NOVARTIS

Cx 12 23,59 1,18

283,08

Paranaita

TIORIDAZINA, 100MG

CAIXA

COM

20

CPR

100 19,72

0,99

1.972,00

Canarana

Tioridazina 100MG C/20 - Marca:

U.QUIMICA

Cx 24 18,85 0,94

452,40

Nova

Ubirata
TIORIDAZINA 100MG C/20 CX 50 17,79

0,89

889,50

Varzea

Grande

TIORIDAZIANA 100 MG/CX/20 COMP Und 3.450

17,11

0,86

59.029,50

Jangada

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
CP 5.000 0,79

0,79

3.950,00

Tapurah

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG C/ 20 CPR - C1

CAIXA 50 15,66 0,78

783,00

Alto Garcas

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG

CPR 1.500 0,78 0,78

1.170,00

Alto Araguaia TIORIDAZINA 100 MG COMP Und 6.000 0,77 0,77 4.620,00

Nova Monte

Verde TIORIDAZIDA 100MG COMPRIMIDO UNID. 3.000 0,72

0,72

2.160,00

Campo Novo

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG COMPRIMIDO

UNID. 4.000 0,70 0,70

2.800,00

 

Em seguida, procedeu-se ao ajuste dos quantitativos unitários de cada item, para possibilitar a

comparação real dos medicamentos e produtos adquiridos. Por exemplo, o item da tabela acima em negrito
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“TIORIDAZINA 100 MG C/20” teve seu valor unitário (coluna A) dividido por 20 (vinte) para se chegar ao valor

unitário real de cada comprimido (coluna B), pois no valor informado está sendo considerado uma caixa com

vinte comprimidos.

Após o ajuste dos valores unitários reais de cada item, já foi possível começar a análise dos

preços da amostra de maneira mais exata, pois todos os preços se referiam a uma unidade ou comprimido de “

”.Tioridazina 100 mg comprimido

O próximo passo já consistiu em realizar o “  propriamente dito da amostra. Porém,saneamento”

antes disso, se faz necessário tecer algumas considerações sobre as fórmulas e técnicas utilizadas por esta

equipe para realizar a análise dos preços de cada item.

Para se chegar a uma “ ”, a amostra analisada precisa  valores com omédia saneada conter

mínimo de distorções possível ou “ ” em relação aos demais valores analisados nohomogeneidade razoável

conjunto da amostra. Ou seja, considere uma amostra que possua os seguintes preços (R$ 0,05; R$ 0,30; R$

0,31; R$ 0,32; R$ 0,33 e R$ 1,54). Nota-se que o primeiro e o último preço se distanciaram de maneira muito

considerável do restante dos valores da amostra, portanto eles não devem ser considerados, ou, devem ser

excluídos do conjunto da amostra, para fins de cálculo da “ ”.média saneada

No entanto, esses valores que apresentam grandes distorções em relação aos demais não

podem ser eliminados da amostra aleatoriamente. É necessário um critério para definir quais valores podem ser

excluídos e quando essa amostra estará homogênea o suficiente para se calcular a “ ” dos valoresmédia saneada

que estão contidos nela. Segundo Reis e Reis , uma maneira de avaliar se a amostra está suficientemente1

homogênea éutilizando o Coeficiente de Variação, conceito que será estudado adiante.

1

Coeficiente de Variação (CV)

 

Segundo a doutrina, uma maneira segura de definir se uma amostra está razoavelmente

 homogênea é utilizando a técnica do “Coeficiente de Variação” ou “CV”. Para Reis e Reis (2002) “ O Coeficiente

 de Variação (CV) é a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um conjunto de dados ou “amostra”. Fornece

uma medida para a homogeneidade dos dados. Quanto menor o CV, mais homogênea a amostra. Em geral, um

coeficiente de variação menor que 25% indica razoável homogeneidade. Usando o CV como parâmetro de

homogeneidade do conjunto de dados, pode-se expurgar os extremos inferiores e superiores, de tal forma a

obter CV menor que 25%. Para delimitaresses extremos, calcula-se a média mais (+) o desvio padrão (limite

superior) e a média menos (-) o desvio padrão (limite inferior). O que estiver fora dessa faixa é eliminado.

Assim, para a composição dos valores de mercado, evita-se a ocorrência de discrepâncias

significativas nos valores das amostras obtidas, retirando do conjunto dos dados os valores extremos de desvios,

a fim de reduzir o coeficiente de variação, conferindo confiabilidade e representatividade na aferição dos preços

 correntes de mercado.” Resumindo:

 

 Média (MED): soma dos valores dos itens da amostra
                           quantidade de itens da amostra
 

Desvio-padrão (DESVPAD): medida mais comum da dispersão estatística, mostra o quanto

de variação ou dispersão existe em relação à média. Não consideramos necessário incluir no relatório a fórmula

matemática do desvio-padrão, mas sabe-se que um baixo desvio-padrão indica que os dados da amostra estão
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mais próximos à média.
 

:  Coeficiente de Variação (CV) CV= DESVPADx 100
                                                                   MED

O Coeficiente de Variação (CV) é a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um conjunto de

dados ou “amostra”. Fornece uma medida para a homogeneidade dos dados. Quanto menor o CV, mais

homogênea a amostra. Seu resultado foi multiplicado por 100 (cem) para representar o valor percentual do CV.
 

 Limite Superior (LS): Média (MED) + Desvio-padrão (DESVPAD)
 

 Limite Inferior (LI): Média (MED) - Desvio-padrão (DESVPAD)
 

 

Ressalta-se que essa metodologia também é recomendada por Túlio Bastos Barbosa em sua

obra "Formação de Preços", publicada pela Editora Negócios Públicos em 2008.

A seguir será realizada uma explicação passo a passo da metodologia utilizada por esta equipe para se calcular

a média saneada do preço do medicamento Tioridazina 100 mg.

Na tabela abaixo já constam os valores e fórmulas da Média, Desvio-padrão (DESVPAD), Coeficiente de

Variação (CV), Limite Superior (LS) e Limite Inferior (LI). A coluna (B) “Unit Real” foi copiada para a esquerda

para serem realizadas as exclusões dos valores extremos no decorrer do ajuste ou “saneamento” da amostra

sem que sejam perdidas as informações já registradas.

 

Município
Descrição do produto UF Qte. Unit. (A)

Unit. Real

(Cópia)

Unit.

Real (B) TOTAL (C)

Colniza

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG ( MELLERIL) – COMPRIMIDOS
UN 5.000 3,78 3,78 3,78

18.900,00

Uniao do Sul TIORIDAZINA CLORIDRATO, 100MG. UN 2.500 2,18 2,18 2,18 5.451,25

S. Jose

Xingu

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG C/20 COMP ( MELERIL) CAIXA 30 35,00 1,75 1,75 1.050,00

Nova Guarita

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
UNID. 800 1,26

1,26 1,26

1.008,00

Campinapolis TIORIDAZINA 100MG UNID. 1.000 1,18 1,18 1,18 1.180,00

Canarana

TIORIDAZINA 100 MG C/20 - Marca:

NOVARTIS

Cx 12 23,59 1,18 1,18

283,08

Paranaita

TIORIDAZINA, 100MG

CAIXA

COM

20 CPR

100 19,72

0,99 0,99

1.972,00

Canarana

Tioridazina 100MG C/20 - Marca:

U.QUIMICA

Cx 24 18,85 0,94 0,94

452,40

Nova Ubirata TIORIDAZINA 100MG C/20 CX 50 17,79 0,89 0,89 889,50

Varzea

Grande

TIORIDAZIANA 100 MG/CX/20 COMP Und 3.450

17,11

0,86 0,86

59.029,50

Jangada

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
CP 5.000 0,79

0,79 0,79

3.950,00

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA CAIXA 50 15,66 0,78 0,78
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Tapurah 100MG C/ 20 CPR - C1 783,00

Alto Garcas

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG

CPR 1.500 0,78 0,78 0,78

1.170,00

Alto Araguaia TIORIDAZINA 100 MG COMP Und 6.000 0,77 0,77 0,77 4.620,00

Nova Monte

Verde TIORIDAZIDA 100MG COMPRIMIDO UNID. 3.000 0,72

0,72 0,72

2.160,00

Campo Novo

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG COMPRIMIDO

UNID. 4.000 0,70 0,70 0,70

2.800,00

               

        Media 1,22    

Preço

Máximo de

Referência

“PMR” =

(média

saneada +

50%) 1,83

    DesvPad 0,79    

    CV 65%    

        LS 2,01    

        LI 0,43    

 

Na média calculada acima de R$ 1,22, foram considerados todos os valores da amostra,

incluindo os maiores que o limite superior (LS) e menores que o limite inferior (LI). Verifica-se que, desta forma, o

CV possui um valor de 65%, o que demonstra que a amostra não está homogênea o suficiente para que a média

encontrada seja considerada uma “média saneada”.

Se fosse considerada a média da forma que está acima, seria utilizada a média aritmética

simples dos valores da amostra para se obter um Preço Máximo de Referência (PMR). Porém, o objetivo desta

equipe foi calcular a “média saneada” dos valores de mercado dos produtos.

Então, levando em consideração o limite superior (LS) de R$ 2,01 e o limite inferior (LI) de R$

0,43, foram excluídos da amostra os valores maiores que o “LS” e menores que o “LI”. A tabela ficou dessa

forma após essas modificações:

 

Município
Descrição do produto UF Qte. Unit. (A)

Unit. Real

(Cópia)

Unit.

Real (B) TOTAL (C)

Colniza

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG ( MELLERIL) – COMPRIMIDOS
UN 5.000 3,78 excluído 3,78

18.900,00

Uniao do Sul TIORIDAZINA CLORIDRATO, 100MG. UN 2.500 2,18 excluído 2,18 5.451,25

S. Jose

Xingu

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG C/20 COMP ( MELERIL) CAIXA 30 35,00 1,75 1,75 1.050,00

Nova Guarita

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
UNIDADE 800 1,26

1,26 1,26

1.008,00

Campinapolis TIORIDAZINA 100MG UNIDADE 1.000 1,18 1,18 1,18 1.180,00

Canarana

TIORIDAZINA 100 MG C/20 - Marca:

NOVARTIS

Cx 12 23,59 1,18 1,18

283,08
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Paranaita

TIORIDAZINA, 100MG

CAIXA

COM 20

CPR

100 19,72

0,99 0,99

1.972,00

Canarana

Tioridazina 100MG C/20 - Marca:

U.QUIMICA

Cx 24 18,85 0,94 0,94

452,40

Nova Ubirata TIORIDAZINA 100MG C/20 CX 50 17,79 0,89 0,89 889,50

Varzea

Grande

TIORIDAZIANA 100 MG/CX/20 COMP Und 3.450

17,11

0,86 0,86

59.029,50

Jangada

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
CP 5.000 0,79

0,79 0,79

3.950,00

Tapurah

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG C/ 20 CPR - C1

CAIXA 50 15,66 0,78 0,78

783,00

Alto Garcas

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG

CPR 1.500 0,78 0,78 0,78

1.170,00

Alto Araguaia TIORIDAZINA 100 MG COMP Und 6.000 0,77 0,77 0,77 4.620,00

Nova Monte

Verde TIORIDAZIDA 100MG COMPRIMIDO UNIDADE 3.000 0,72

0,72 0,72

2.160,00

Campo Novo

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG COMPRIMIDO

UNID. 4.000 0,70 0,70 0,70

2.800,00

               

        Media 0,97    

Preço

Máximo de

Referência

“PMR” 1,46     DesvPad 0,29    

(média

saneada +

50%)       CV 30%    

        LS 1,26    

        LI 0,68    

 

Verifica-se que, após a exclusão dos valores acima do “LS” de R$ 2,01 da primeira tabela, já

ocorreu uma mudança geral dos valores da “Média”, do “Desvio Padrão”, do “LS”, do “LI” e, consequentemente,

do “PMR”, pois o conjunto de preços da amostra foi alterado. Nota-se que o “CV” foi alterado para 30%, o que

representa que a amostra já está mais homogênea.

No entanto, conforme a doutrina, uma homogeneidade razoável da amostra deve ser de no

máximo 25%. Portanto, foi realizado mais um ajuste na tabela, excluindo os valores acima do “LS” de R$ 1,26 e

abaixo do “LI” de R$ 0,68, como se segue:

 

Município
Descrição do produto UF Qte. Unit. (A)

Unit. Real

(Cópia)

Unit.

Real (B) TOTAL (C)

Colniza

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG ( MELLERIL) – COMPRIMIDOS
UN 5.000 3,78 excluído 3,78

18.900,00
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União do Sul TIORIDAZINA CLORIDRATO, 100MG. UN 2.500 2,18 excluído 2,18 5.451,25

S. José

Xingu

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG C/20 COMP ( MELERIL) CAIXA 30 35,00 excluído 1,75 1.050,00

Nova Guarita

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
UNID. 800 1,26

1,26 1,26

1.008,00

Campinapolis TIORIDAZINA 100MG UNID. 1.000 1,18 1,18 1,18 1.180,00

Canarana

TIORIDAZINA 100 MG C/20 - Marca:

NOVARTIS

Cx 12 23,59 1,18 1,18

283,08

Paranaita

TIORIDAZINA, 100MG

CAIXA

COM

20 CPR

100 19,72

0,99 0,99

1.972,00

Canarana

Tioridazina 100MG C/20 - Marca:

U.QUIMICA

Cx 24 18,85 0,94 0,94

452,40

Nova Ubirata TIORIDAZINA 100MG C/20 CX 50 17,79 0,89 0,89 889,50

Varzea

Grande

TIORIDAZIANA 100 MG/CX/20 COMP Und 3.450

17,11

0,86 0,86

59.029,50

Jangada

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100

MG
CP 5.000 0,79

0,79 0,79

3.950,00

Tapurah

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG C/ 20 CPR - C1

CAIXA 50 15,66 0,78 0,78

783,00

Alto Garcas

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG

CPR 1.500 0,78 0,78 0,78

1.170,00

Alto Araguaia TIORIDAZINA 100 MG COMP Und 6.000 0,77 0,77 0,77 4.620,00

Nova Monte

Verde TIORIDAZIDA 100MG COMPRIMIDO UNID. 3.000 0,72

0,72 0,72

2.160,00

Campo Novo

CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

100MG COMPRIMIDO

UNID. 4.000 0,70 0,70 0,70

2.800,00

               

        Media 0,91    

Preço

Máximo de

Referência

“PMR” 1,37     DesvPad 0,19    

(média

saneada +

50%)       CV 21%    

        LS 1,10    

        LI 0,72    

 

Após esse último ajuste, chegou-se ao “CV” de 21%, ou seja, valor que representa uma

amostra razoavelmente homogênea, segundo a doutrina. Portanto, conforme a tabela acima, a média

encontrada na amostra, que foi de R$ 0,91, já poderia ser considerada uma “média saneada” e o valor de R$
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0,91 já poderia ser o Preço Máximo de Referência para as compras do medicamento “Tioridazina 100 mg

comprimido”.

ealizado um comparativo entre os valores dos medicamentosAdotando essa metodologia, foi r

adquiridos pelo Hospital Metropolitano de Várzea Grande, Hospital Regional de Alta Floresta e Hospital Regional

de Colíder e os valores constantes na tabela de preço de referência elaborada pela CGU, verificou-se que da

amostra analisada foram adquiridos medicamentos no total de R$ 53.399,20 acima do preço de referência,

ocasionando o pagamento de despesas lesivas à Administração Pública, em infringência ao disposto no art. 37, 

, da Constituição Federal e o art. 3° da Lei 8.666/93.caput

 

Constam discriminados a seguir os valores pagos a maior correspondente a cada unidade:

Unidade Valor total dos

medicamentos adquiridos

Valor total máximo que

poderia ser pago – tabela

CGU

Diferença entre o

valor pago e o valor

de referência

Hospital Regional de Alta Floresta 25.950,70 20.131,04 5.819,67

Hospital Metropolitano de Várzea Grande 72.642,50 51.454,26 21.188,24

Hospital Regional de Colíder 101.326,42 74.935,13 26.391,29

Total 199.919,62 146.520,43 53.399,20

Fonte: Apêndice L

 

Verifica-se que o valor pago a maior (R$ 53.399,20) correspondeu a 26,71% do montante pago

(R$ 199.919,62), caracterizando prejuízo à Administração Pública.

Constam relacionados nos quadros 1, 2 e 3 do apêndice L as notas fiscais e os medicamentos

que foram adquiridos acima do valor de referência.

 1Reis, E. A. & Reis, I. A.. Análise descritiva de dados: Síntese numérica. Relatório Técnico

RTP-02/2002. Série Ensino. Departamento de Estatística. Universidade Federal de Minas Gerais. Disponível em:

<ftp://ftp.est.ufmg.br/pub/rts/rte0202.pdf>

 

 

Responsável 1: BENEDITA LEANDRO

Conduta do Responsável:

Realizar aquisição de medicamentos acima do preço de referência constante na tabela de

preço elaborada pela CGU.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A aquisição de medicamentos acima do preço de referência ocasionou o pagamento de

despesas lesivas à Administração Pública.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que a diretora da unidade realizasse as aquisições de medicamentos

respeitando o preço de referência constante na tabela de preços elaboradas pela CGU, a fim de não realizar o
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pagamento de despesas lesivas à Administração Pública.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: INES DE SOUZA LEITE SUKERT

Conduta do Responsável:

Realizar aquisição de medicamentos acima do preço de referência constante na tabela de

preço elaborada pela CGU.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A aquisição de medicamentos acima do preço de referência ocasionou o pagamento de

despesas lesivas à Administração Pública.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que a diretora da unidade realizasse as aquisições de medicamentos

respeitando o preço de referência constante na tabela de preços elaboradas pela CGU, a fim de não realizar o

pagamento de despesas lesivas à Administração Pública.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 3: JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

Conduta do Responsável:

Realizar aquisição de medicamentos acima do preço de referência constante na tabela de

preço elaborada pela CGU.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A aquisição de medicamentos acima do preço de referência ocasionou o pagamento de

despesas lesivas à Administração Pública.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o diretor da unidade realizasse as aquisições de medicamentos

respeitando o preço de referência constante na tabela de preços elaboradas pela CGU, a fim de não realizar o

pagamento de despesas lesivas à Administração Pública.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO
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DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Valor pago a maior nas aquisições de medicamentos 23/10/2015 R$ 5.819,67 JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

Valor pago a maior nas aquisições de medicamentos 23/09/2015 R$ 21.188,24 INES DE SOUZA LEITE SUKERT

Valor pago a maior nas aquisições de medicamentos 16/06/2015 R$ 26.391,29 BENEDITA LEANDRO

Total: R$ 53.399,20

3) Os pagamentos das despesas foram efetuados quando ordenados após sua regular liquidação.

Verificou-se que nos processos de despesas foram acostados títulos e documentos idôneos para a

 comprovação do repectivo crédito em obediência ao art. 63, §§ 1º e 2º, da Lei n° 4.320/64.

 

4)  Na liquidação da despesa não foram constatados documentos suficientes para comprovar a

 JB10.entrega do produto ou prestação do serviço.

Dispositivo Normativo:

Art. 63 da Lei 4.320/64.

4.1) Verificou-se o pagamento de R$ 1.219.695,72 em despesas referentes a serviços médicos, sem a

 - apresentação de documentação detalhada que comprove a realização da despesa. JB10
 

Da análise das despesas destinadas à atender o Hospital Regional de Colíder, verificou-se o

pagamento de R$ 1.219.695,72 em despesas referentes a serviços médicos nos quais não constam a relação

dos pacientes atendidos com a especificação dos procedimentos realizados, a fim de comprovar a realização da

despesa paga.

Seguem relacionados os processos nos quais foram detectados essa irregularidade:

 

Despesas médicas destinadas a atender o Hospital Regional de Colíder

Nº

Empenho

Data do

empenho

Data da

NOB
Credor Objeto

Nº da

Nota

Fiscal

Data da

Nota

Fiscal

Valor da

Nota Fiscal

Documentação

detalhando a

despesa

919--9 - 12/03/15
Med Vida Serviços

Médicos Ltda.
Serviços médicos 67 11/02/15 107.185,00 não

919-9 - 12/03/15

Serviços de

Cirurg ia e

Traumatologia

Bucomaxilofacial

Ltda. / Henry Neto

& Magalhães Ltda.

Serviços médicos 30 25/02/15 28.644,00 não

Cooperativa de

m é d i c o s
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919-9 - 12/03/15 anestesiologistas

do Estado de Mato

Grosso

Serviço de

anestesiologia

671 25/02/15 125.647,00 não

919-9 - 12/03/15

Rossana Kotecki

ME/ Centro

Neurológico de

Colíder

Serviços médicos 1203 20/02/15 4.950,00 não

919-9 - 12/03/15

Foccus Centro de

Diagnóstico por

Imagem SS Ltda.

Serviços de

exames
1080 12/02/15 15.715,00 não

919-9 - 12/03/15

Clínica Baby Care

Pediatria e

Estetica Ltda. ME

Serviço de clínica

médica
102 09/02/15 66.299,10 não

919-9 - 12/03/15
Navantino Reiners

Borba Eireli

Serv iços

Hemoterápicos
1528 11/02/15 44.120,16 não

919-9 - 12/03/15
LB Serviços

Médicos Ltda.
Serviços médicos 35 02/03/15 149.246,35 não

919-9 - 12/03/15

Medtrauma Centro

Esp. em Ort. E

Traumatologia

Ltda.

Serviços médicos

na área de

ortopedia e

traumatologia

17 02/03/15 176.435,60 não

919-9 - 12/03/15
Takano & Bueno

Ltda. ME

Serviços de

ginecologia e

obstetrícia

72 02/03/15 120.112,07 não

919-9 - 12/03/15

S o c .

Matogrossense de

Assist. em Med.

Interna Ltda.

Serviço na

especialidade de

infectologia.

673 26/02/15 8.250,00 não

919-9 - 12/03/15

S o c .

Matogrossense de

Assist. em Med.

Interna Ltda.

Serviço na

especialidade

Clínica Médica

672 26/02/15 373.091,44 não

Total 1.219.695,72  

 Fonte: Processos de despesas analisados in loco.

 

Responsável 1: BENEDITA LEANDRO

Conduta do Responsável:

Realizar e encaminhar para pagamento despesas sem exigir do fornecedor a apresentação de

documentação que comprove a efetiva prestação do serviço.

 

Nexo de Causalidade do Responsável:
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A realização da despesas sem exigir do fornecedor a apresentação de documentação

contendo a descrição do paciente e do procedimento realizado, conduziu para o pagamento de uma despesa

sem estar comprovada a efetiva prestação do serviço.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que a diretora exigisse do fornecedor a apresentação de documentos

contendo a discriminação do serviço prestado, visto que esse item era imprescindível para a verificação da

efetiva prestação do serviço contratado.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Despesas realizadas sem comprovação da prestação do serviço. 12/03/2015 R$ 1.219.695,72 BENEDITA LEANDRO

Total: R$ 1.219.695,72

4.2) Ausência de controle da efetiva prestação do serviço, visto que as notas fiscais referentes às despesas

médicas destinadas a atender o Hospital Regional de Alta Floresta são atestadas e pagas sem a devida

 - conferência da efetiva prestação do serviço em descumprimento ao disposto no art. 63 da Lei nº 4.320/64.

JB10
 

Com a finalidade de verificar o controle no pagamento das despesas realizadas pelo Hospital

Regional de Alta Floresta, no exercício de 2015, bem como a efetiva prestação do serviço, foi realizada nas

notas fiscais a seguir descritas a conferência do valor do serviço contratado e a sua efetiva prestação:

 

Despesas analisadas referentes a empresa Diagnóstica Clínica Médica Ltda:

Nº

Empenho
Data Credor Objeto

Nota

Fiscal
Data Valor

21189-3 14/10/15

Diagnóstica Clínica

Médica Ltda.

Prestação de serviços de Raio X 4202 27/08/15 66.934,07

21189-3 14/10/15 Prestação de serviços de mamografia
4204

 
27/08/15 11.475,00

21189-3 14/10/15 Prestação de serviços de tomografia 4205 27/08/15 42.569,84

21189-3 14/10/15
Prestação de serviços de

ultrassonografia
4206 27/08/15 16.620,95

21189-3 14/10/15
Prestação de serviços de

ressonância magnética
4207 27/08/15 2.418,78

 

Da análise , constatou-se que os sistemas adquiridos para gerenciamento das rotinasin loco

hospitalares não interagem entre si, assim não há comunicação entre os exames realizados pelos pacientes que
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foram atendidos no ambulatório e os exames realizados pelos pacientes internos.

A solicitação de exames pela Clínica Médica é feito no sistema SV, já a solicitação de exames

pela Cirurgia Geral e Especialidades é realizado pelo Sistema PEP. Contudo, esses dois sistemas não são

interligados, dificultando o controle da solicitação de exames.

Destaca-se que o Sistema PEP é de uso exclusivo dos médicos e enfermeiros e apresenta

várias falhas na sua alimentação, dentre elas verificou-se a ausência de informações tais como: prontuários,

cirurgias não realizadas e não remarcadas, dentre outros.

Constatou-se ainda que não há o arquivamento dos exames no prontuário do paciente.

Do exposto, verificou-se a impossibilidade na conferência da efetiva prestação de serviço

realizado pela empresa Diagnostica Clínica Médica Ltda, pois os sistemas de solicitação de exames não são

interligados e o sistema pelo qual são realizadas as solicitação de exames dos pacientes internos não é

regularmente alimentado pelos usuários. Dessa forma, constatou-se que o pagamento dessas despesas foi

realizado sem a conferência da efetiva prestação do serviço.

 

Despesas analisadas referentes a empresa Serviço de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial Ltda – Henry

Neto & Magalhães Ltda:

Nº

Empenho
Data Credor Objeto

Nota

Fiscal
Data Valor

025557-0 12/11/2015

Serviços de Cirurgia e

Traumato log ia

Bucomaxilofacial Ltda Henry

Neto &Magalhães Ltda.

Prestação de Serviços de

Cirurgia e Traumatologia

Bucomaxilofacial

114 05/08/15 31.686,05

 

Da conferência entre os procedimentos realizados constantes na relação apresentada pela

empresa e os procedimentos realizados constantes no sistema do hospital constatou-se a seguinte divergência

quanto ao procedimento realizado:

Paciente: Alisson Paiva dos Santos, data do procedimento: 08/07/2015, especialidade:

Buco-maxilo.

Na relação apresentada pela empresa consta a realização do procedimento de osteossíntese

de fratura de mandíbula, contudo no sistema do hospital consta registrado que o paciente realizou o

procedimento de tenomiorrafia, que significa a reconstrução de tendões e músculos lesados da mão.

Do exposto, verifica-se a ausência de verificação da efetiva prestação do serviço antes da

realização do pagamento, visto que conforme verificado foi pago à empresa um serviço que diverge do

registrado no sistema.

 

Despesas analisadas referentes a empresa Noroeste Anestesiologia S/C Ltda:

Nº

Empenho
Data Credor Objeto

Nota

Fiscal
Data Valor

013036-2 02/07/15
Noroeste Anestesiologia S/C

Ltda.

Prestação de Serviços de

Anestesia
66 03/08/15 160.000,00
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Verificou-se que o pagamento dessa despesa é realizado por plantão, independente da

quantidade de procedimentos realizados.

No entanto, a fim de verificar a efetividade do controle, foi realizada a conferência entre os

procedimentos realizados constantes na relação apresentada pelo credor e os procedimentos realizados

registrados no sistema do hospital. Da realização dessa conferência, verificou-se as seguintes divergências:

 

Paciente Data

 

Anestesia Procedimento

constante na relação

apresentada pelo

Credor

Procedimento realizado constante no

sistema do hospital

Karla Fernanda Fonseca

Sansão

02/07/15 Raqui Cesariana Parto Normal, não constando nenhuma

evolução para Cesariana.

Tamires Pereira de

Souza

06/07/15 Sedação Reparação de

Laceração Uterina

Parto Normal, não constando qualquer outro

procedimento que a paciente possa ter sido

submetida.

Francisco das Chagas

Silva Rocha

07/07/15 Sedação Punção liquórica,

utilizada para coleta de

líquido da medula

espinhal

Não houve procedimento cirúrgico, tão pouco

anestesia, vez que o paciente deu entrada no

hospital no dia 07/07/15 com um quadro de

diarreia e recebeu tratamento para doenças

infecciosas e intestinais.

 

Do exposto, verifica-se a fragilidade no controle dos serviços realizados, pois na relação

apresentada pelo credor constam procedimentos diversos dos procedimentos registrados no sistema do hospital.

Responsável 1: JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

Conduta do Responsável:

Realizar e encaminhar para pagamento despesas sem se certificar da efetiva prestação do

serviço contratado.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização das despesas sem o controle da efetiva prestação do serviço, conduziu para o

pagamento de despesas sem estar comprovada a efetiva prestação do serviço.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o diretor tomasse medidas para que os serviços constantes nas

notas fiscais fossem conferidos com os procedimentos registrados nos sistemas administrativos antes de

encaminhar as notas fiscais para pagamento, visto que esse item era imprescindível para a verificação da efetiva

prestação do serviço contratado.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

5) Foram retidos os tributos, nos casos em que o órgão/entidade deveria fazê-lo.
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6) Emissão de empenho a posteriori

 

 JB09. Foram constatadas a realização de despesas com emissão de empenhos  a posteriori.

Dispositivo Normativo:

Artigo 60 da Lei 4.320/64.

6.1) Emissão de empenho a posteriori nos processos de despesas elencados no apêndice A no valor total de R$

 - 13.428.852,27, em descumprimento ao disposto no artigo 60, da Lei n° 4.320/64. JB09
 

Da análise dos processos de despesas destinados a atender o Hospital Metropolitano de

Várzea Grande, o Hospital Regional de Sinop, o Hospital Regional de Alta Floresta e o Hospital Regional de

 Colíder, verificou-se o pagamento de despesas no montante de R$ 13.428.852,27 com emissão de empenho a

posteriori, conforme amostragem relacionada no apêndice A.

Destaca-se que a ausência de adoção de medidas por parte dos gestores a fim de regularizar

o caráter temporário em que se encontram essas unidades contribuiu para a realização dessas despesas com

emissão de empenho a , pois as despesas foram realizadas pelas unidades e posteriormenteposteriori

encaminhadas à Secretaria para a emissão de empenho, liquidação e pagamento.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de exigir das unidades sob intervenção/ocupação temporária

que encaminhassem as solicitações de aquisição antes das realização da despesas.

 

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as unidades sob intervenção/ocupação

temporária encaminhassem as solicitações de aquisição antes das realização da despesas contribuiu para a

emissão de empenhos a .posteriori

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o gestor tendo conhecimento da forma pela qual estavam sendo

realizadas as despesas pelas unidades sob intervenção/ocupação temporária, o gestor adotasse medidas a fim

de exigir dessas unidades que as solicitações de aquisições fossem encaminhadas para a emissão de empenho

antes da realização da despesa.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:
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Deixar de adotar medidas a fim de exigir das unidades sob intervenção/ocupação temporária

que encaminhassem as solicitações de aquisição antes das realização da despesas.

 

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as unidades sob intervenção/ocupação

temporária encaminhassem as solicitações de aquisição antes das realização da despesas contribuiu para a

emissão de empenhos a .posteriori

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o gestor tendo conhecimento da forma pela qual estavam sendo

realizadas as despesas pelas unidades sob intervenção/ocupação temporária, o gestor adotasse medidas a fim

de exigir dessas unidades que as solicitações de aquisições fossem encaminhadas para a emissão de empenho

antes da realização da despesa.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 3: BENEDITA LEANDRO

Conduta do Responsável:

Deixar de solicitar a emissão do empenho antes da realização da despesa.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas  mesmo tendo conhecimento que essas despesas não haviam sido

empenhadas.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da ausência de prévio empenho a diretora se absteria de

realizar a despesa, visto que a lei 4.320/64 é clara quando veda a realização de despesas sem prévio empenho.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 4: INES DE SOUZA LEITE SUKERT

Conduta do Responsável:

Deixar de solicitar a emissão do empenho antes da realização da despesa.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas mesmo tendo conhecimento que essas despesas não haviam sido

empenhadas.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da ausência de prévio empenho a diretora se absteria de
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realizar a despesa, visto que a lei 4.320/64 é clara quando veda a realização de despesas sem prévio empenho.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 5: JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

Conduta do Responsável:

Deixar de solicitar a emissão do empenho antes da realização da despesa.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas mesmo tendo conhecimento que essas despesas não haviam sido

empenhadas.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da ausência de prévio empenho o diretor se absteria de

realizar a despesa, visto que a lei 4.320/64 é clara quando veda a realização de despesas sem prévio empenho.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 6: WANDERSON ARISTIDES SILVA

Conduta do Responsável:

Deixar de solicitar a emissão do empenho antes da realização da despesa.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas mesmo tendo conhecimento que essas despesas não haviam sido

empenhadas.

 

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da ausência de prévio empenho o diretor se absteria de

realizar a despesa, visto que a lei 4.320/64 é clara quando veda a realização de despesas sem prévio empenho.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

7) Ausência de pesquisa de preço nas aquisições por compra direta

Foram realizadas aquisições sem pesquisa de preço a fim de selecionar a proposta mais

 JB99.vantajosa para a Administração Pública.

Dispositivo Normativo:

Resolução de Consulta TCE-MT n° 41/2010.
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7.1) Ausência de realização de pesquisa de preço para as aquisições por compra direta, no montante de R$

 - 1.863.148,76 em infringência ao disposto na Resolução de Consulta TCE-MT n° 41/2010. JB99
 

Da análise das despesas realizadas por meio de compra direta, verificou-se a realização de

aquisições de materiais/serviços no montante de R$ 1.863.148,76, sem a realização de pesquisa de preço

destinada a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em descumprimento ao

princípio da economicidade e ao disposto na Resolução de Consulta TCE-MT n° 41/2010.

Constam relacionadas no apêndice C as despesas nas quais foi encontrada essa

irreguladidade.

 

Responsável 1: BENEDITA LEANDRO

Conduta do Responsável:

Realizar aquisições por compra direta sem realização de pesquisa de preço a fim de selecionar

a proposta mais vantajosa conforme determina a Resolução de Consulta TCE-MT n° 41/2010.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência da realização de pesquisa de preço nas aquisições de materiais e serviços

destinados a atender o Hospital, impossibilitou a seleção da melhor proposta para a Administração e

comprometeu o cumprimento do princípio da economicidade.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que a diretora efetuasse pesquisa de preço nas aquisições realizadas por

meio de compra direta, a fim de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visto que

esse é um requisito imprescindível para as aquisições por meio de compra direta.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: INES DE SOUZA LEITE SUKERT

Conduta do Responsável:

Realizar aquisições por compra direta sem realização de pesquisa de preço a fim de selecionar

a proposta mais vantajosa conforme determina a Resolução de Consulta TCE-MT n° 41/2010.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência da realização de pesquisa de preço nas aquisições de materiais e serviços

destinados a atender o Hospital, impossibilitou a seleção da melhor proposta para a Administração e

comprometeu o cumprimento do princípio da economicidade.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que a diretora efetuasse pesquisa de preço nas aquisições realizadas por

meio de compra direta, a fim de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visto que
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esse é um requisito imprescindível para as aquisições por meio de compra direta.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 3: REJANES JOANA POTRICH ZEN

Conduta do Responsável:

Realizar aquisições por compra direta sem realização de pesquisa de preço a fim de selecionar

a proposta mais vantajosa conforme determina a Resolução de Consulta TCE-MT n° 41/2010.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência da realização de pesquisa de preço nas aquisições de materiais e serviços

destinados a atender o Hospital, impossibilitou a seleção da melhor proposta para a Administração e

comprometeu o cumprimento do princípio da economicidade.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que a diretora efetuasse pesquisa de preço nas aquisições realizadas por

meio de compra direta, a fim de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visto que

esse é um requisito imprescindível para as aquisições por meio de compra direta.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.4. Licitações e Contratações Diretas

Integraram a amostra analisada as contratações diretas destinadas à atender o Hospital

Metropolitano de Várzea Grande, o Hospital Regional de Alta Floresta, o Hospital Regional de Sinop e o Hospital

Regional de Colíder, elencadas no apêndice B e as dispensas licitatórias n°  027/2015 e 030/2015.s

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Não foram apresentadas justificativas de dispensas ou inexigibilidades de licitação de

 GB02.acordo com o previsto na legislação.

Dispositivo Normativo:

Arts. 24, 25 e 89, Lei n° 8.666/93.

1.1) Contratação da empresa RV Ímola Transportes e Logística, por meio da Dispensa de Licitação n°030/2015

em descumprimento ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, pois não foram verificados elementos

 - suficientes para a caracterização de situação emergencial ou calamitosa. GB02
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Da análise do processo n° 421887/2015 verificou-se que a Dispensa Licitatória n° 030/2015 foi

realizada em descumprimento ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, pois não houve a justificativa

coerente para a caracterização de situação emergencial ou calamitosa e os motivos constantes no parecer

jurídico do referido processo (fls. 222 a 260), ocorreram em razão da falta de planejamento das ações que

deveriam ter sido tomadas (fls. 2 a 4 e 128)

Destaca-se que no período de 17/04 a 16/10/2015 encontrava-se vigente a Dispensa Licitatória

nº 007/2015, com prazo de 180 dias para a realização e conclusão de procedimento licitatório.

Contudo, por meio do Memorando n° 0025/2015/CPA/SUAD/SES-MT (fls. 2 a 4 e 128 –

apêndice J), datado de 30 julho de 2015, verificou-se que, até essa data, a Coordenadoria de Processos de

Aquisições não havia recebido o processo ou a demanda para a realização de procedimento licitatório, que por

sua vez teria que substituir o contrato oriundo da Dispensa Licitatória n° 007/2015 que iniciara em 17/04/2015 e

tendo prazo de término em 16/10/2015. Assim, restou claro a existência de omissão, negligência ou ausência do

dever de planejamento.

Acrescenta-se que o parecer jurídico que embasou a Dispensa Licitatória n° 030/2015 não faz

qualquer menção a , alegando apenas aomissão, negligência ou ausência do dever de planejamento envolvido

situação de emergência em virtude da não interrupção dos serviços públicos essenciais, dando prosseguimento

ao processo de Dispensa de Licitação n° 030/2015 com contratação da empresa RV Ímola Transportes e

Logística.

Diante de tal raciocínio lógico e considerando as razões válidas para a Dispensa com base no

  art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93, o Tribunal de Contas da União nos Acórdãos 3754/2009 e 1208/2008 da  Primeira

Câmara destaca:
Acórdão 3754/2009 Primeira Câmara
Observe que a contratação com base no art. 24, IV, da Lei no 8.666/93, aplica-se aos
casos em que a situação adversa, a título de emergência ou de calamidade pública, não se
tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia administrativa
ou da má gestão dos recursos disponíveis. Ou seja, que ela não possa, em alguma medida,
ser atribuída a culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a
ocorrência de tal situação.
Acórdão 1208/2008 Primeira Câmara
Abstenha-se de realizar contratação direta de bens, com dispensa de licitação,com a
utilização indevida da fundamentação contida no art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/1993, em
situações diversas de emergencialidade e calamidade publica.

 

E, nessa mesma linha de pensamento é fundamentada a Resolução de Consulta nº 23/2012,

transcrita a seguir:
 
Resolução de Consulta nº 23/2012. (DOE, 18/12/2012). Licitação. Contratações diretas.
Medicamentos. Omissão ou negligência da Administração. Necessidade de
satisfação do interesse público primário. Responsabilização do agente que deu
causa à emergência injustificada ou fabricada. (Revogação da Resolução de
Consulta nº 13/2011).
1. A contratação direta de medicamentos somente será admitida nos casos previstos nos
arts. 24 e 25 da lei nº 8.666/93;
2. A hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 não
distingue a “emergência real” da “emergência fabricada”, sendo que em qualquer caso é
legal a dispensa de licitação, desde que caracterizada a urgência do atendimento a
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situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, e equipamentos ou outros bens, públicos ou privados, e observados os demais
requisitos do dispositivo em tela;
3. A responsabilização pela “emergência fabricada”, decorrente de omissão,
negligência ou ausência do dever de planejamento, deve ser apurada de forma
rigorosa e individualizada pela Administração, a fim de se alcançar o agente que lhe
deu causa, sob pena de responsabilidade por omissão da autoridade competente;
4. Os casos de contratações diretas, inclusive para a aquisição de medicamentos, devem
seguir a formalização obrigatória de processo administrativo licitatório, nos termos dos arts.
24 a 26 da lei nº 8.666/93, tendo em vista a cumprir os princípios da impessoalidade,
moralidade, probidade e julgamento objetivo, e demais exigências previstas em lei; e,
5. O cumprimento de decisão judicial para aquisição de medicamentos que não constem no
estoque da rede pública de saúde poderá configurar uma situação emergencial que
justifique a contratação direta, caracterizando-se como uma “emergência fabricada”,
passível de responsabilização, quando for obrigação do Ente a manutenção de estoques
mínimos dos medicamentos.

 

Face o exposto, a Dispensa de Licitação n° 030/2015 foi realizada em descumprimento ao

disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 vez que a situação emergencial decorreu da falta de planejamento

da Administração Pública.

Responsável 1: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de evitar a omissão, negligência ou ausência do dever de

planejamento, bem como, homologar a Dispensa Licitatória realizada em descumprimento ao disposto no art. 24,

IV, da Lei n° 8.666/93.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de evitar a omissão, negligência ou ausência do dever

de planejamento favoreceu o prosseguimento dessa contratação irregular por Dispensa Licitatória.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor, tendo conhecimento da omissão, negligência ou ausência

do dever de planejamento não homologasse essa Dispensa Licitatória.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

1.2) Contratação da empresa G2 Produtos Médicos e Hospitalares Ltda., por meio da Dispensa de Licitação

n°027/2015 em descumprimento ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, pois não foram verificados

 - elementos suficiente para a caracterização da situação emergencial ou calamitosa. GB02
 

Da análise do processo n° 495100/2015 verificou-se que Dispensa Licitatória n° 027/2015

contrariou o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, pois não houve justificativa da caracterização da situação

emergencial ou calamitosa e os motivos apontados no parecer jurídico do referido processo (fls. 126 a 138)

ocorreram da falta de planejamento das ações que deveriam ter sido tomadas (fls. 3 e 53 a 54).

Acrescenta-se que houve dois pedidos de Dispensas de Licitação anteriores, denominados de
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Dispensa de Licitação n° 002/2015 (Processos n° 31742/2015 - período de 3 meses) e Dispensa de Licitação n°

020/2015 (Processo n° 216724/2015 - período de 3 meses) para atender o período emergencial de 180 dias,

sendo que esse ultimo teve sua vigência até o dia 16/10/2015.

Ressalta-se que foi alegado pela Administração às fls. 03 (Processo n° 495100/2015) que o

Pregão Eletrônico n° 13/2015/SES (Processo n° 85636/2015) que visava substituir a dispensa foi revogado

devido a nescessidade de novas cotações e elaboração de mapa de preços para abertura de novo Processo

licitatório Pregão Eletrônico n° 007/2016(Processo n° 317046/2015). Porém, salienta-se que foi constatado

omissão, negligência ou ausência do dever de planejamento, haja vista o início da elaboração do procedimento

licitatório do Pregão Eletrônico n° 13/2015/SES ser datada de 26/02/2015 e a previsão da sessão de licitação,

tão somente, marcada para o dia 02/07/2015, conforme relatado no Memorando n°

043/2015/CGMI/SGHA/SES/MT ( ), contrariando o principio constitucional da eficiência.Apêndice K

Ademais, mesmo com a necessidade de conclusão do Pregão Eletrônico n° 007/2016

(Processo n° 317046/2015) ficou mais evidente a falta de planejamento, pois com o término da vigência da

segunda Dispensa  de Licitação n° 020/2015 em 16/10/2015, ainda não fora concluído tempestivamente o novo

processo licitatório.

Acrescenta-se, que o parecer jurídico que embasou a Dispensa Licitatória n° 027/2015 não faz

qualquer menção a , alegando apenas aomissão, negligência ou ausência do dever de planejamento envolvido

situação de emergência em virtude da não interrupção dos serviços públicos essenciais, dando prosseguimento

ao processo de Dispensa de Licitação n° 027/2015 com contratação da empresa G2 Produtos Médicos

Hospitalares Ltda.

Analisando os fundamentos legais para a Dispensa com base no art. 24, IV, da Lei no

  8.666/93, o Tribunal de Contas da União nos Acórdãos n°s 3754/2009 Primeira Câmara e 4234/2009 Segunda

 Câmara, observa:
Acórdão 3754/2009 Primeira Câmara
Observe que a contratação com base no art. 24, IV, da Lei no 8.666/93, aplica-se aos
casos em que a situação adversa, a título de emergência ou de calamidade pública, não se
tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia administrativa
ou da má gestão dos recursos disponíveis. Ou seja, que ela não possa, em alguma medida,
ser atribuída a culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a
ocorrência de tal situação.
Acórdão 4234/2009 Segunda Câmara
Adote, com antecedência suficiente, as providências para elaboração de procedimentos
licitatórios com vistas a conclui-los antes do término dos contratos de prestação de serviços
porventura vigentes, evitando-se, com isso, utilização indevida de dispensa de licitação
com fundamento no art. 24, inc. IV, da Lei n° 8.666/1993.

 

E, nessa mesma linha de pensamento é fundamentada a Resolução de Consulta nº 23/2012,

transcrita a seguir:
Resolução de Consulta nº 23/2012. (DOE, 18/12/2012). Licitação. Contratações diretas.
Medicamentos. Omissão ou negligência da Administração. Necessidade de
satisfação do interesse público primário. Responsabilização do agente que deu
causa à emergência injustificada ou fabricada. (Revogação da Resolução de
Consulta nº 13/2011).
1. A contratação direta de medicamentos somente será admitida nos casos previstos nos
arts. 24 e 25 da lei nº 8.666/93;
2. A hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 não
distingue a “emergência real” da “emergência fabricada”, sendo que em qualquer caso é
legal a dispensa de licitação, desde que caracterizada a urgência do atendimento a
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situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, e equipamentos ou outros bens, públicos ou privados, e observados os demais
requisitos do dispositivo em tela;
3. A responsabilização pela “emergência fabricada”, decorrente de omissão,
negligência ou ausência do dever de planejamento, deve ser apurada de forma
rigorosa e individualizada pela Administração, a fim de se alcançar o agente que lhe
deu causa, sob pena de responsabilidade por omissão da autoridade competente;
4. Os casos de contratações diretas, inclusive para a aquisição de medicamentos, devem
seguir a formalização obrigatória de processo administrativo licitatório, nos termos dos arts.
24 a 26 da lei nº 8.666/93, tendo em vista a cumprir os princípios da impessoalidade,
moralidade, probidade e julgamento objetivo, e demais exigências previstas em lei; e,
5. O cumprimento de decisão judicial para aquisição de medicamentos que não constem no
estoque da rede pública de saúde poderá configurar uma situação emergencial que
justifique a contratação direta, caracterizando-se como uma “emergência fabricada”,
passível de responsabilização, quando for obrigação do Ente a manutenção de estoques
mínimos dos medicamentos.

 

Face o exposto, a contratação da empresa G2 Produtos Médicos Hospitalares Ltda. por meio

da Dispensa Licitatória n° 027/2015 contrariou o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 vez que a situação

emergencial decorreu da falta de planejamento da Administração Pública.

Responsável 1: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de evitar a omissão, negligência ou ausência do dever de

planejamento.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de evitar a omissão, negligência ou ausência do dever

de planejamento, favoreceu para o prosseguimento dessa contratação irregular por Dispensa Licitatória.

Culpabilidade do Responsável:

                    Era razoável esperar que o Gestor, tendo conhecimento da indispensabilidade do serviço e da

Dispensa de Licitação anterior, adotasse medidas para realizar contratação por meio de Licitação cabível.

 

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2)  GB21.Foram constatadas irregularidades nos procedimentos de dispensas de licitação.

Dispositivo Normativo:

Arts. 17, 24 e 25 da Lei 8.666/93.

2.1) Contratação da empresa RV Ímola Transportes e Logística por meio de Dispensa Licitatória que extrapolou

 - o prazo de 180 dias consecutivos e ininterruptos estabelecido no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93. GB21
 

A contratação da empresa RV Ímola Transportes e Logística por meio da Dispensa Licitatória
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n° 030/2015 extrapolou o prazo de 180 dias consecutivos e ininterruptos estabelecido no art. 24, IV, da Lei n°

8.666/93, visto que já havia sido realizada a Dispensa Licitatória n° 007/2015, com a mesma empresa e o

mesmo objeto, que destinou a atender a unidade pelo período emergencial de 180 dias (17/04/2015 a

16/10/2015).

Destaca-se que nesse período nãofoi constatado a adoção de providências necessárias para a

realização de um procedimento licitatório, razão pela qual verifica-se que a fragilidade no planejamento que

resultou nessa contratação acima do prazo legal para dispensa licitatória.

Pelo exposto, a contratação da empresa RV Ímola Transportes e Logística por meio da

Dispensa de Licitação n° 030/2015 infringe o disposto no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93, que estabelece o prazo

máximo de 180 dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade para a

realização de contratações por meio de Dispensa Licitatória.

Responsável 1: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Autorizar a contratação da empresa por Dispensa Licitatória RV Ímola Transportes e Logística

por um período que extrapolou o prazo de 180 dias estabelecido no art. 24, IV, da Lei 8.666/93.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A homologação da Dispensa Licitatória n° 030/2015 ocasionou a contratação irregular da

empresa RV Ímola Transportes e Logística.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor tendo conhecimento que já havia sido realizada uma

aquisição por meio de Dispensa Licitatória para o mesmo objeto se abstesse de homologar essa Dispensa

Licitatória que extrapolou o prazo legal de 180 dias para contratação emergencial.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2.2) Contratação da empresa G2 Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. por meio de Dispensa Licitatória n°

027/2015 extrapolou o prazo de 180 dias consecutivos e ininterruptos estabelecido no art. 24, IV, da Lei n°

 - 8.666/93. GB21
 

A contratação da empresa G2 Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. por meio da Dispensa

Licitatória n° 027/2015 extrapolou o prazo de 180 dias consecutivos e ininterruptos estabelecido no art. 24, IV, da

 Lei n° 8.666/93, visto que já haviam sido realizadas duas  Dispensas de Licitação – processos n° 31742/2015

(período de 3 meses) e n° 216724/2015 (período de 3 meses), com a mesma empresa e o mesmo objeto, que

destinou a atender a unidade pelo período emergencial de 180 dias.

Pelo exposto, a Dispensa de Licitação n° 027/2015 foi realizada em descumprimento ao

disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 vez que a situação emergencial decorreu da falta de planejamento

da Administração Pública.
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Responsável 1: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Autorizar a contratação da empresa por Dispensa Licitatória G2 Produtos Hospitalares Ltda.

por um período que extrapolou o prazo de 180 dias estabelecido no art. 24, IV, da Lei 8.666/93.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A homologação da Dispensa Licitatória n° 027/2015 ocasionou a contratação irregular da

empresa G2 Produtos Hospitalares Ltda.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o Gestor tendo conhecimento que já havia sido realizada uma

aquisição por meio de Dispensa Licitatória para o mesmo objeto se abstesse de homologar essa Dispensa

Licitatória que extrapolou o prazo legal de 180 dias para contratação emergencial.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3) Foi constatado fracionamento de despesas de um mesmo objeto para alterar a

 GB05.modalidade de procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente.

Dispositivo Normativo:

 

Art. 23, § 2°, Lei n º 8.666/93; Resolução de Consulta 21/2011.

3.1) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

Metropolitano de Várzea Grande - materiais hospitalares (R$ 1.835.695,00), medicamentos (R$ 1.634.632,90),

material de expediente (R$ 126.351,70), materiais descartáveis (R$ 230.451,20), serviços laboratoriais (R$

26.869,70), gêneros alimentícios (R$ 249.736,08), despesa com combustível (R$ 33.963,13), água mineral (R$

21.720,00), materiais para manutenção de bens móveis (R$ 19.464,02), tecido (R$ 112.750,00) e materiais para

 - manutenção predial (R$ 127.787,90). GB05
 

Da análise  realizada nos processos de compras diretas, verificou-se que foramin loco

realizadas aquisições de materiais e prestação de serviços, em processos distintos, cujos valores globais por

empresa excederam o limite previsto para dispensa de licitação no caso de serviços e compras estabelecido no

art. 24, II, da Lei 8.666/1993, conforme resume-se abaixo:

Descrição Hospital Metropolitano de Várzea Grande

Aquisição de materiais hospitalares 1.835.695,00

Aquisição de medicamentos 1.634.632,90

Aquisição de material de expediente 126.351,70

Aquisição de materiais descartáveis 230.451,20
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Serviço de exames laboratoriais 26.869,70

Aquisição de gêneros alimentícios 249.736,08

Despesa com combustível 33.963,13

Aquisição de água mineral 21.720,00

Aquisição de materiais para manutenção de bens móveis 19.464,02

Aquisição de tecido 112.750,00

Aquisição de materiais para manutenção predial 127.787,90

TOTAL 4.419.421,63

Fonte: processos relacionados no Apêndice B

 

Os fracionamentos se materializam quando a despesa foi dividida para contratação direta

revelando a ausência de planejamento do quanto efetivamente seria gasto no exercício, considerando-se a

previsibilidade da necessidade da aquisição dos materiais ou da realização dos serviços.

Destaca-se que por meio do Parecer n° 202/58A/2014 de 23.05.2014 a Procuradoria Geral do

Estado orientou que no período em que o Hospital Metropolitano de Várzea Grande encontrava-se sob o regime

de ocupação temporária os contratos celebrados pela Organização Social poderiam ser mantidos, contudo, as

novas contratações que se fizessem necessárias deveriam ser realizadas mediante licitação, preferencialmente

por meio de sistema de registro de preços, no caso de compras ou na modalidade pregão para compras e

serviços comuns.

Dessa forma, verifica-se que apesar do Hospital Metropolitano de Várzea Grande estar sob

ocupação temporária as suas aquisições deveriam ter sido realizadas em observância ao disposto no art. 23, §

5°, Lei 8.666/1993 o qual veda o fracionamento de despesa, verificado nos seguintes casos:

 Aquisição de materiais hospitalares (Quadro 01 – Apêndice B):Foram  analisados 28 processos de

 compra direta para prestação aquisição de materiais hospitalares para o Hospital Metropolitano de

Várzea Grande, que somaram R$ 1.835.695,00,  destacando-se o desdobramento de despesa com a

finalidade de burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 22.846% do limite

definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

 Aquisição de medicamentos (Quadros 05 – Apêndice B):Foram  analisados 8 processos de compra

 direta para prestação aquisição de medicamentos para o Hospital Metropolitano de Várzea Grande,

que somaram R$ 1.634.632,90  destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de burlar

o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 20.333% do limite definido no art. 24,

inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

  Aquisição de material de expediente (Quadro 09 – Apêndice B): Foram  analisadas 3 notas fiscais
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 referentes à aquisição de material de expediente para atender o Hospital Metropolitano de Várzea

Grande, tais despesas somaram R$ 126.351,70, destacando-se o desdobramento de despesa com a

finalidade de burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 1.479% o limite

definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

  Aquisição de materiais descartáveis (Quadro 10 – Apêndice B): Foram  analisadas 2 notas fiscais

 referentes à aquisição de materiais descartáveis para atender o Hospital Metropolitano de Várzea

Grande, tais despesas somaram R$ 230.451,20, destacando-se o desdobramento de despesa com a

finalidade de burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 2.781% o limite

definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

 Realização de exames laboratoriais (Quadros 11 – Apêndice B):Foi  analisado 01 processo de

 compra direta referente a prestação de serviço de exames laboratoriais para atender o Hospital

Metropolitano de Várzea Grande, no valor de R$ 26.869,70.Essa aquisição extrapolou em 236% do

limite definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de serviços é de R$ 8.000,00.

Aquisição de gêneros alimentícios (Quadros 13 – Apêndice B):Foram  analisados 5 processos de

 compra direta para aquisição de gêneros alimentícios para o Hospital Metropolitano de Várzea Grande,

que somaram R$ 249.736,08,  destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de burlar o

procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 3.021% do limite definido no art. 24,

inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

  Aquisição de combustíveis (Quadro 15 – Apêndice B): Foram  analisadas 2 notas fiscais referentes à

 aquisição de combustíveis para atender o Hospital Metropolitano de Várzea Grande, tais despesas

somaram R$ 33.963,13, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de burlar o

procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 325% o limite definido no art. 24, inciso II

da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

 Aquisição de água mineral (Quadro 16 – Apêndice B): Foram analisadas 2 notas fiscais referentes à

 aquisição de água mineral para atender o Hospital Metropolitano de Várzea Grande, tais despesas

somaram R$ 21.720,00, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de burlar o

procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 172% o limite definido no art. 24, inciso II

da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

  Aquisição de materiais para manutenção de bens móveis (Quadro 17 – Apêndice B): Foi  analisada

  1 nota fiscal no valor de R$ 19.464,02  referente à aquisição de materiais para manutenção de bens

 móveis para atender o Hospital Metropolitano de Várzea Grande.  Essa aquisição extrapolou em 143%

o limite definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

 Aquisição de tecido – Hospital Metropolitano de Várzea Grande (Quadro 18 – Apêndice B): Foi

   analisada 1 nota fiscal, no valor de R$ 112.750,00  referente à aquisição de tecido para atender o

Hospital Metropolitano de Várzea Grande.  Essa aquisição extrapolou em 1.309% o limite definido no

art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

  Aquisição de materiais para manutenção predial (Quadro 19 – Apêndice B): Foram  analisadas 2

 notas fiscais referentes à aquisição de materiais para manutenção predial para atender o Hospital

Metropolitano de Várzea Grande, tais despesas somaram R$ 127.787,90, destacando-se o
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desdobramento de despesa com a finalidade de burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições

extrapolaram em 1.497% o limite definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é

de R$ 8.000,00.

 

Responsável 1: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de exigir que as aquisições de materiais e serviços destinados a atender as unidades

sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de procedimento licitatório cabível,

conforme orientação da Procuradoria Geral do Estado constante no Parecer nº 202/58A/2014.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as aquisições destinadas a atender as

unidades sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de instrumento licitatório

 art. 24, II, daconduziu para a realização de despesas por meio de compra direta acima do limite estabelecido no

Lei 8.666/93, visto que as despesas foram realizadas pela própria unidade e encaminhada para a SES apenas

para efetuar o empenho, a liquidação e o pagamento.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da PGE ter emitido um Parecer orientando a realização de

procedimento licitatório para as aquisições destinadas a atender as unidades sob intervenção/ocupação

temporária, o gestor adotasse medidas a fim de exigir dessas unidades que todas as aquisições acima dos

limites legais fossem precedidas de instrumento licitatório cabível.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: INES DE SOUZA LEITE SUKERT

Conduta do Responsável:

 Realização de despesas que extrapolaram o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24,

II, da Lei 8.666/93.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas acima do limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II, da Lei

8.666/93.

Culpabilidade do Responsável:

Apesar das despesas terem extrapolado o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II,

da Lei 8.666/93 a diretora realizou a aquisição de materiais/serviços.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO
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3.2) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

Regional de Colíder – materiais hospitalares (R$ 125.544,50), medicamentos (R$ 164.423,71), gêneros

 - alimentícios (R$ 138.945,20), materiais de limpeza (R$ 25.561,65) e equipamentos (R$ 294.800,00). GB05
 

Da análise  realizada nos processos de compras diretas, verificou-se que foramin loco

realizadas aquisições de materiais e prestação de serviços, em processos distintos, cujos valores globais por

empresa excederam o limite previsto para dispensa de licitação no caso de serviços e compras estabelecido no

art. 24, II, da Lei 8.666/1993, conforme resume-se abaixo:

Descrição Hospital Regional de Colíder

Aquisição de materiais hospitalares 125.544,50

Aquisição de medicamentos 164.423,71

Aquisição de gêneros alimentícios 138.945,20

Aquisição de materiais de limpeza 25.561,65

Aquisição de equipamentos 294.800,00

TOTAL 749.275,06

Fonte: processos relacionados no Apêndice B

 

Os fracionamentos se materializam quando a despesa foi dividida para contratação direta

revelando a ausência de planejamento do quanto efetivamente seria gasto no exercício, considerando-se a

previsibilidade da necessidade da aquisição dos materiais ou da realização dos serviços.

Destaca-se que por meio do Parecer n° 202/58A/2014 de 23.05.2014 a Procuradoria Geral do

Estado – PGE orientou que no período em que o Hospital Metropolitano de Várzea Grande encontrava-se sob o

regime de ocupação temporária os contratos celebrados pela Organização Social poderiam ser mantidos,

contudo, as novas contratações que se fizessem necessárias deveriam ser realizadas mediante licitação,

preferencialmente por meio de sistema de registro de preços, no caso de compras ou na modalidade pregão

para compras e serviços comuns.

Apesar do parecer da PGE ter sido direcionado para o Hospital Metropolitano de Várzea

Grande por analogia esse entendimento pode ser adotado para o Hospital Regional de Colíder o qual

encontrava-se sob o regime de intervenção e posteriormente por ocupação temporária.

Dessa forma, verifica-se que as aquisições realizadas pelo Hospital deveriam ter sido

realizadas em observância ao disposto no art. 23, § 5°, Lei 8.666/1993 o qual veda o fracionamento de despesa,

verificado nos seguintes casos:
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 Aquisição de materiais hospitalares (Quadros 02 – Apêndice B):Foram  analisadas 4 notas fiscais

 referentes à aquisição de materiais hospitalares para atender o Hospital Regional de Colíder, tais

despesas somaram R$ 125.554,50, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de

burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 1.469% o limite definido no art.

24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

  Aquisição de medicamentos (Quadros 06 – Apêndice B): Foram  analisadas 17 notas fiscais

 referentes à aquisição de materiais medicamentos para atender o Hospital Regional de Colíder, tais

despesas somaram R$ 164.423,71, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de

burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 1.955% o limite definido no art.

24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

 Aquisição de gêneros alimentícios (Quadros 14 – Apêndice B):Foram  analisadas 04 notas fiscais

 referentes à aquisição de materiais gêneros alimentícios para atender o Hospital Regional de Colíder,

tais despesas somaram R$ 138.945,20, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade

de burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 1.637% o limite definido no

art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

   Aquisição de materiais de limpeza (Quadro 20 - Apêndice B): Foi  analisada 1 nota fiscal, no valor de

 R$ 25.561,65referente à aquisição de materiais de limpeza para atender o Hospital Regional de Colíder

. Essa aquisição extrapolou em 220% o limite definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso

de compras é de R$ 8.000,00.

  Aquisição de equipamentos (Quadro 21 - Apêndice B): Foi analisada 1 nota fiscal, no valor de R$

 294.800,00referente à aquisição de equipamentos para atender o Hospital Regional de Colíder.Essa

aquisição extrapolou em 3.585% o limite definido no art. 24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de

compras é de R$ 8.000,00.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

 

Deixar de exigir que as aquisições de materiais e serviços destinados a atender as unidades

sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de procedimento licitatório cabível,

conforme orientação da Procuradoria Geral do Estado constante no Parecer nº 202/58A/2014.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as aquisições destinadas a atender as

unidades sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de instrumento licitatório

 art. 24, II, daconduziu para a realização de despesas por meio de compra direta acima do limite estabelecido no

Lei 8.666/93, visto que as despesas foram realizadas pela própria unidade e encaminhada para a SES apenas

para efetuar o empenho, a liquidação e o pagamento.

Culpabilidade do Responsável:
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Era razoável esperar que em razão da PGE ter emitido um Parecer orientando a realização de

procedimento licitatório para as aquisições destinadas a atender as unidades sob intervenção/ocupação

temporária, o gestor adotasse medidas a fim de exigir dessas unidades que todas as aquisições acima dos

limites legais fossem precedidas de instrumento licitatório cabível.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de exigir que as aquisições de materiais e serviços destinados a atender as unidades

sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de procedimento licitatório cabível,

conforme orientação da Procuradoria Geral do Estado constante no Parecer nº 202/58A/2014.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as aquisições destinadas a atender as

unidades sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de instrumento licitatório

 art. 24, II, daconduziu para a realização de despesas por meio de compra direta acima do limite estabelecido no

Lei 8.666/93, visto que as despesas foram realizadas pela própria unidade e encaminhada para a SES apenas

para efetuar o empenho, a liquidação e o pagamento.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da PGE ter emitido um Parecer orientando a realização de

procedimento licitatório para as aquisições destinadas a atender as unidades sob intervenção/ocupação

temporária, o gestor adotasse medidas a fim de exigir dessas unidades que todas as aquisições acima dos

limites legais fossem precedidas de instrumento licitatório cabível.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 3: BENEDITA LEANDRO

Conduta do Responsável:

Realizar despesas que extrapolaram o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II, da

Lei 8.666/93.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas acima do limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II, da Lei

8.666/93.

Culpabilidade do Responsável:

Apesar das despesas terem extrapolado o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II,

da Lei 8.666/93 a diretora realizou a aquisição de materiais/serviços.
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Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.3) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

 - Regional de Alta Floresta – materiais hospitalares (R$ 32.033,92) e medicamentos (R$ 86.675,04). GB05
 

Da análise  realizada nos processos de compras diretas, verificou-se que foramin loco

realizadas aquisições de materiais e prestação de serviços, em processos distintos, cujos valores globais por

empresa excederam o limite previsto para dispensa de licitação no caso de serviços e compras estabelecido no

art. 24, II, da Lei 8.666/1993, conforme resume-se abaixo:

Descrição Hospital Regional de Alta Floresta

Aquisição de materiais hospitalares 32.033,92

Aquisição de medicamentos 86.675,04

TOTAL 118.708,96

Fonte: processos relacionados no Apêndice B

 

Os fracionamentos se materializam quando a despesa foi dividida para contratação direta

revelando a ausência de planejamento do quanto efetivamente seria gasto no exercício, considerando-se a

previsibilidade da necessidade da aquisição dos materiais ou da realização dos serviços.

Destaca-se que por meio do Parecer n° 202/58A/2014 de 23.05.2014 a Procuradoria Geral do

Estado – PGE orientou que no período em que o Hospital Metropolitano de Várzea Grande encontrava-se sob o

regime de ocupação temporária os contratos celebrados pela Organização Social poderiam ser mantidos,

contudo, as novas contratações que se fizessem necessárias deveriam ser realizadas mediante licitação,

preferencialmente por meio de sistema de registro de preços, no caso de compras ou na modalidade pregão

para compras e serviços comuns.

Apesar do parecer da PGE ter sido direcionado para o Hospital Metropolitano de Várzea

Grande por analogia esse entendimento pode ser adotado para o Hospital Regional de Alta Floresta o qual

encontrava-se sob o regime de intervenção e posteriormente por ocupação temporária.

Dessa forma, verifica-se que as aquisições realizadas pelo Hospital deveriam ter sido

realizadas em observância ao disposto no art. 23, § 5°, Lei 8.666/1993 o qual veda o fracionamento de despesa,

verificado nos seguintes casos:

 Aquisição de materiais hospitalares (Quadros 03 – Apêndice B):Foram  analisadas 3 notas fiscais
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 referentes à aquisição de materiais hospitalares para atender o Hospital Regional de Alta Floresta, tais

despesas somaram R$ 32.033,92, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de

burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 300% o limite definido no art. 24,

inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

 Aquisição de medicamentos (Quadros 07 – Apêndice B):Foram  analisadas 16 notas fiscais

 referentes à aquisição de medicamentos para atender o Hospital Regional de Alta Floresta, tais

despesas somaram R$ 86.675,04, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de

burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 983% o limite definido no art. 24,

inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

Responsável 1: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de exigir que as aquisições de materiais e serviços destinados a atender as unidades

sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de procedimento licitatório cabível,

conforme orientação da Procuradoria Geral do Estado constante no Parecer nº 202/58A/2014.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as aquisições destinadas a atender as

unidades sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de instrumento licitatório

 conduziu para a realização de despesas por meio de compra direta acima do limite estabelecido no art. 24, II, da

Lei 8.666/93, visto que as despesas foram realizadas pela própria unidade e encaminhada para a SES apenas

para efetuar o empenho, a liquidação e o pagamento.

 

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da PGE ter emitido um Parecer orientando a realização de

procedimento licitatório para as aquisições destinadas a atender as unidades sob intervenção/ocupação

temporária, o gestor adotasse medidas a fim de exigir dessas unidades que todas as aquisições acima dos

limites legais fossem precedidas de instrumento licitatório cabível.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

Conduta do Responsável:

Realizar despesas que extrapolaram o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II, da

Lei 8.666/93.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas acima do limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II, da Lei

8.666/93.
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Culpabilidade do Responsável:

Apesar das despesas terem extrapolado o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II,

da Lei 8.666/93 a diretora realizou a aquisição de materiais/serviços.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.4) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

Regional de Sinop – materiais cirúrgicos (R$ 114.990,76), medicamentos (R$ 102.637,95) e serviço de exames

 - laboratoriais (R$ 120.271,51). GB05
 

Da análise  realizada nos processos de compras diretas, verificou-se que foramin loco

realizadas aquisições de materiais e prestação de serviços, em processos distintos, cujos valores globais por

empresa excederam o limite previsto para dispensa de licitação no caso de serviços e compras estabelecido no

art. 24, II, da Lei 8.666/1993, conforme resume-se abaixo:

Descrição Hospital Regional de Sinop

Aquisição de materiais cirúrgicos 114.990,76

Aquisição de medicamentos 102.637,95

Serviço de exames laboratoriais 120.271,51

TOTAL 337.900,22

Fonte: processos relacionados no Apêndice B

 

Os fracionamentos se materializam quando a despesa foi dividida para contratação direta

revelando a ausência de planejamento do quanto efetivamente seria gasto no exercício, considerando-se a

previsibilidade da necessidade da aquisição dos materiais ou da realização dos serviços.

Destaca-se que por meio do Parecer n° 202/58A/2014 de 23.05.2014 a Procuradoria Geral do

Estado – PGE orientou que no período em que o Hospital Metropolitano de Várzea Grande encontrava-se sob o

regime de ocupação temporária os contratos celebrados pela Organização Social poderiam ser mantidos,

contudo, as novas contratações que se fizessem necessárias deveriam ser realizadas mediante licitação,

preferencialmente por meio de sistema de registro de preços, no caso de compras ou na modalidade pregão

para compras e serviços comuns.

Apesar do parecer da PGE ter sido direcionado para o Hospital Metropolitano de Várzea

Grande por analogia esse entendimento pode ser adotado para o Hospital Regional de Sinop o qual

encontrava-se sob o regime de intervenção.
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Dessa forma, verifica-se que as aquisições realizadas pelo Hospital deveriam ter sido

realizadas em observância ao disposto no art. 23, § 5°, Lei 8.666/1993 o qual veda o fracionamento de despesa,

verificado nos seguintes casos:

  Aquisição de material cirúrgico (Quadro 04 – Apêndice B): Foram  analisadas 15 notas fiscais

 referentes à aquisição de material cirúrgico para atender o Hospital Regional de Sinop, tais despesas

somaram R$ 114.990,76, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de burlar o

procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 1.337% o limite definido no art. 24, inciso

II da Lei, 8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

 Aquisição de medicamentos (Quadros 08 – Apêndice B):Foram  analisadas 9 notas fiscais referentes

 à aquisição de medicamentos para atender o Hospital Regional de Sinop, tais despesas somaram R$

102.637,95, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de burlar o procedimento

licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 1.183% o limite definido no art. 24, inciso II da Lei,

8.666/93, que no caso de compras é de R$ 8.000,00.

Realização de exames laboratoriais (Quadros 12 – Apêndice B):Foi analisada 1 nota fiscal referente a

 prestação de serviço de exames laboratoriais para atender o Hospital Regional de Sinop, tais

despesas somaram R$ 120.271,50, destacando-se o desdobramento de despesa com a finalidade de

burlar o procedimento licitatório cabível. As aquisições extrapolaram em 1.403% o limite definido no art.

24, inciso II da Lei, 8.666/93, que no caso de serviço é de R$ 8.000,00.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de exigir que as aquisições de materiais e serviços destinados a atender as unidades

sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de procedimento licitatório cabível,

conforme orientação da Procuradoria Geral do Estado constante no Parecer nº 202/58A/2014.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as aquisições destinadas a atender as

unidades sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de instrumento licitatório

 conduziu para a realização de despesas por meio de compra direta acima do limite estabelecido no art. 24, II, da

Lei 8.666/93, visto que as despesas foram realizadas pela própria unidade e encaminhada para a SES apenas

para efetuar o empenho, a liquidação e o pagamento.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da PGE ter emitido um Parecer orientando a realização de

procedimento licitatório para as aquisições destinadas a atender as unidades sob intervenção/ocupação

temporária, o gestor adotasse medidas a fim de exigir dessas unidades que todas as aquisições acima dos

limites legais fossem precedidas de instrumento licitatório cabível.

Excludente de Culpabilidade:
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NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de exigir que as aquisições de materiais e serviços destinados a atender as unidades 

sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de procedimento licitatório cabível,

conforme orientação da Procuradoria Geral do Estado constante no Parecer nº 202/58A/2014.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de adoção de medidas a fim de exigir que as aquisições destinadas a atender as

unidades sob o regime de intervenção/ocupação temporária fossem precedidas de instrumento licitatório

 conduziu para a realização de despesas por meio de compra direta acima do limite estabelecido no art. 24, II, da

Lei 8.666/93, visto que as despesas foram realizadas pela própria unidade e encaminhada para a SES apenas

para efetuar o empenho, a liquidação e o pagamento.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que em razão da PGE ter emitido um Parecer orientando a realização de

procedimento licitatório para as aquisições destinadas a atender as unidades sob intervenção/ocupação

temporária, o gestor adotasse medidas a fim de exigir dessas unidades que todas as aquisições acima dos

limites legais fossem precedidas de instrumento licitatório cabível.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 3: WANDERSON ARISTIDES SILVA

Conduta do Responsável:

Realizar despesas que extrapolaram o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II, da

Lei 8.666/93.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A realização de despesas acima do limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II, da Lei

8.666/93.

Culpabilidade do Responsável:

Apesar das despesas terem extrapolado o limite para dispensa licitatória previsto no art. 24, II,

da Lei 8.666/93 a diretora realizou a aquisição de materiais/serviços.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.5. Contratos Administrativos
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Integraram a amostra analisada os seguintes contratos: contrato n° 031/2014/SES/MT firmado

entre o Fundo Estadual de Saúde e a empresa MTM Construções Ltda, contrato de locação de imóvel firmado entre

o Hospital Regional de Colíder e a credora Ediana Paula Souza Aguiar e o contrato de prestação de serviço de

lavanderia firmado entre o Hospital Regional de Alta Floresta e a empresa Grifort Indústria e Serviço de Apoio e

Assistência à Saúde Ltda.

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Irregularidades no acompanhamento e fiscalização do contrato

Irregularidades no acompanhamento e fiscalização do contrato gerando despesas lesivas

 JB01.para a Administração Pública.

Dispositivo Normativo:

Art. 67 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 63, §1°, II, da Lei 4.320/64c/c art. 63, §1°, II, da Lei 4.320/64.

1.1) Ausência de fiscalização e controle na pesagem da roupa suja a ser desinfectada pela empresa Grifort

Indústria e Serviços de Apoio e Assistência a Saúde Ltda. em descumprimento ao disposto no art. 67 da Lei n°

8.666/93 c/c art. 63, §1°, II, da Lei 4.320/64, ocasionando o pagamento lesivo de R$ 42.277,44 (9.416 quilos) nos

 - meses de maio e junho/2015. JB01
 

O contrato firmado entre o Hospital Regional de Alta Floresta e a empresa Grifort Indústria e

Serviços de Apoio e Assistência a Saúde Ltda. teve como objeto a prestação de serviços, locação, fornecimento,

reposição, desinfecção e higienização de hotelaria hospitalar e cirúrgica.

O contrato estabeleceu que seriam pagos R$ 4,49 por quilo de roupa suja. Destaca-se que o

Hospital Regional de Alta Floresta não possui balança e a pesagem é feita no município de Colíder a 180 Km de

Alta Floresta.

A pesagem é acompanhada por um funcionário da Grifort, que encaminha para a

Coordenadora de Hotelaria, Sra. Fabiana de Moraes, a relação mensal referente ao quilo/dia da roupa pesada,

dessa forma, verifica-se a ausência de transparência e controle quanto aos quilos de roupa suja efetivamente

pesados, vez que a pesagem não é inspecionada por funcionário do Hospital.

A Cláusula Quarta estabelece que o acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão

realizados por meio de fiscal do contrato designado, bem como o desenvolvimento de ações como orientação,

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, todavia não existe designação de servidor para atuar

como fiscal, respondendo assim como tal a Coordenadora de Hotelaria, Sra. Fabiana.

A coleta da roupa suja é realizada uma vez ao dia, bem como a entrega dos enxovais

esterilizados que são locados pela Grifort.

O Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde/2009 da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária – Anvisa, dispõe que a quantidade de quilos roupa leito/dia será de até 6 (seis) quilos.

O Manual de Lavanderia Hospital foi elaborado em 1.986 pelo Ministério da Saúde e

devidamente atualizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e renomeado como Manual de

Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos, em 2.009, com o objetivo de

orientar o desenvolvimento das atividades envolvidas no processamento de roupas de serviços de saúde, vez
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que tanto os hospitais quanto todos os serviços que utilizam algum tipo de roupa ou tecido na assistência à

saúde necessitam submetê-los ao processamento em um serviço especializado e com profissionais capacitados.

A unidade de processamento de roupas de serviços de saúde é considerada um setor de apoio

que tem como finalidade a coleta, pesagem, separação, processamento, confecção, reparação e distribuição de

roupas em condição de uso, higiene, quantidade, qualidade e conservação. Exerce uma atividade especializada

que pode tanto ser própria, desenvolvida pelo próprio hospital, quanto terceirizada. As roupas utilizadas nos

serviços de saúde incluem lençóis, fronhas, cobertores, toalhas, colchas, cortinas, roupas de pacientes,

compressas, campos cirúrgicos, propés, aventais, gorros, dentre outros.

A Lavanderia é de grande importância para o funcionamento das diversas unidades

hospitalares e portanto deve ser planejada, organizada e controlada com o rigor necessário para o bom

desenvolvimento das atividades.

A fórmula para se fazer uma estimativa da quantidade de quilos de roupas sujas utilizada no

hospital foi desenvolvida pelo Manual de 1.986, que tem como base de cálculo o número de kg/leito/dia,

conforme quadro de detalhamento abaixo:

 

Carga de Roupa de Acordo com o tipo de hospital

Tipo de Hospital Carga de Roupa

Hospital de longa permanência, para pacientes crônicos 2kg/leito/dia

Hospital geral, estimando-se uma troca diária de lençóis 4kg/leito/dia

Hospital geral de maior rotatividade, com unidades de pronto-socorro, obstetrícia, pediatria, e outras 6kg/leito/dia

Hospital especializado, de alto padrão 8kg/leito/dia

Hospital escola 8 a 15 kg/leito/dia

Fonte: Manual de Lavanderia de 1986.

 

Para calcular o peso de roupa a ser processada por dia, o Manual sugere a seguinte fórmula:

Nº de Leitos* X Carga de Roupa (kg/leito/dia) X 7 (dias)   = kg/dia

                                            Jornada de Trabalho (dias/semana)

 

* O número de leitos pode ser considerado o número de leitos do hospital – caso seja uma

unidade de processamento intra-hospitalar – ou o número de leitos total de todos os serviços atendidos, caso

seja uma unidade de processamento terceirizada.

Assim, em razão do contrato estabelecer que o hospital possui 66 leitos, logo o máximo em

quilos de roupas suja aceitável por dia seria de 396 quilos.

A fim de verificar o controle realizado para o pagamento dessas despesas foram analisadas

por amostragem as seguintes notas fiscais:

 

Mês
Nº

Empenho
Data Credor Objeto

Nota

Fiscal
Data Valor

Grifort Indústria e

Serviço de Apoio e

Prestação de serviços,

locação, fornecimento,
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Maio 11741-2 02/06/15 Assistência a Saúde

Ltda

reposição, desinfecção e

higienização de hotelaria

hospitalar e cirúrgica

568 01/06/15 64.182,93

Junho 11741-2 02/06/15

Grifort Indústria e

Serviço de Apoio e

Assistência a Saúde

Ltda

Prestação de serviços,

locação, fornecimento,

reposição, desinfecção e

higienização de hotelaria

hospitalar e cirúrgica

605 02/07/15 53.341,20

Fonte: Processos analisados .in loco

 

Em virtude da ausência de controle quanto ao quilos de roupas efetivamente pesados,

calculou-se uma média de gastos baseando-se na existência de 66 leitos disponíveis.

Assim, utilizando-se do Relatório de Altas emitido no período de maio (01 a 31) e junho (01 a

30), pelo Sistema de Gerenciamento de Internação – SOULMV, pode-se ter uma média de gastos em quilos de

roupas sujas, podendo variar em até 10% para mais ou para menos.

O cálculo é simples, computou-se a quantidade de internos por dia, multiplicou-se pela

quantidade máxima prevista de roupa suja por leito, 6, e daí tem-se uma estimativa dos quilos de roupa sujas ao

dia e no final, ao mês.

 

Comparativo – Maio/2015

Dias Número de

leitos

ocupados

Número de Leitos

existentes

Diferença em

leitos

Quilos de roupa suja

paga por leito

Quilos de roupa

suja devida

Diferença em

quilos

1 52 66 14 138,44 312 -173,56

2 53 66 13 596,66 318 278,66

3 58 66 8 - 348 -348

4 51 66 15 699,53 306 393,53

5 56 66 10 483,34 336 147,34

6 61 66 5 263,28 366 -102,72

7 63 66 3 732,52 378 354,52

8 48 66 18 162,38 288 -125,62

9 51 66 15 649,19 306 343,19

10 58 66 8 - 348 -348

11 54 66 12 906,84 324 582,84

12 48 66 18 276,28 288 -11,72

13 45 66 21 769,25 270 499,25

14 46 66 20 212,04 276 -63,96
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15 55 66 11 791,62 330 461,62

16 50 66 16 457,78 300 157,78

17 47 66 19 - 282 -282

18 55 66 11 889,32 330 559,32

19 56 66 10 443,33 336 107,33

20 59 66 7 224,88 354 -129,12

21 66 66 0 765,69 396 369,69

22 61 66 5 213,01 366 -152,99

23 61 66 5 864,58 366 498,58

24 59 66 7 391,93 354 37,93

25 66 66 0 618,96 396 222,96

26 53 66 13 275,18 318 -42,82

27 51 66 15 774,62 306 468,62

28 52 66 14 259,12 312 -52,88

29 52 66 14 722,57 312 410,57

30 59 66 7 275,56 354 -78,44

31 56 66 10 436,74 336 100,74

Quantidade de quilos paga a maior 4.083

Fonte: Documentos analisados .in loco

Comparativo – Junho/2015

Dias Número de

leitos

ocupados

Número de Leitos

existentes

Diferença em

leitos

Quilos de roupa suja

paga por leito

Quilos de roupa

suja devida

Diferença em

quilos

1 57 66 9 419,82 342 77,82

2 60 66 6 719,67 360 359,67

3 49 66 17 276,94 294 -17,06

4 47 66 19 693,28 282 411,28

5 53 66 13 199,61 318 -118,39

6 48 66 18 654,87 288 366,87

7 50 66 16 - 300 -300

8 48 66 18 905,51 288 617,51

9 49 66 17 201,32 294 -92,68
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10 43 66 23 735,52 258 477,52

11 43 66 23 636,44 258 378,44

12 41 66 25 538,04 246 292,04

13 48 66 18 769,16 288 481,16

14 52 66 14 242,26 312 -69,74

15 55 66 11 415,39 330 85,39

16 58 66 8 537,3 348 189,3

17 61 66 5 546,51 366 180,51

18 60 66 6 615,92 360 255,92

19 48 66 18 645,15 288 357,15

20 53 66 13 441,89 318 123,89

21 48 66 18 - 288 -288

22 48 66 18 600,56 288 312,56

23 56 66 10 755,27 336 419,27

24 54 66 12 251,58 324 -72,42

25 55 66 11 530,85 330 200,85

26 48 66 18 463,52 288 175,52

27 54 66 12 725,22 324 401,22

28 57 66 9 - 342 -342

29 49 66 17 615,19 294 321,19

30 58 66 8 496,54 348 148,54

Quantidade de quilos paga a maior 5.333

Fonte: Processos analisados .in loco

 

Denota-se pelos demonstrativos que nos meses de maio e junho foram pagos respectivamente

o montante de 4.083 e 5.333 quilos de roupas a maior que a quantidade efetivamente utilizada, multiplicando-se

pelo valor pago por quilo de roupa, R$ 4,49, têm-se um pagamento a maior do que o efetivamente utilizado de

R$ 18.332,67 e R$ 23.945,17, respectivamente.

Os quadros acima (quilos de roupa suja paga por leito) demonstram várias inconsistências,

uma delas é o fato de possuir no Hospital apenas 66 leitos, então mediante o princípio da razoabilidade

admitir-se-ia que o máximo em quilos de roupas aceitável seria o de 396 quilos, que é o total referente aos 66

leitos disponíveis multiplicado pelo índice padrão de 6 quilos por leito, todavia a tabela traz referências

numéricas que estão muito acima do padrão médio estabelecido. Assim elaborou-se a tabela abaixo para

demonstrar que, se realmente a quantidade de quilos apresentada tivesse procedência, seriam necessários a

existência de “X” leitos.
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Comparativo – Maio/2015 Comparativo – Junho/2015

Dia Quilos de roupa

suja paga por leito

Leitos necessários para

atendimento da quantidade de

roupas lançadas

Dia Quilos de roupa

suja paga por leito

Leitos necessários para

atendimento da

quantidade de roupas

lançadas

2 596,66 99 1 419,82 69

5 483,34 80 2 719,67 119

7 732,52 122 4 693,28 115

9 649,19 108 6 654,87 109

11 906,84* ( 510) 85 8 905,51*** (509) 84

13 769,25 128 10 735,52 122

15 791,62 131 11 636,44 106

18 889,32** (493) 82 12 538,04 89

19 443,33 73 13 769,16 128

21 765,69 127 15 415,39 69

23 864,58 144 16 537,30 89

25 618,96 103 17 546,51 91

27 774,62 129 18 615,92 102

29 722,57 120 19 645,15 107

31 436,74 72 20 441,89 73

      23 755,27 125

      25 530,85 88

      26 463,52 77

      27 725,22 120

      30 496,54 82

Fonte: Documentos analisados .in loco

*No dia 10.05, domingo, não houve coleta, o que provavelmente foi realizado na segunda-feira, assim

diminuindo-se do montante de 906,84 quilos o máximo razoável de 396 quilos, têm-se o restante de 510 quilos.

**No dia 17.05, domingo, não houve coleta, o que provavelmente foi realizado na segunda-feira, assim

diminuindo-se do montante de 889,32 quilos o máximo razoável de 396 quilos, têm-se o restante de 493 quilos.

***No dia 08.06, domingo, não houve coleta, o que provavelmente foi realizado na segunda-feira, assim

diminuindo-se do montante de 905,51 quilos o máximo razoável de 396 quilos, têm-se o restante de 509 quilos.

 

Do exposto, verifica-se que a ausência de controle no momento da pesagem da roupa suja e a

ausência de designação de um fiscal de contratos por parte da Administração Pública ocasionou o pagamento
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dessa despesa lesiva aos cofres públicos, pois da análise das despesas com a Grifort nos meses maio e

junho/2015 verificou-se o pagamento de despesas antieconômicas no valor de R$ 42.277,44, em infringência ao

disposto no artigo 63, §1°, II, da Lei 4.320/64, que estabelece a obrigatoriedade por parte da Administração

Pública da verificação da importância exata a ser paga ao credor.

 

Responsável 1: JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

Conduta do Responsável:

Deixar de fiscalizar e controlar a pesagem da roupa suja a ser desinfectada pela empresa

Grifort Indústria e Serviços de Apoio e Assistência a Saúde Ltda.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de fiscalização e controle dos quilos de roupa suja efetivamente desinfectados

ocasionou o pagamento dessa despesa antieconômica.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que para atestar a efetiva prestação de serviço o diretor realizasse ou

designasse um funcionário responsável pela fiscalização e controle da pesagem da roupa suja a ser

desinfectada a fim de não ocorrer o pagamento de despesas não realizadas.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2) A execução dos contratos não foi acompanhada e fiscalizada por representante da

 HB04.Administração.

Dispositivo Normativo:

Art. 67 da Lei 8.666/93.

2.1) Ausência de designação de fiscal de contrato para o acompanhamento e fiscalização do contrato firmado

entre o Hospital Regional de Alta Floresta e a empresa Grifort Indústria e Serviços de Apoio e Assistência a

Saúde Ltda. em descumprimento ao disposto na cláusula quarta do contrato e o estabelecido no art. 67 da Lei n°

 - 8.666/93. HB04
 

Verificou-se que a Cláusula Quarta do contrato firmado com a empresa Grifort estabelece que

o acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados por meio de fiscal do contrato designado, bem

como o desenvolvimento de ações como orientação, acompanhamento e fiscalização da execução contratual,

todavia não existe designação de servidor para atuar como fiscal, respondendo assim como tal a Coordenadora

de Hotelaria, Sra. Fabiana de Moraes.

Destaca-se que a pesagem da roupa suja a ser desinfectada é realizada no município de

Colíder e é acompanhada por um funcionário da Grifort, que encaminha para a Coordenadora de Hotelaria, Sra.
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Fabiana, apenas a relação mensal referente ao quilo/dia da roupa pesada, não havendo nenhum

acompanhamento/fiscalização por parte do Hospital Regional em descumprimento ao disposto no art. 67 da Lei

8.666/93.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de designar um funcionário do Hospital Regional de Alta Floresta para a função de fiscal

do contrato firmado com a empresa Grifort Indústria e Serviços de Apoio e Assistência a Saúde Ltda.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de designação de um funcionário para a função de fiscal do contrato firmado com a

empresa Grifort ocasionou a falta de acompanhamento e fiscalização desse contrato por parte da Administração

Pública.

Culpabilidade do Responsável:

Em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 era razoável esperar que o gestor

designasse um funcionário para a função de fiscal do contrato, condição essa necessária para o regular

acompanhamento e fiscalização do objeto contratado.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

Conduta do Responsável:

Deixar de designar um funcionário do Hospital Regional de Alta Floresta para a função de fiscal

do contrato firmado com a empresa Grifort Indústria e Serviços de Apoio e Assistência a Saúde Ltda.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de designação de um funcionário para a função de fiscal do contrato firmado com a

empresa Grifort ocasionou a falta de acompanhamento e fiscalização desse contrato por parte da Administração

Pública.

Culpabilidade do Responsável:

Em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 era razoável esperar que o gestor

designasse um funcionário para a função de fiscal do contrato, condição essa necessária para o regular

acompanhamento e fiscalização do objeto contratado.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3) Irregularidades na execução dos contratos

 JB01.Irregularidades na execução dos contratos.
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Dispositivo Normativo:

Art. 67 da Lei n° 8.666/93 c/c art. 4° da Lei 4.320/64.

3.1) Pagamento irregular de R$ 263.088,00 à empresa MTM Construções Ltda. (Contrato n° 031/2014/SES/MT)

referente à locação do imóvel para instalação da Superintendência de Vigilância em Saúde juntamente com as

Coordenadorias de Vigilância Ambiental, Epidemiológica, Sanitária e Saúde do Trabalhador o qual nunca foi

ocupado para a finalidade contratada, pois não foi realizada a mudança desses setores para a nova unidade,

demonstrando a falta de planejamento que acarretou prejuízo à Administração Pública. (art. 4° da Lei n° 4.30/64)

- JB01
 

O contrato n° 031/2014/SES/MT firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa

MTM Construções Ltda. teve como objeto a locação de um imóvel para instalação da Superintendência de

Vigilância em Saúde juntamente com as Coordenadorias de Vigilância Ambiental, Epidemiológica, Sanitária e

Saúde do Trabalhador.

O valor contratado foi de R$ 32.886,00 (mensais) totalizando em 12 meses o montante de R$

394.632,00.

O contrato foi assinado em 01/09/2014, contudo, em razão da necessidade de adequações na

estrutura não foi realizada a imediata mudança dos setores para essa nova unidade.

Por meio do Ofício n° 01/2016/SUAD/SES em 08/01/2016 a empresa MTM Construções Ltda.

foi informada que a Secretaria de Estado de Saúde não tinha interesse em prorrogar o contrato e que a partir

dessa data seria providenciada a liberação do imóvel.

Destaca-se que durante o período em que o contrato esteve vigente, 02/09/2014 a 01/09/2015,

o imóvel não foi ocupado para a finalidade contratada, ou seja, não houve a mudança dos setores para essa

nova unidade, demonstrando a falta de planejamento da Secretaria que acarretou prejuízo à Administração

Pública referente ao pagamento do aluguel do imóvel que nunca foi utilizado para a finalidade pública contratada

em infringência ao estabelecido no art. 4°, da Lei 4.320/64.

Ressalta-se ainda que durante a vigência do contrato o gestor não adotou nenhuma

providência a fim de realizar o distrato do contrato, visto que o contrato somente foi encerrado em razão do

término da sua vigência contratual.

Responsável 1: MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Conduta do Responsável:

Autorizar o pagamento da despesa decorrentes do contrato n° 031/2014/SES/MT sem a devida

ocupação do imóvel para a finalidade contratada acarretando prejuízo à Administração Pública.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A autorização do pagamento dessa despesa sem a efetiva ocupação do imóvel acarretou o

pagamento de despesas irregulares e lesivas à Administração Pública.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o gestor adotasse providências para a efetiva ocupação do imóvel

para que não ocorresse o pagamento de despesas irregulares e lesivas à Administração Pública.
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Excludente de Culpabilidade:

NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Valor referente ao aluguel do mês de janeiro/2015 02/04/2015 R$ 32.886,00
MARCO AURELIO BERTULIO DAS

NEVES

Valor do aluguel dos meses de fevereiro e

março/2015.
29/04/2015 R$ 65.772,00

MARCO AURELIO BERTULIO DAS

NEVES

Valor do aluguel dos meses de abril, maio e

julho/2015.
31/08/2015 R$ 98.658,00

MARCO AURELIO BERTULIO DAS

NEVES

Valor do aluguel do mês de junho/2015. 04/08/2015 R$ 32.886,00
MARCO AURELIO BERTULIO DAS

NEVES

Valor do aluguel do mês de agosto/2015. 04/10/2015 R$ 32.886,00
MARCO AURELIO BERTULIO DAS

NEVES

Total: R$ 263.088,00

3.6. Contratos de Gestão

No exercício de 2015 encontravam-se vigentes os Contratos de Gestão n° 002/2011, 004/2011 e

003/2012, celebrados com a finalidade de gerenciar o Hospital Regional de Rondonópolis, o Hospital Regional de

Cáceres e o Hospital Regional de Sorriso, respectivamente.

Segue a análise dos contratos de gestão vigentes no exercício de 2015, exceto a análise do

Contrato de Gestão referente ao Hospital Regional de Sorriso a qual foi realizada no item 3.2 deste Relatório.

3.6.1. Contrato de Gestão n° 002/2011 - Hospital Regional de Rondonópolis

O Contrato de Gestão n° 002/SES/MT/2011 foi firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a

Sociedade Beneficente São Camilo e teve como objeto estabelecer o compromisso entre as partes para o

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no Hospital Regional de

Rondonópolis "Irmã Elza Giovanella", com a pactuação de indicadores de qualidade e resultado, em regime de 24

horas/dia, assegurando assistência universal e gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em

conformidade com o anexo que integram o referido contrato.

O prazo de vigência do referido contrato é de cinco anos, com início em 01/07/2011 e término em

30/06/2016.
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No exercício de 2015, foram estabelecidos os seguintes valores a serem repassados à Sociedade

Beneficente São Camilo:

- De janeiro a abril/2015: valor mensal de R$ 3.256.012,89, dos quais 90% corresponde ao

cumprimentos das metas quantitativas de atendimento/realização de procedimentos e 10% refere-se à avaliação dos

indicadores de qualidade;

- De maio a dezembro/2015: valor mensal de R$ 3.799.699,77, dos quais 90% corresponde ao

cumprimentos das metas quantitativas de atendimento/realização de procedimentos e 10% refere-se à avaliação dos

indicadores de qualidade.

Verificou-se que apesar da Sociedade Beneficente São Camilo não ter cumprido na integralidade

as metas quantitativas de alguns procedimentos, não houve desconto no valor repassado, pois conforme estabelece

o item 2.1, do Anexo II, do Contrato de Gestão somente ocorreria desconto no valor a ser repassado se a meta

cumprida fosse abaixo de 85%, fato esse não observado no exercício de 2015, conforme pode ser verificado no

apêndice D.

Consta elencada no apêndice E a amostragem das despesas analisadas na visita  nain loco

unidade.

 

1) Análise da execução do contrato de Gestão n° 002/2011

 JB01.Irregularidades na execução do contrato de gestão.

Dispositivo Normativo:

Art. 8° da Lei 9.637 de 15/05/1998 c/c art. 8° da Lei Complementar n° 150 de 08/01/2004.

1.1) Pagamento de R$ 199,55 em despesas irregulares, com juros em decorrência do atraso no pagamento das

faturas de energia elétrica e serviço de água, ensejando em uma gestão antieconômica, pela criação de

encargos adicionais não condizentes com o caráter público da despesa ou com os gastos próprios da

 - Administração Pública (art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei Complementar n° 150/2004) JB01
 

Da análise das despesas com energia elétrica e serviço de água dos meses de janeiro a

dezembro/2015 verificou-se o pagamento de despesas indevidas com juros em decorrência do atraso no

pagamento das faturas, conforme segue discriminado:

 

DESPESAS ILEGÍTIMAS

Nº Nota

Fiscal
Data Credor

Total

Valor (R$)

Competência Juros

84735 27/02/15 CEMAT 557,38 02/15 10,74

---- 20/08/15 SANEAR 7.080,33 08/15 156,93

--- 20/08/15 SANEAR 296,35 08/15 10,46

128598 30/09/15 ENERGISA 825,16 09/15 17,14
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--- 23/11/15 SANEAR 65,01 11/15 4,28

TOTAL 199,55

Fonte: Despesas com energia elétrica e serviço de água analisados .in loco

 

Responsável 1: GEOVANI FREITAS NEVES

Conduta do Responsável:

Autorizar o pagamento em atraso das faturas de energia elétrica e serviços de água e deixar

de adotar medidas a fim de que os valores pagos referentes aos juros e as multas fossem ressarcidos aos cofres

públicos.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A autorização do pagamento das faturas em atraso ocasionou nos meses subsequentes o

pagamento de despesas irregulares com juros e multas, destaca-se ainda que o gestor não adotou nenhuma

medidas a fim de ressarcir esses valores pagos irregularmente.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o diretor adotasse medidas para que as despesas com energia

elétrica e serviço de água fossem pagas até a data do vencimento das faturas, a fim de não gerar nos meses

subsequentes o pagamento de despesas indevidas com juros, todavia caso houvesse o pagamento de juros e

multas o diretor adotaria medidas a fim de ressarcir esses valores pagos irregularmente.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Valor referente ao pagamento irregular de juros. 23/11/2015 R$ 4,28 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor referente ao pagamento irregular de juros. 27/02/2015 R$ 10,74 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor referente ao pagamento irregular de juros. 20/08/2015 R$ 167,39 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor referente ao pagamento irregular de juros. 30/09/2015 R$ 17,14 GEOVANI FREITAS NEVES

Total: R$ 199,55

1.2) Realização de despesas antieconômica no valor de R$ 107.796,47 em razão da execução do contrato

firmado entre a Sociedade Beneficente São Camilo e a empresa Lavanderia Alba. (art. 8° da Lei 9.637 de

 - 15/05/1998 c/c art. 8° da Lei Complementar n° 150 de 08/01/2004) JB01
 

O contrato firmado entre a Sociedade Beneficente São Camilo e a Lavanderia Alba

estabeleceu que seria pago o valor mensal de R$ 65.000,00 mesmo que a quantidade de roupas

lavadas/locadas no mês não alcançasse 33.000 quilos.

Contudo, caso a quantidade de quilos por mês fosse acima de 33.000 seria pago o valor de R$
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2,02 por quilo excedente.

Analisando o mapa da pesagem de roupas sujas, cujo procedimento é realizado diariamente,

chegou-se ao demonstrativo abaixo:

 

mês Quantidade de quilos

de roupa suja

efetivamente utilizada

Quantidade máxima de

quilos de roupa suja

estabelecida no contrato

Diferença a menor em

quilos (quilos de roupa suja

lavada/quilo contratatado)

 

Diferença em reais pagos

a maior (R$)*

janeiro 25.654,60 33.000 7.345,40 14.470,44

fevereiro 23.111,20 33.000 9.888,80 19.480,94

março 25.672,20 33.000 7.327,80 14.435,77

abril 25.021,10 33.000 7.978,90 15.718,43

maio 26.688,00 33.000 6.312,00 12.434,64

junho 28.050,20 33.000 4.949,80 9.751,11

julho 31.818,20 33.000 1.181,80 2.328,15

agosto 30.702,59 33.000 2.297,41 4.525,90

setembro 30.450,40 33.000 2.549,60 5.022,71

Outubro 32.087,40 33.000 912,60 1.797,82

Novembro 31.078,00 33.000 1.922,00 3.786,34

Dezembro 30.947,09 33.000 2.052,91 4.044,23

Total 341.280,98 396.000 54.719,02 107.796,47

* para o cálculo do valor pago a maior foi utilizado o valor de R$ 1,97 por quilo, correspondente ao valor mensal

de R$ 65.000,00/33.000 Kg.

 

Do demonstrativo acima, verificou-se que no exercício de 2015 não houve em nenhum mês o

atingimento da quantidade máxima de quilos estabelecido no contrato, contudo foi pago o valor fixo de R$

65.000,00.

Dessa forma, verificou-se o pagamento irregular no valor de R$ 107.796,47 referente às

despesas não utilizadas, demonstrando que a forma como foi pactuado esse contrato é antieconômica, pois gera

o pagamento por despesas não realizadas.

Isto posto, verifica-se a necessidade de uma repactuação na forma de pagamento para que

não haja o pagamento de despesas não realizadas.

Responsável 1: GEOVANI FREITAS NEVES

Conduta do Responsável:

Deixar de adotar medidas a fim de fiscalizar a execução e alterar a forma de pagamento do

contrato firmado com a Lavanderia Alba.
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Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência na adoção de medidas a fim de fiscalizar a execução e alterar a forma de

pagamento do contrato firmado com a Lavanderia Alba ocasionou o pagamento de despesas antieconômica,

pois foi efetuado pagamento de despesas não realizadas.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o diretor fiscalizasse a execução do contrato firmado com a

Lavandaria Alba e em razão da fiscalização verificasse que o pagamento de um valor mensal independente da

sua utilização era lesivo aos cofres públicos e estava ocasionando o pagamento de despesas não realizadas.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/01/2015 R$ 14.470,44 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/02/2015 R$ 19.480,94 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/03/2015 R$ 14.435,77 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/04/2015 R$ 15.718,43 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/05/2015 R$ 12.434,64 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/06/2015 R$ 9.751,11 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/07/2015 R$ 2.328,15 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/08/2015 R$ 4.525,90 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/09/2015 R$ 5.022,71 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/10/2015 R$ 1.797,82 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/11/2015 R$ 3.786,34 GEOVANI FREITAS NEVES

Valor pago por um serviço efetivamente não utilizado. 10/12/2015 R$ 4.044,23 GEOVANI FREITAS NEVES

Total: R$ 107.796,48

2) Comprovação da realização de despesas médicas

Comprovação da realização de despesas médicas a fim de verificar se serviços pagos foram

efetivamente utilizados pelo Hospital.

Consta elencada no quadro 2, do apêndice E a amostra analisada das despesas decorrentes de

contratos destinados à atender o Hospital Regional de Rondonópolis.

Nessa amostra foi realizado o exame documental das cláusulas avençadas nos contratos e a

conferência dos valores constantes na nota fiscal de prestação de serviços com os valores contratados. Da
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realização dessa análise verificou-se conformidade entre os valores pagos e os valores contratados.

Com o objetivo de verificar a comprovação da efetiva prestação do serviço foram realizados os

seguintes procedimentos de auditoria na Nota Fiscal nº 202:

 

Nº da

Nota

Fiscal

Serviço

prestado
Procedimento de Auditoria

202
Cirurgia

Geral

Solicitação e análise da relação de exames médicos realizados no mês por beneficiário e confirmação de cinco

amostras de prontuário manual do paciente.   E por meio dessa amostragem foi realizada a confirmação e a

efetividade da prestação dos serviços, via telefone.

 

Na aplicação dos exames e procedimentos de auditoria buscou-se verificar o nível de controle

existente e a adequação desse aos requisitos necessários a boa gestão dos recursos públicos envolvidos. Por meio

dessa metodologia foi possível constatar a regularidade dessa despesa e comprovar a efetiva realização dos

serviços contemplados  na nota fiscal n° 202.

 

3) Relatório de visita ao Hospital Regional de Rondonópolis

Relatório de visita ao Hospital Regional de Rondonópolis demonstrando a estrutura da

unidade, a sua conservação e o seu funcionamento.

O Hospital Regional de Rondonópolis destina-se a atender cerca de 19 municípios da região sul do

estado.

O atendimento é realizado durante 24 horas por dia no regime de urgência/emergência e porta

 fechada, ou seja, o atendimento é realizado apenas através da central de regulação e para atendimento via SAMU.

Os serviços prestados são efetuados em diversas especialidades, tais como: anestesiologia, cirurgia vascular,

cirurgia geral, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica reparadora, angiologia, cardiologia, clínica médica,

gastroenterologia, infectologia, nefrologia, oftalmologia, ortopedia, otorrinolaringologia, pediatria, proctologia,

urologia, radiologia, medicina do trabalho e medicina intensiva.

Os serviços ofertados na assistência hospitar são amplos, tais como: farmácia, fisioterapia,

nutrição, psicologia, serviço social. Além de diversos exames de diagnóstico: laboratório clínico, anatomopatológico,

radiologia, mamografia, ecocardiografia, tomografia computadorizada, ressonância magnética, endoscopia,

colonoscopia, broncoscopia e espirometria.             

No que concerne aos bens permanentes, tombados, existe uma relação  variada de cerca de 140

(cento e quarenta) bens inservíveis em poder da Sociedade Beneficente São Camilo que necessitam ser baixados

do patrimônio púbico pela SES – MT, dessa forma, recomenda-se que a SES adote às providências cabíveis para a

realização da baixa desses bens.
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As instalações físicas do Hospital são dividida em: ambulatório, farmácia central, farmácia satélites

(UTI, centro cirúrgico e emergência), consultório ambulatorial, unidades de terapia intensiva com leitos (20) e salas

de repouso (4), clínica médica com leitos (32), clínica cirúrgica com leitos (26), clínica ortopédica com leitos (36),

hospital dia com leitos (10), isolamentos (4), nutrição e dietética, centro de material e esterilização, almoxarifado,

 necrotério, setor de imagem (sala de radiografia, sala deultrassonografia e sala de tomografia e ecocardiografia),

salas operatórias (6), sala de recuperação anestésica, sala de endoscopia, box de emergência com leitos (5),

observação da emergência com leitos (10), recepções (emergência, ambulatório, imagem), salas de especialidades

(psicologia, serviço social e fisioterapia) e unidades de hemoterapia.

As instalações físicas possuem boa estrutura e bom aproveitamento dos espaços utilizados e os

diversos departamentos, no aspectos de limpeza e organização, são satisfatórios.

Os prontuários são digitais no laboratório, na farmácia e na UTI, enquanto que nas demais áreas

do hospital os prontuários e as requisições de exames médicos são feitas manualmente, dificultando o controle dos

pagamentos pelos serviços efetivamente prestados.

Até agosto de 2015 as aquisições dos insumos específicos da área de saúde e dos setores

administrativos foram realizadas por meio da adesão ao contrato n° 003/2011/SES/MT (plataforma eletrônica de

compra de insumos específicos da área de saúde). Porém, em razão da rescisão desse contrato por parte da

Secretaria de Estado de Saúde, a partir desse período as aquisições passaram a ser efetuadas com as empresas de

comprovada regularidade que oferecesse a melhor proposta dentre três propostas pesquisadas.

O fornecimento de alimentação aos pacientes, aos acompanhantes e aos servidores em regime de

plantão é feito por meio de restaurante próprio, sob a supervisão de uma nutricionista.

3.6.2. Contrato de Gestão n° 004/2011 - Hospital Regional de Cáceres

O Contrato de Gestão n° 004/SES/MT/2011 foi firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a

Associação Congregação de Santa Catarina - ACSC e teve como objeto estabelecer o compromisso entre as partes

para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no Hospital Regional de

Cáceres “Dr. Antônio Fontes”, com a pactuação de indicadores de qualidade e resultado, em regime de 24 horas/dia,

assegurando assistência universal e gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em conformidade com

o anexo que integram o referido contrato.

O prazo de vigência do referido contrato é de cinco anos, com início em 03/10/11 e término em

02/10/2016.

No exercício de 2015, foram estabelecidos os seguintes valores a serem repassados à Associação

Congregação de Santa Catarina:

- De janeiro a abril/2015: valor mensal de R$ 4.020.293,29, dos quais 90% corresponde ao

cumprimentos das metas quantitativas de atendimento/realização de procedimentos e 10% refere-se à avaliação dos

indicadores de qualidade;

- Maio/2015: valor mensal de R$ 4.152.503,99, dos quais 90% corresponde ao cumprimentos das

metas quantitativas de atendimento/realização de procedimentos e 10% refere-se à avaliação dos indicadores de

qualidade;
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- De junho a dezembro/2015: valor mensal de R$ 4.855.000,00, dos quais 90% corresponde ao

cumprimentos das metas quantitativas de atendimento/realização de procedimentos e 10% refere-se à avaliação dos

indicadores de qualidade.

Verificou-se que apesar da Associação Congregação Santa Catarina não ter cumprido na

integralidade as metas quantitativas de alguns procedimentos, não houve desconto no valor repassado, pois

conforme estabelece o item 2.1, do Anexo II, do Contrato de Gestão somente ocorreria desconto no valor a ser

repassado se a meta cumprida fosse abaixo de 85%, fato esse não observado no exercício de 2015, conforme

demonstrado no apêndice F.

As aquisições de medicamento e produtos hospitalares pelo Hospital Regional de Cáceres são

realizadas pelo Portal de Compras. Esse sistema foi desenvolvido pela Associação Congregação de Santa Catarina

com o objetivo de aperfeiçoar os processos de cotações e compras das instituições geridas pela entidade. Nesse

 cadastramento dos interessados em fornecer medicamentos e produtos hospitalaressistema é realizado um .

Somente os fornecedores regulares estão aptos a apresentar propostas dos produtos lançados para cotação. A

regularidade ocorre mediante apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal, sendo que os inabilitados ficam

bloqueados para oferecimentos das propostas.

Por meio do endereço www.acscportaldecompras.org.br, as indústrias e os fornecedores realizam

um cadastro e passam a ter acesso às necessidades logísticas e de insumo das unidades gerenciadas pela ACSC,

podendo contribuir com seus orçamentos e cotações para cerca de R$ 200 milhões em compras de suprimentos

anualmente.

O Portal também permite agilidade nas autorizações de compras em todos os níveis, transparência

nos processos.

  Consta elencada no apêndice G a amostragem das despesas analisadas na visita in loco na

unidade.

1) Análise da execução do Contrato de Gestão n° 004/2011

 JB01.Irregularidades na execução do Contrato de Gestão nº 004/2011.

Dispositivo Normativo:

Art. 8° da Lei 9.637 de 15/05/1998 c/c art. 8° da Lei Complementar n° 150 de 08/01/2004.

1.1) Pagamento de R$ 31.975,96 em despesas irregulares, com multa, juros e correção monetária em

decorrência do atraso no pagamento das faturas de energia elétrica, ensejando em uma gestão antieconômica,

pela criação de encargos adicionais não condizentes com o caráter público da despesa ou com os gastos

 - próprios da Administração Pública. (art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei Complementar n° 150/2004) JB01
 

Da análise das despesas com energia elétrica dos meses de janeiro a dezembro/2015

verificou-se o pagamento de despesas indevidas com juros, multa e correção monetária em decorrência do

atraso no pagamento das faturas, conforme segue discriminado:

 

DESPESAS ILEGÍTIMAS

Nº Nota
Data Credor

Valor Total

da Fatura Competência Juros Multa

Correção

Monetária por

Total de

despesas
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Fiscal (R$) atraso ilegítimas

987 16/03/15 Cemat 103.973,06 03/15 949,91 3.882,50 402,78 5.235,19

10638 15/04/15 Cemat 147.960,47 04/15 262,91 1.973,81 0,00 2.236,72

1474 15/07/15 Energisa 117.185,52 07/15 1.032,69 2.692,41 213,38 3.938,48

906 14/08/15 Energisa 113.234,88 08/15 1.040,87 2.596,11 434,12 4.071,10

21848 18/09/15 Energisa 144.561,12 09/15 1.431,88 4.446,36 431,57 6.309,81

9863 17/11/15 Energisa 149.850,47 11/15 1.478,82 2.764,10 573,29 4.816,21

---- 22/12/15 Energisa 149.822,28 12/15 1.183,90 2.816,87 1.367,68 5.368,45

TOTAL 7.380,98 21.172,16 3.422,82 31.975,96

Fonte: processos de despesas analisados .in loco

Responsável 1: MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

Conduta do Responsável:

Autorizar o pagamento em atraso das faturas de energia elétrica e deixar de adotar medidas a

fim de que os valores pagos referentes aos juros, multas e correção monetária fossem ressarcidos aos cofres

públicos.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A autorização do pagamento das faturas em atraso ocasionou nos meses subsequentes o

pagamento de despesas irregulares com juros e multas, destaca-se ainda que o gestor não adotou nenhuma

medidas a fim de ressarcir esses valores pagos irregularmente.

 

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o diretor adotasse medidas para que as despesas com energia

elétrica fossem pagas até a data do vencimento das faturas, a fim de não gerar nos meses subsequentes o

pagamento de despesas indevidas com juros, multas e correção monetária, todavia caso houvesse o pagamento

dessas despesas indevidas o diretor adotaria medidas a fim de ressarcir esses valores pagos irregularmente.

 

Excludente de Culpabilidade:

NÃO
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DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Valor referente ao pagamento irregular de juros, multa e

correção monetária.
16/03/2015 R$ 5.235,19

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Valor referente ao pagamento irregular de juros, multa e

correção monetária.
15/04/2015 R$ 2.236,72

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Valor referente ao pagamento irregular de juros, multa e

correção monetária.
15/07/2015 R$ 3.938,48

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Valor referente ao pagamento irregular de juros, multa e

correção monetária.
14/08/2015 R$ 4.071,10

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Valor referente ao pagamento irregular de juros, multa e

correção monetária.
18/09/2015 R$ 6.309,81

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Valor referente ao pagamento irregular de juros, multa e

correção monetária.
17/11/2015 R$ 4.816,21

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Valor referente ao pagamento irregular de juros, multa e

correção monetária.
22/12/2015 R$ 5.368,45

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Total: R$ 31.975,96

1.2) Pagamento de R$ 1.184,63 em despesas irregulares com juros em decorrência do atraso no pagamentos

dos boletos referente às despesas com medicamentos, material de consumo e dieta enteral, ensejando em uma

gestão antieconômica, pela criação de encargos adicionais não condizentes com o caráter público da despesa

ou com os gastos próprios da Administração Pública. (art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei Complementar n°

 - 150/2004) JB01
 

Verificou-se que as despesas destinadas à atender o Hospital Regional de Cáceres são pagas

por meio de boletos emitidos pelas empresas credoras.

Da análise dessas despesas verificou-se o pagamento irregular de juros em decorrência do

pagamento em atraso dessas faturas. Consta discriminadas a seguir as despesas nas quais foram encontradas

essa irregularidade:

DESPESAS ILEGÍTIMAS

 

 

Nº Nota

Fiscal

Data do

Vencimento

Data do

Pagamento
Credor Objeto Valor (R$) Juros

Total das

Despesas

Pagas

893324 - -
CM Hospitalar

Ltda
Medicamentos 7.538,56

 

 

18,68

 

 

7.557,24

926138 29/06/15 10/07/15
CM Hospitalar

Ltda
Medicamentos 6.727,76 20,40 6.748,16

CM Hospitalar
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859975 22/06/15 10/07/15 Ltda Medicamentos 10.013,08 64,74 10.077,82

868765 01/07/15 10/07/15
CM Hospitalar

Ltda
Medicamentos 10.707,67 26,54 10.734,21

110 15/06/15 10/07/15
Comercial

Nutricional
Dieta enteral 2.100,00 262,50 2.362,50

114 26/06/15 10/07/15
Comercial

Nutricional
Dieta enteral 972,00 68,04 1.040,04

115 26/06/15 10/07/15
Comercial

Nutricional
Dieta enteral 720,00 50,40 770,40

118 30/06/15 10/07/15
Comercial

Nutricional
Dieta enteral 433,00 21,65 454,65

8224 28/06/15 10/07/15
Contatos Livraria

e Papelaria

Material de

Consumo
5.560,00 27,80 5.587,80

109304 21/06/15 10/07/15

D i h o l

Distribuidora

hospitalar Ltda

Medicamentos 4.570,00 121,87 4.691,87

111290 27/06/15 10/07/15

D i h o l

Distribuidora

hospitalar Ltda

Medicamentos 4.519,00 138,67 4.657,67

109.834 29/06/15 10/07/15

D i h o l

Distribuidora

hospitalar Ltda

Dieta enteral 5.034,00 53,70 5.087,70

111543 28/06/15 10/07/15

D i h o l

Distribuidora

hospitalar Ltda

Medicamentos 2.040,00 35,36 2.075,36

111291 25/06/15 10/07/15

D i h o l

Distribuidora

hospitalar Ltda

Medicamentos 977,00 41,69 1.018,69

111959 28/06/15 10/07/15

D i h o l

Distribuidora

hospitalar Ltda

Medicamentos 1.900,00 32,93 1.932,93

463053 05/07/15 10/07/15
Dupatri Dist.

Hospitalar
Medicamentos 16.569,26 82,80 16.652,06

478810 01/07/15 10/07/15
Dupatri Dist.

Hospitalar
Medicamentos 45.188,70 135,54 45.324,24

TOTAL 1.184,63  

Fonte: Processos de despesas analisados .in loco

Responsável 1: MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

Conduta do Responsável:

Página 76 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



Autorizar o pagamento em atraso dos boletos referente a aquisição de produtos e deixar de

adotar medidas a fim de que os valores pagos referentes com juros fossem ressarcidos aos cofres públicos.

 

Nexo de Causalidade do Responsável:

A autorização do pagamento dos boletos em atraso ocasionou o pagamento irregular com

juros, destaca-se ainda que não houve nenhuma adoção de medidas a fim de ressarcir esses valores pagos

irregularmente.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que o diretor adotasse medidas para que os boletos fossem pagos até a

data do vencimento a fim de não gerar o pagamento de despesas indevidas com juros, todavia caso houvesse o

pagamento de juros o diretor adotaria medidas a fim de ressarcir esses valores pagos irregularmente.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Valor referente ao pagamento irregular de juros. 10/07/2015 R$ 1.184,63 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

Total: R$ 1.184,63

1.3) Pagamento R$ 995,98 em despesas estranhas a finalidade do Hospital, visto que o pagamento de

refrigerantes e bolo recheado não se enquadram com o caráter público da despesa ou com os gastos próprios

da Administração Pública. (Resolução de Consulta TCE-MT n° 04/2011, art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei

 - Complementar n° 150/2004) JB01
 

Da análise das despesas destinadas à atender o Hospital Regional de Cáceres, verificou-se o

pagamento de despesas estranhas à finalidade pública, pois a aquisição de refrigerantes e bolo recheado não se

enquadram nas despesas destinadas à manutenção da unidade, assim, essas despesas não poderiam ter sido

custeadas com recurso público.

Consta discriminados os processos de despesas nos quais foram detectada essa

irregularidade:

 

DESPESAS ILEGÍTIMAS

 

 

Nº Nota

Fiscal

Data de

emissão
Valor (R$) Credor Objeto

 

 

OBS

 

Página 77 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



13536 26/05/15 95,98
Juba Supermercados

Ltda. Bebidas (refrigerantes)  

comemoração dos

aniversariantes do mês

(cópia)

1219 29/05/15 900,00
Tulipa Padaria e

Doceira Ltda.
Bolo recheado

 

 

 

 

comemoração dos

aniversariantes do mês

(cópia)

TOTAL 995,98  

Fonte: Processos de despesas analisados .in loco

Responsável 1: MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

Conduta do Responsável:

Autorizar a realização de despesas que não se enquadram à finalidade do Hospital.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A autorização para a realização de despesas estranhas à finalidade pública ocasionou prejuízo

à Administração Pública.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável esperar que diretor efetuasse apenas despesas que se enquadram à finalidade

pública do Hospital a fim de não causar prejuízo ao erário pelo pagamento de despesas estranhas à finalidade

pública.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Valor referente ao pagamento de despesa estranha a

finalidade pública.
26/05/2015 R$ 95,98

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Valor referente ao pagamento de despesa estranha a

finalidade pública.
29/05/2015 R$ 900,00

MARIO RODRIGO KAORU

UTSUNOMIYA

Total: R$ 995,98

2) Comprovação da realização das despesas médicas
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Comprovação da realização de despesas médicas a fim de verificar se serviços pagos foram

efetivamente utilizados pelo Hospital.

Constam relacionadas no quadro 2.1 do apêndice G a amostra analisada das despesas

decorrentes dos contratados realizados pela Associação Congregação de Santa Catarina destinados a atender o

Hospital Regional de Cáceres.

Nessa amostra foi realizado o exame documental das cláusulas avençadas nos contratos e a

conferência dos valores constantes da nota fiscal de prestação de serviços com os valores contratados. Da

realização dessa análise verificou-se conformidade entre os valores pagos e os valores contratados.

Com o objetivo de verificar a comprovação da efetiva prestação do serviço foram realizados os

seguintes procedimentos de auditoria nas Notas Fiscais a seguir elencados:

 

Nº da Nota

Fiscal
Objeto Procedimento de Auditoria

1546 Exames médicos

Solicitação e análise da relação de exames médicos realizados no mês por beneficiário e

confirmação de cinco  amostras de prontuário eletrônico dos pacientes. E por meio dessa

amostragem foi efetuada a confirmação da efetividade da prestação dos serviços, via

telefone.

1608
Exames e serviços

médicos

144 Serviços médicos

197
Exames e serviços

médicos

122 Exames médicos

Solicitação e análise da relação de laudos médicos realizados no mês por beneficiário e

confirmação de cinco amostras de prontuário eletrônico dos pacientes. E por meio dessa

amostragem foi efetuada a confirmação da efetividade da prestação dos serviços, via

telefone.

789 Exames médicos

Solicitação e análise da relação de exames médicos realizados no mês por beneficiário e

confirmação de cinco amostras de prontuário eletrônico dos pacientes.

 

 

5048 Exames médicos

131 Serviços médicos

226
Exames e serviços

médicos

1310 Serviços médicos

183 Serviços médicos

102 Exames médicos

193
Exames e serviços

médicos

1441
Exames e serviços

médicos
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33 Exames médicos

630 Exames médicos

130 Serviços médicos

156 Serviços médicos

Exame documental para confirmação do valor contratual sem produção.
242

Exames e serviços

médicos

141 Serviços médicos
Exame documental para confirmação do valor contratual de 40% pago por procedimento

médico.

Na aplicação dos exames e procedimentos de auditoria buscou-se verificar o nível de controle

existente e a adequação desse aos requisitos necessários a boa gestão dos recursos públicos envolvidos. Por meio

dessa metodologia foi possível constatar a regularidade da amostra analisada, pois os serviços contemplados nas

notas fiscais analisadas foram efetivamente realizados.

 

3) Relatório de visita ao Hospital Regional de Cáceres

Relatório de visita ao Hospital Regional de Cáceres demonstrando a estrutura da unidade, a

sua conservação e o seu funcionamento.

O Hospital Regional de Cáceres gerido pela Associação Congregação de Santa Catarina

destina-se a atende cerca de 22 municípios.

O atendimento é realizado durante 24 horas por dia no regime de urgência/emergência e porta

aberta, ou seja, o atendimento é realizado diretamente ao usuário não oriundo da central de regulação de saúde e

para atendimentoaos bombeiros, ao SAMU e a polícia rodoviária federal. Os serviços prestados são efetuados em

diversas especialidades, tais como: urologia, oftalmologia, ortopedia e traumatologia, cirurgia geral e pediátrica,

pediatria, intercorrista, bucomaxilo, otorrinolaringologia, pediatria, dermatologia, atendimento médico do trabalho,

oncologia, cardiologia, pneumologia, neurologia e ginecologia

As instalações possuem estruturas e departamentos destinados a assistência hospitalar e serviços

ofertados nas seguintes modalidades: endoscopia, farmácia, fisioterapia, oftalmologia, suporte nutricional e

quimioterapia, assim como, diagnóstico por anatomia patológica, citopatologia, imagem (RX, tomografia, mamografia

e ultrassonografia), laboratório clínico, broncoscopia, ecocardiografia, colonoscopia, eletroencefalograma,

eletroneuromiografia, espirometria e quimioterapia.

Convém ressaltar, que boa parte dos equipamentos utilizados, embora estejam em funcionamento,

estão desgastados devido ao tempo de uso, sendo que os aparelhos de ar condicionado são os que estão em

estado mais crítico.

Destaca-se que o único tomógrafo que a unidade possuía foi devolvido à Secretaria de Estado de

Saúde, por não estar em funcionamento, contudo a Secretaria não encaminhou nenhum outro equipamento para a

unidade. Por esse motivo, foi realizado um contrato com uma empresa privada para dispor do aparelho pagando-se

por laudo emitido, onerando substancialmente o custo do serviço público prestado.
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As instalações físicas do setor de Urgência são dividida em: Recepção dos Pacientes, Sala de

Classificação de risco (Manchester), Sala de Observação, Sala de Estabilização de Pacientes Críticos (2), Sala de

Gesso, Sala de Higienização, Sala de Medicação, Consultório Médico (3), Farmácia (2), Banheiro (5), Posto de

Enfermagem e Espaço de Organização de prontuário. O setor de Ambulatório é formada de: Consultório

Especializado (10), Consultório Odontológico, Consultório Não Médico, Sala de Enfermagem (3), Sala de Gesso,

Sala de Pequena Cirurgia, Sala de Triagem e Recepção (2). A unidade de internação é dividido em: Clínica Cirúrgica

(18), Clínica Ortopédica (29), Clínica Médica Neurológica(9), Clínica Pediátrica(23), Oncologia Cirúrgica (3), UTI

Adulto (6), UTI Pediátrica (10) e Urgência e Emergência (10). Além de possuir uma Unidade de Coleta e Transfusão

e outra Unidade Oncológica.

As instalações físicas, embora sejam antigas, possuem boa estrutura e bom aproveitamento dos

espaços utilizados. Os diversos departamentos visitados, no aspectos de limpeza e organização encontravam-se

satisfatórios.

A gestão do hospital é realizada por sistema integrado que controla e monitora, interligando as

áreas de patrimônio, gerenciamento de SAME (ambulatório e consulta), contabilidade, faturamento ambulatorial e

hospitalar, gerenciamento de custo, contas à pagar e à receber e diretoria clínica, dentre outras áreas. Esse sistema

permite de forma digital a visualização de prontuários eletrônicos e a verificação de requisições de exames e/ou

cirurgias que se destinaram a prestação dos serviços efetuados pelo hospital e pode ser visualizados pelo setor

financeiro, tornando transparente a despesa ao responsável pelo pagamento.

O fornecimento de alimentação aos pacientes, aos acompanhantes e aos servidores em regime de

plantão é realizado por restaurante próprio, sob responsabilidade do setor de nutrição. Destaca-se que a lavagem

dos enxovais e pequenos reparos de roupas em geral são efetuadas por lavanderia própria em regime de turno

ininterrupto.

As compras de medicamentos são enviadas primeiramente ao almoxarifado, que após o

recebimento encaminha-os para a farmácia. Destaca-se que em cada setor é realizado um controle dos

medicamentos por meio de um .check list

Os medicamentos são armazenados na farmácia, e a sua guarda feita sob refrigeração e de

 é realizado com base no lote para o controle demaneira adequada. O registro dos medicamentos no sistema

validade.  baixa é realizada via relatório mensal de produtos com prazo de validade vencida e o descarte é feito porA

empresa terceirizada via sistema de destinação de resíduos, sob legislação regulamentada por órgão oficiais.

4. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO TCE

As contas de gestão prestadas por outros Gestores do Fundo Estadual de Saúde,em exercícios

anteriores, foram assim julgadas pelo TCE/MT:

Exercício Acórdão nº Resultado do Julgamento

2012 6.005/2013 IRREGULARES

2013 2.851/2014 REGULARES, com determinações legais.
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No que refere às Recomendações contidas no Acórdão nº 2.851/2014, por ocasião do julgamento

das contas relativas ao exercício de 2013, apresentam-se as providências pelos gestores do FES no quadro

seguinte:

Determinação Providências

 regularize o repasse das contribuições ao órgão previdenciário obedecendo osa)

respectivos prazos, arcando o responsável, a ser apurado na Tomada de Contas Especial,

com recursos próprios, com eventuais juros e multas incidentes pelo atraso;

Não foi possível verificar o cumprimento

dessa determinação, pois esse item não ter

foi contemplado na Matriz de Planejamento

de Auditoria.

 adeque-se à previsão legislativa mediante a observância dos dispositivos constantesb)

dos artigos 19 a 21 da Lei Complementar nº 141/2011, Lei Estadual nº 9.870/2012, Decreto

Estadual nº 1.694/2013 e Portarias SES nºs 043 e 83/2013, de 4-4-2013 e 3-7-2013, de

modo a estabelecer os critérios de elegibilidade dos municípios para efeito de cálculo dos

montantes a serem repassados, abstendo-se de reter os repasses mensais das

transferências legais de saúde Fundo a Fundo;

Não foi possível verificar o cumprimento

dessa determinação, pois esse item não ter

foi contemplado na Matriz de Planejamento

de Auditoria.

 realize a contento todas as fases de realização de despesas, em especial no que pertinec)

à apresentação de relatório, com discriminação dos serviços prestados ao Ente,

especialmente no que se refere à realização de plantões médicos;

Essa determinação não foi cumprida pelo

FES, pois conforme demonstrado no

quesito 4 do item 3.3, verificou-se o

pagamento de R$ 1.219.695,72 em

despesas referentes a serviços médicos

sem a apresentação de documentação

detalhada da despesa.

 abstenha-se de efetuar despesas sem o prévio empenho;d) Essa determinação não foi cumprida pelo

FES, pois conforme demonstrado no

quesito 6 do item 3.3 verificou-se a

emissão de empenho a  queposteriori

somaram R$ 13.428.852,27.

 regularize a situação imprópria identificada no que tange à adequada especificação dose)

valores e empenhos a que se referem os restos a pagar processados apontados no item

18.1 do Relatório Técnico, abstendo-se de reincidir em práticas como tal;

Não foi possível verificar o cumprimento

dessa determinação, pois esse item não ter

foi contemplado na Matriz de Planejamento

de Auditoria.

 atente-se às regras específicas da Lei nº 8.666/1993 e demais legislações vigentes,f)

especialmente no que tange a não realização de despesas sem procedimento licitatório ou

em desrespeito às formalidades necessárias para contratação, abstendo-se de aumentar

preços contratuais sem justificativas e concluir processo sem respeito às etapas

essenciais, limitando-se em contratar especificamente nos moldes avençados nas atas de

registro de preço a que se fizer adesão;

Esse item não pode ser analisado na sua

integralidade, pois a formalização dos

procedimentos licitatórios não foram

contemplado na Matriz de Planejamento,

não sendo objeto de análise.

Quanto à realização de despesas sem

procedimento licitatório, verificou-se o

descumprimento dessa determinação, pois

conforme demonstrado no quesito 3 do

item 3.4 verificou-se a realização de

aquisições por meio de compra direta que

extrapolaram o limite estabelecido art. 24,

II, da Lei n° 8.666/93.

 

 observe os regramentos atinentes à celebração de convênios;g) Não foi possível verificar o cumprimento

dessa determinação, pois esse item não ter
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foi contemplado na Matriz de Planejamento

de Auditoria.

 atente-se também às normas previstas na Instrução Normativa Conjuntah)

SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 003/2009, especialmente ao rol de documentos exigidos no

Capítulo X, bem como à IN SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 003/2010, no escopo de melhor

avaliar a prestação de contas dos convenentes, bem como conferir a legalidade e lisura

necessárias aos Convênios;

Não foi possível verificar o cumprimento

dessa determinação, pois esse item não ter

foi contemplado na Matriz de Planejamento

de Auditoria.

 efetue o acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados de forma simultânea ei)

efetiva, conforme preconiza o artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, de modo a evitar inexecução

e/ou falhas contratuais que possam ensejar danos ao erário;

Essa determinação não foi cumprida pelo

FES, pois conforme demonstrado nos

quesitos 1 e 2 do item 3.5 verificou-se

ausência de designação de fiscal de

contrato ocasionando prejuízo à

Administração Pública.

 atente-se quanto às determinações contidas para a celebração de contrato,j)

especialmente no que tange à regularidade fiscal dos contrantes, como meio de preservar

a formalização do contrato nos moldes estabelecidos na Lei nº 8.666/1993 e demais

legislações vigentes;

Não foi possível verificar o cumprimento

dessa determinação, pois esse item não ter

foi contemplado na Matriz de Planejamento

de Auditoria.

 efetive a fiscalização do cumprimento dos Contratos de Gestão e Termos de Parceriask)

assinados com Organizações Sociais ou Organização de Sociedade Civil de Interesse

Públicos, a fim de garantir o bom andamento dos serviços prestados, em observância aos

moldes estabelecidos por lei e contratos firmados;

Essa determinação não foi cumprida pelo

FES, pois conforme demonstrado nos itens

3.6.1 e 3.6.2 verificou-se a ocorrência de

irregularidades na execução dos Contratos

de Gestão n°s 02/2011 e 04/2011 as quais

não foram verificadas e regularizadas pela

FES.

 proceda a imediata rescisão do contrato firmado com médicos servidores na forma del)

prestadores de serviços, bem como observe os mandamentos contidos na Lei

Complementar nº 04/1990, mais especificamente no artigo 144, X, bem como na

Resolução de Consulta deste Tribunal nº 24/2012; e,

Não foi possível verificar o cumprimento

dessa determinação, pois esse item não ter

foi contemplado na Matriz de Planejamento

de Auditoria.

 instaure , com o objetivo de:  no tocante ao Contratom) Tomada de Contas Especial m.1)

de Gestão nº 003/SES/MT/2012 celebrado com o Hospital Regional de Sorriso, quais

foram os reais valores dispendidos para pagamentos de despesas administrativas e se

estas estão dentro do limite estabelecido pela Portaria Interministerial MP/MF/MCT nº

507/2011, apresentando os achados e seus responsáveis no , enviandoprazo de 120 dias

a este Tribunal;  apurar o valor real do dano causado ao erário, bem como osm.2)

responsáveis pela não execução da obra de construção da Farmácia Cidadã em Cuiabá,

sendo as informações encaminhadas   a este Tribunal;  apurarno prazo de 120 dias m.3)

os responsáveis e os valores a serem recolhidos, diante da não comprovação do

recolhimento da contribuição de servidores ao FUNPREV, sendo as informações

encaminhadas   dias a este Tribunal;  apurar a real destinação dadano prazo de 120 m.4)

aos veículos locados por meio do Contrato nº 022/2010, identificando possíveis desvios de

finalidade na utilização de alguns deles, quantificando de forma precisa eventual dano

gerado ao erário e os responsáveis, sendo as informações encaminhadas no prazo de 120

 a este Tribunal;  apurar o pagamento de despesas com lavanderia em valordias m.5)

superior ao pactuado no Contrato nº 60/2010, identificando possíveis desvios de recursos,

os responsáveis, quantificando de forma precisa eventual dano gerado ao erário, sendo as

informações encaminhadas  a este Tribunal; e,  apurar asno prazo de 120 dias m.6)

despesas com fornecimento de combustível sem a devida comprovação de sua destinação

(item 28.3), identificando possíveis desvios de recursos, os responsáveis, quantificando de

Verificou-se o cumprimento dessa

determinação, pois por meio do protocolo

n° 60259/2016 foi encaminhado ao

TCE-MT o processo de Tomada de Contas

Especial realizado pelo jurisdicionado.
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forma precisa eventual dano gerado ao erário, sendo as informações encaminhadas no

 a este Tribunal;prazo de 120 dias

 

5. DENÚNCIAS

No exercício de 2015 não foram apresentadas denúncias contra o Fundo Estadual de Saúde.

6. REPRESENTAÇÕES

No exercício de 2015, foi apresentada ao TCE-MT a seguinte representação contra atos de

gestão praticados pelos gestores do Fundo Estadual de Saúde – FES:

 

Unidade Natureza da

Representação

N° Processo Objeto Situação

FES Externa 20990/2015

Representação referente a possíveis

irregularidades/ilegalidades nos pregões

eletrônicos n°s 029/2011 e 087/2012.

Foi determinado o

arquivamento do

processo em razão da

perda do objeto.

Fonte: Sistema Control-P

 

7. TOMADA DE CONTAS

No exercício de 2015 não foram apresentadas ao TCE-MT Tomadas Contas contra o Fundo

Estadual de Saúde.

8. CONCLUSÃO PRELIMINAR

            Apresentam-se, a seguir, as irregularidades com os seus respectivos responsáveis relativas às amostras
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analisadas no período, para fins de citação, nos termos do §1º do art. 256 RITCE/MT:

MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 04/10/2015

1) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

1.1) Pagamento irregular de R$ 263.088,00 à empresa MTM Construções Ltda. (Contrato n° 031/2014/SES/MT)

referente à locação do imóvel para instalação da Superintendência de Vigilância em Saúde juntamente com as

Coordenadorias de Vigilância Ambiental, Epidemiológica, Sanitária e Saúde do Trabalhador o qual nunca foi

ocupado para a finalidade contratada, pois não foi realizada a mudança desses setores para a nova unidade,

demonstrando a falta de planejamento que acarretou prejuízo à Administração Pública. (art. 4° da Lei n° 4.30/64)

  - Tópico - 3.5. Contratos Administrativos

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

02/04/2015 R$ 32.886,00 MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

29/04/2015 R$ 65.772,00 MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

31/08/2015 R$ 98.658,00 MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

04/08/2015 R$ 32.886,00 MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

04/10/2015 R$ 32.886,00 MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Total: R$ 263.088,00

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/10/2015 a 31/12/2015EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

2) GB02 LICITAÇÃO_GRAVE_02. Realização de despesas com justificativas de dispensa ou inexigibilidade de

licitação sem amparo na legislação (arts. 24 e 25 da Lei 8.666/1993).

2.1) Contratação da empresa RV Ímola Transportes e Logística, por meio da Dispensa de Licitação n°030/2015

em descumprimento ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, pois não foram verificados elementos

    - Tópico  - suficientes para a caracterização de situação emergencial ou calamitosa. 3.4. Licitações e

Contratações Diretas

2.2) Contratação da empresa G2 Produtos Médicos e Hospitalares Ltda., por meio da Dispensa de Licitação

n°027/2015 em descumprimento ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, pois não foram verificados

  - Tópico - elementos suficiente para a caracterização da situação emergencial ou calamitosa. 3.4. Licitações e

Contratações Diretas

3) GB21 LICITAÇÃO_GRAVE_21. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos de dispensas e inexigibilidades

de licitação (arts. 17, 24 e 25 da Lei 8.666/93)

Página 85 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



3.1) Contratação da empresa RV Ímola Transportes e Logística por meio de Dispensa Licitatória que extrapolou

  - Tópico - o prazo de 180 dias consecutivos e ininterruptos estabelecido no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93. 3.4.

Licitações e Contratações Diretas

3.2) Contratação da empresa G2 Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. por meio de Dispensa Licitatória n°

027/2015 extrapolou o prazo de 180 dias consecutivos e ininterruptos estabelecido no art. 24, IV, da Lei n°

  - Tópico - 8.666/93. 3.4. Licitações e Contratações Diretas

NÃO CLASSIFICADAS

4) Irregularidade no gerenciamento do Hospital Regional de Sinop

4.1) Gerenciamento do Hospital Regional de Colíder pela Secretaria Estadual de Saúde por um período que

descaracteriza o instituto da ocupação temporária do serviço público estabelecido no art. 58, V, c/c art. 80, II, da

Lei n° 8.666/93, pois o gerenciamento da unidade foi retomado por um período de 120 dias ou até a conclusão

de um novo processo de contratação, contudo já se passaram 23 meses e a unidade continua sendo

administrada sob o regime de ocupação temporária. Conduta: Deixar de adotar de medidas a fim se regularizar a

  - Tópico - situação temporária do gerenciamento do Hospital Metropolitano de Várzea Grande. 3.2. Análise das

unidades sob o regime de intervenção ou ocupação temporária

 - RESPONSAVEL / Período: 01/01/2015 a 31/12/2015GEOVANI FREITAS NEVES

5) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

5.1) Pagamento de R$ 199,55 em despesas irregulares, com juros em decorrência do atraso no pagamento das

faturas de energia elétrica e serviço de água, ensejando em uma gestão antieconômica, pela criação de

encargos adicionais não condizentes com o caráter público da despesa ou com os gastos próprios da

    - Tópico  - Administração Pública (art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei Complementar n° 150/2004) 3.6.1.

Contrato de Gestão n° 002/2011 - Hospital Regional de Rondonópolis

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

23/11/2015 R$ 4,28 GEOVANI FREITAS NEVES

27/02/2015 R$ 10,74 GEOVANI FREITAS NEVES

20/08/2015 R$ 167,39 GEOVANI FREITAS NEVES

30/09/2015 R$ 17,14 GEOVANI FREITAS NEVES

Total: R$ 199,55

5.2) Realização de despesas antieconômica no valor de R$ 107.796,47 em razão da execução do contrato

firmado entre a Sociedade Beneficente São Camilo e a empresa Lavanderia Alba. (art. 8° da Lei 9.637 de

Página 86 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



    - Tópico  - 15/05/1998 c/c art. 8° da Lei Complementar n° 150 de 08/01/2004) 3.6.1. Contrato de Gestão n°

002/2011 - Hospital Regional de Rondonópolis

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

10/01/2015 R$ 14.470,44 GEOVANI FREITAS NEVES

10/02/2015 R$ 19.480,94 GEOVANI FREITAS NEVES

10/03/2015 R$ 14.435,77 GEOVANI FREITAS NEVES

10/04/2015 R$ 15.718,43 GEOVANI FREITAS NEVES

10/05/2015 R$ 12.434,64 GEOVANI FREITAS NEVES

10/06/2015 R$ 9.751,11 GEOVANI FREITAS NEVES

10/07/2015 R$ 2.328,15 GEOVANI FREITAS NEVES

10/08/2015 R$ 4.525,90 GEOVANI FREITAS NEVES

10/09/2015 R$ 5.022,71 GEOVANI FREITAS NEVES

10/10/2015 R$ 1.797,82 GEOVANI FREITAS NEVES

10/11/2015 R$ 3.786,34 GEOVANI FREITAS NEVES

10/12/2015 R$ 4.044,23 GEOVANI FREITAS NEVES

Total: R$ 107.796,48

 - RESPONSAVEL / Período: 01/01/2015 a 31/12/2015MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

6) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

6.1) Pagamento de R$ 31.975,96 em despesas irregulares, com multa, juros e correção monetária em

decorrência do atraso no pagamento das faturas de energia elétrica, ensejando em uma gestão antieconômica,

pela criação de encargos adicionais não condizentes com o caráter público da despesa ou com os gastos

    -próprios da Administração Pública. (art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei Complementar n° 150/2004)

Tópico - 3.6.2. Contrato de Gestão n° 004/2011 - Hospital Regional de Cáceres

Página 87 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

16/03/2015 R$ 5.235,19 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

15/04/2015 R$ 2.236,72 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

15/07/2015 R$ 3.938,48 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

14/08/2015 R$ 4.071,10 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

18/09/2015 R$ 6.309,81 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

17/11/2015 R$ 4.816,21 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

22/12/2015 R$ 5.368,45 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

Total: R$ 31.975,96

6.2) Pagamento de R$ 1.184,63 em despesas irregulares com juros em decorrência do atraso no pagamentos

dos boletos referente às despesas com medicamentos, material de consumo e dieta enteral, ensejando em uma

gestão antieconômica, pela criação de encargos adicionais não condizentes com o caráter público da despesa

ou com os gastos próprios da Administração Pública. (art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei Complementar n°

  - Tópico - 150/2004) 3.6.2. Contrato de Gestão n° 004/2011 - Hospital Regional de Cáceres

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

10/07/2015 R$ 1.184,63 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

Total: R$ 1.184,63

6.3) Pagamento R$ 995,98 em despesas estranhas a finalidade do Hospital, visto que o pagamento de

refrigerantes e bolo recheado não se enquadram com o caráter público da despesa ou com os gastos próprios

da Administração Pública. (Resolução de Consulta TCE-MT n° 04/2011, art. 8° da Lei 9.637/98 e art. 8° da Lei

  - Tópico - Complementar n° 150/2004) 3.6.2. Contrato de Gestão n° 004/2011 - Hospital Regional de Cáceres

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

26/05/2015 R$ 95,98 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

29/05/2015 R$ 900,00 MARIO RODRIGO KAORU UTSUNOMIYA

Total: R$ 995,98

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015BENEDITA LEANDRO

7) JB10 DESPESAS_GRAVE_10. Ausência de documentos comprobatórios de despesas (art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei

4.320/1964).

7.1) Verificou-se o pagamento de R$ 1.219.695,72 em despesas referentes a serviços médicos, sem a
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  - Tópico - apresentação de documentação detalhada que comprove a realização da despesa. 3.3. Despesas

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

12/03/2015 R$ 1.219.695,72 BENEDITA LEANDRO

Total: R$ 1.219.695,72

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

8) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

8.1) Ausência de fiscalização e controle na pesagem da roupa suja a ser desinfectada pela empresa Grifort

Indústria e Serviços de Apoio e Assistência a Saúde Ltda. em descumprimento ao disposto no art. 67 da Lei n°

8.666/93 c/c art. 63, §1°, II, da Lei 4.320/64, ocasionando o pagamento lesivo de R$ 42.277,44 (9.416 quilos) nos

  - Tópico - meses de maio e junho/2015. 3.5. Contratos Administrativos

9) JB10 DESPESAS_GRAVE_10. Ausência de documentos comprobatórios de despesas (art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei

4.320/1964).

9.1) Ausência de controle da efetiva prestação do serviço, visto que as notas fiscais referentes às despesas

médicas destinadas a atender o Hospital Regional de Alta Floresta são atestadas e pagas sem a devida

    -conferência da efetiva prestação do serviço em descumprimento ao disposto no art. 63 da Lei nº 4.320/64.

Tópico - 3.3. Despesas

 - RESPONSAVEL / Período: 01/06/2015 a 31/12/2015INES DE SOUZA LEITE SUKERT

10) JB02 DESPESAS_GRAVE_02. Pagamento de despesas referente a bens e serviços em valores superiores ao

praticado no mercado e/ou superiores ao contratado superfaturamento (art. 37, caput, da Constituição Federal; art.

66 da Lei 8.666/1993).

10.1) Aquisição de materiais hospitalares da empresa JM Representações de Medicamentos e Materiais

Hospitalares em R$ 684,60 acima do valor de mercado, em infringência ao princípio da economicidade e ao

  - Tópico - disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal e no art. 3°, da Lei n° 8.666/93. 3.3. Despesas

 - RESPONSAVEL / Período: 08/06/2015 a 31/12/2015REJANES JOANA POTRICH ZEN

11) HB13 CONTRATOS_GRAVE_13. Não-observância das regras de prestação de contas decorrentes de Contrato

de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto à entidades qualificadas como Organizações Sociais ou

Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Lei 9.637/1998; Lei 9.790/1999).
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11.1) Ausência de apresentação de prestação de contas pela Sra. Rejane Potrich Zen, designada como

    -interventora do Hospital Regional de Sorriso, no período em que a unidade encontrava-se sob intervenção.

Tópico - 3.2. Análise das unidades sob o regime de intervenção ou ocupação temporária

 - CONTRATADO / Período:INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH

01/01/2015 a 31/12/2015

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 04/10/2015MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

12) HB13 CONTRATOS_GRAVE_13. Não-observância das regras de prestação de contas decorrentes de Contrato

de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto à entidades qualificadas como Organizações Sociais ou

Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Lei 9.637/1998; Lei 9.790/1999).

12.1) Ausência de prestação de contas dos meses de abril e maio/2015 pelo Instituto Nacional de

Desenvolvimento Social e Humano (INDSH) referente ao Contrato de Gestão n° 003/2012, em descumprimento

    -ao disposto no §1°, do art. 8°, da Lei n° 9.637/98 c/c §1°, do art. 8°, da Lei Complementar n° 150/2004.

Tópico - 3.2. Análise das unidades sob o regime de intervenção ou ocupação temporária

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/10/2015 a 31/12/2015EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

 - RESPONSAVEL / Período: 01/06/2015 a 31/12/2015INES DE SOUZA LEITE SUKERT

13) GB05 LICITAÇÃO_GRAVE_05. Fracionamento de despesas de um mesmo objeto para modificar a modalidade

de procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente (arts. 23, §§ 2º e 5º, 24, I e II da Lei 8.666/1993).

13.1) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

Metropolitano de Várzea Grande - materiais hospitalares (R$ 1.835.695,00), medicamentos (R$ 1.634.632,90),

material de expediente (R$ 126.351,70), materiais descartáveis (R$ 230.451,20), serviços laboratoriais (R$

26.869,70), gêneros alimentícios (R$ 249.736,08), despesa com combustível (R$ 33.963,13), água mineral (R$

21.720,00), materiais para manutenção de bens móveis (R$ 19.464,02), tecido (R$ 112.750,00) e materiais para

  - Tópico - manutenção predial (R$ 127.787,90). 3.4. Licitações e Contratações Diretas

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/10/2015 a 31/12/2015EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

14) GB05 LICITAÇÃO_GRAVE_05. Fracionamento de despesas de um mesmo objeto para modificar a modalidade

de procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente (arts. 23, §§ 2º e 5º, 24, I e II da Lei 8.666/1993).

14.1) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

  - Tópico - Regional de Alta Floresta – materiais hospitalares (R$ 32.033,92) e medicamentos (R$ 86.675,04).

3.4. Licitações e Contratações Diretas
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 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 04/10/2015MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/10/2015 a 31/12/2015EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

15) HB04 CONTRATOS_GRAVE_04. Inexistência de acompanhamento e fiscalização da execução contratual por

um representante da Administração especialmente designado (art. 67 da Lei 8.666/1993).

15.1) Ausência de designação de fiscal de contrato para o acompanhamento e fiscalização do contrato firmado

entre o Hospital Regional de Alta Floresta e a empresa Grifort Indústria e Serviços de Apoio e Assistência a

Saúde Ltda. em descumprimento ao disposto na cláusula quarta do contrato e o estabelecido no art. 67 da Lei n°

  - Tópico - 8.666/93. 3.5. Contratos Administrativos

16) HB13 CONTRATOS_GRAVE_13. Não-observância das regras de prestação de contas decorrentes de Contrato

de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto à entidades qualificadas como Organizações Sociais ou

Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Lei 9.637/1998; Lei 9.790/1999).

16.1) Ausência de providências por parte da Secretaria de Estado de Saúde a fim de fiscalizar a efetiva e regular

aplicação dos recursos, no montante de R$ 21.903.468,94, repassados aos Hospital Regional de Sorriso e

    - Tópico  - geridos pela interventora, Sra. Rejane Potrich Zen. 3.2. Análise das unidades sob o regime de

intervenção ou ocupação temporária

17) HB99 CONTRATOS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contrato, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

17.1) Ausência de adoção de medidas a fim de regularizar o caráter temporário do gerenciamento do Hospital

Metropolitano de Várzea Grande, ocasionando prejuízo à Administração Pública, pois os contratos celebrados

pela Organização Social não podem ser alterados nem rescindidos durante esse período e as aquisições que

deveriam ter sido licitadas, foram realizadas por meio de compra direta que extrapolaram o limite estabelecido no

    - Tópico  - art. 24 da Lei 8.666/93. 3.2. Análise das unidades sob o regime de intervenção ou ocupação

temporária

17.2) Ausência de adoção de medidas a fim de regularizar o caráter temporário do gerenciamento dos Hospitais

Regionais de Alta Floresta e de Colíder, ocasionando prejuízo à Administração Pública, pois os contratos

celebrados pela Organização Social não poderiam ser alterados nem rescindidos durante esse período e as

aquisições que deveriam ter sido licitadas foram adquiridas por meio de compra direta que extrapolaram o limite

  - Tópico - estabelecido no art. 24 da Lei 8.666/93. 3.2. Análise das unidades sob o regime de intervenção ou

ocupação temporária

18) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

18.1) Pagamento de R$ 59.325,04 em despesas irregulares, com juros, multas e correção monetária em

decorrência do atraso nos pagamentos das faturas de energia elétrica e serviços de telefonia, ensejando em
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uma gestão antieconômica, pela criação de encargos adicionais não condizentes com o caráter público da

  - Tópico - despesa ou com os gastos próprios da Administração Pública (art. 4º da Lei Federal 4.320/64). 3.3.

Despesas

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

21/12/2015 R$ 17.361,39 EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

04/10/2015 R$ 41.963,65 MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

Total: R$ 59.325,04

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 04/10/2015MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/10/2015 a 31/12/2015EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 24/09/2015WANDERSON ARISTIDES SILVA

19) GB05 LICITAÇÃO_GRAVE_05. Fracionamento de despesas de um mesmo objeto para modificar a modalidade

de procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente (arts. 23, §§ 2º e 5º, 24, I e II da Lei 8.666/1993).

19.1) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

Regional de Sinop – materiais cirúrgicos (R$ 114.990,76), medicamentos (R$ 102.637,95) e serviço de exames

  - Tópico - laboratoriais (R$ 120.271,51). 3.4. Licitações e Contratações Diretas

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 04/10/2015MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/10/2015 a 31/12/2015EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015BENEDITA LEANDRO

20) GB05 LICITAÇÃO_GRAVE_05. Fracionamento de despesas de um mesmo objeto para modificar a modalidade

de procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente (arts. 23, §§ 2º e 5º, 24, I e II da Lei 8.666/1993).

20.1) Realização de despesas que excederam o limite previsto para dispensa licitatória em descumprimento ao

estabelecido no art. 24, II, da Lei 8.666/1993. Irregularidade encontrada nas seguintes aquisições: Hospital

Regional de Colíder – materiais hospitalares (R$ 125.544,50), medicamentos (R$ 164.423,71), gêneros

  - Tópico - alimentícios (R$ 138.945,20), materiais de limpeza (R$ 25.561,65) e equipamentos (R$ 294.800,00).

3.4. Licitações e Contratações Diretas

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015BENEDITA LEANDRO

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

 - RESPONSAVEL / Período: 01/06/2015 a 31/12/2015INES DE SOUZA LEITE SUKERT

21) JB02 DESPESAS_GRAVE_02. Pagamento de despesas referente a bens e serviços em valores superiores ao

praticado no mercado e/ou superiores ao contratado superfaturamento (art. 37, caput, da Constituição Federal; art.
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66 da Lei 8.666/1993).

21.1) Aquisição de medicamentos no montante de R$ 53.399,20 acima do preço de referência constante na

tabela de preço elaborada pela Controladoria Geral da União - CGU, ocasionando o pagamento de despesas

lesivas à Administração Pública, em infringência ao disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal e o art. 3°

  - Tópico - da Lei 8.666/93. 3.3. Despesas

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

23/10/2015 R$ 5.819,67 JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

23/09/2015 R$ 21.188,24 INES DE SOUZA LEITE SUKERT

16/06/2015 R$ 26.391,29 BENEDITA LEANDRO

Total: R$ 53.399,20

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015BENEDITA LEANDRO

 - RESPONSAVEL / Período: 01/06/2015 a 31/12/2015INES DE SOUZA LEITE SUKERT

 - RESPONSAVEL / Período: 08/06/2015 a 31/12/2015REJANES JOANA POTRICH ZEN

22) JB99 DESPESAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Despesa, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

22.1) Ausência de realização de pesquisa de preço para as aquisições por compra direta, no montante de R$

    - Tópico  - 1.863.148,76 em infringência ao disposto na Resolução de Consulta TCE-MT n° 41/2010. 3.3.

Despesas

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 04/10/2015MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/10/2015 a 31/12/2015EDUARDO LUIZ CONCEICAO BERMUDEZ

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 24/09/2015WANDERSON ARISTIDES SILVA

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015BENEDITA LEANDRO

 - RESPONSAVEL / Período: 24/01/2015 a 31/12/2015JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

 - RESPONSAVEL / Período: 01/06/2015 a 31/12/2015INES DE SOUZA LEITE SUKERT

23) JB09 DESPESAS_GRAVE_09. Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei

4.320/1964).

23.1) Emissão de empenho a posteriori nos processos de despesas elencados no apêndice A no valor total de

  - Tópico - R$ 13.428.852,27, em descumprimento ao disposto no artigo 60, da Lei n° 4.320/64. 3.3. Despesas

Em Cuiabá-MT, 20 de Maio de 2016.  
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MOISES LIMA DA SILVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

SUELLEN DAYCI FRISON

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

GISELE CRISTINA MIGUEL ASSUNCAO

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO
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ANEXOS

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES - ESTADUAL

MUNICÍPIO DE CUIABA - EXERCÍCIO 2015

Anexo 1 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quadro 1.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

INSTITUTO

NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E HUMANO -

INDSH

CONTRATADO
01/01/2015 a

31/12/2015
  23453830000170

RUA DR CRISTIANO

OTTONI, Nº 233,

CENTRO, 33600000,

PEDRO

LEOPOLDO-MG

   

MARCO AURELIO

BERTULIO DAS

NEVES

ORDENADOR

DE DESPESAS

01/01/2015 a

04/10/2015
  40558185134

AVENIDA

PORTUGAL, Nº ,

JARDIM TROPICAL,

78065145,

CUIABA-MT

6530272157  

GEOVANI FREITAS

NEVES
RESPONSAVEL

01/01/2015 a

31/12/2015
  05079596635

RUA ARNALDO

ESTEVAO DE

FIGUEREDO, Nº ,

JARDIM

GUANABARA,

78710155,

RONDONOPOLIS-MT

66962730280  

MARIO RODRIGO

KAORU

UTSUNOMIYA

RESPONSAVEL
01/01/2015 a

31/12/2015
  29543139865

RUA OLAVO BILAC,

Nº , MONTE VERDE,

78200000,

CACERES-MT

65322360530  

WANDERSON

ARISTIDES SILVA
RESPONSAVEL

24/01/2015 a

24/09/2015
  83923314191

RUA TREZE, Nº ,

RESIDENCIAL

COXIPO, 78090385,

CUIABA-MT

65997660890  

BENEDITA

LEANDRO
RESPONSAVEL

24/01/2015 a

31/12/2015
  31360297634

AVENIDA SAO

PAULO, Nº , BAIRRO

CIDADE NOVA,

78455000,

CUIABA-MT

6599517824  

JOSE MARCOS

SANTOS DA SILVA
RESPONSAVEL

24/01/2015 a

31/12/2015
  15716384587

RUA ERICO

VERISSIMO, Nº ,

CENTRO, 78580000,

ALTA FLORESTA-MT

66352111950  

Página 95 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

INES DE SOUZA

LEITE SUKERT
RESPONSAVEL

01/06/2015 a

31/12/2015
  00138732108

RUA CAJARANA, Nº ,

JARDIM GRAMADO

II, 78085305,

CUIABA-MT

65366114550  

REJANES JOANA

POTRICH ZEN
RESPONSAVEL

08/06/2015 a

31/12/2015
  38129205068

RUA DOS

CARDEAIS, Nº ,

RECANTO DOS

PASSARO,

78890000,

SORRISO-MT

66998535750  

EDUARDO LUIZ

CONCEICAO

BERMUDEZ

ORDENADOR

DE DESPESAS

05/10/2015 a

31/12/2015
  21033250104

AVENIDA ITALIA,

QDA E 03, Nº 231,

JARDIM ITALIA, ,

CUIABA-MT

   

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.

Página 96 de 273Data de processamento: 29/03/2016 



Quadro 1.2 - Amostra de Processos Licitatórios

MODALIDADE
QTDE EDITAIS

ANALISADA

QTDE RNI

PROPOSTAS

QTDE RNI

PROTOCOLADAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

PROPOSTAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

ADOTADAS

Adesão à Ata de

Registro de Preços
0 0 0 0 0

Concorrência Pública 0 0 0 0 0

Concurso 0 0 0 0 0

Convite 0 0 0 0 0

Dispensa 0 0 0 0 0

Inexigibilidade 0 0 0 0 0

Leilão 0 0 0 0 0

Pregão 0 0 0 0 0

Regime Diferenciado

de Contratação
0 0 0 0 0

Tomada de Preços 0 0 0 0 0

  0 0 0 0 0

Quantidade de processos licitatórios enviados ao APLIC e na coluna QTDE EDITAIS ANALISADA consta a quantidade de ordens de serviços para a

atividade ANÁLISE DE EDITAIS com situação CONCLUÍDA.
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APÊNDICE - A - Amostragem dos processos com emissão de empenho a posteriori

APÊNDICE - A

Amostragem dos processos com emissão de empenho a posteriori
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Amostragem dos processos com emissão de empenho a posteriori

Nº 
Empenho

Data do 
empenho

Nº da Nota 
Fiscal

Data da Nota 
Fiscal Credor Valor da Nota Fiscal

22094-9 23/10/15 5799 05/10/15 Maxima Ambiental Serv. Gerais e Participações 7.711,88

21705-0 20/10/15 1731 28/09/15 Navantino Reiners Borba Eireli Ihemco 28.395,46

19927-3 05/10/15 1961 06/08/15 DNMV Sistemas Ltda. 27.127,56

25887-3 29/12/15 2286 30/11/15 Coop dos Médicos Anestesiologistas Est. MT Coopanes 58.875,00

25646-3 22/12/15 126 24/11/15 Medtrauma Centro Especializado em Ortopedia 122.850,00

25659-5 22/12/15 1681 04/11/15 Sociedade Matogrossense de Assistência em Medicina 105.600,00

25645-5 22/12/15 151 11/11/15 Diagmed – Medicina Diagnóstica Ltda. 38.190,00

25649-8 22/12/15 8571 05/11/15 Instituto de Obesidade e Cirurgia Ltda. 58.952,00

25413-4 14/12/15 130 23/11/15 Tecnologia Diagnóstico por Imagem 26.890,00

24714-6 23/11/15 49 20/08/15 Physio Service Fisioterapia Ltda.

18.265,50

19.645,24

19.645,24

23932-1 17/11/15 368 21/09/15 3L Serviços Médicos Ltda. 11.625,00

23946-1 17/11/15 64 28/09/15 Sociedade  Matogrossense  de  Assistência  em  medicina 
interna Ltda. EPP

103.000,00

87.320,00

23947-1 17/11/15 26 05/10/15 Medtrauma  Centro  Especializado  em  Ortopedia  e 
Traumatologia Ltda. 264.820,00

22086-8 23/10/15 51 08/10/15 Diagmed Medicina Diagnóstica Ltda. 70.654,76

22085-1 23/10/15 35 13/10/15 Bioseg Diagnósticos Ltda. ME 61.761,59

23934-8 17/11/15 125 01/02/15 Serviços de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial Ltda. 
Henry Neto & Magalhães Ltda. 12.991,58

23999-2 18/11/15 8353 05/10/15 Instituto de Obesidade e Cirurgia Ltda. 81.974,00

11740-0 20/10/15 2846 28/09/15 Cirurgia Biomédica Ltda. ME 181.296,00

21719-0 20/10/15 15739 02/10/15 Neo Stock Brasil Prod. para Saúde Ltda. 42.571,50

21707-7 20/10/15 7446 02/10/15 Comercial HF Com. Prod. Descartável e Limp. Ltda. 60.363,40

21731-1 20/10/15 7 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda. ME 128.258,30

21724-7 20/10/15 74 23/09/15 MT Pharmacy 65.000,70

22182-1 23/10/15
2003 01/10/15 JM  Representações  de  Medicamentos  e  Materiais 

Hospitalares
3.535,92

1986 28/09/15 5.500,00

25407-1 14/12/15 7666 18/11/15 Comercial HF Com. Prod. Descartável e Limp. Ltda. 32.453,76

25638-2 22/12/15 42 18/11/15 Miranda & Georgini Produtos Hospitalares 12.595,00

25414-2 14/12/15
25547 30/06/15 Clássica Distribuidora de Água Ltda. EPP 4.200,00

28633 20/10/15 Clássica Distribuidora de Água Ltda. EPP 17.520,00

25639-0 22/12/15
2133 16/11/15

JM Representações de Medicamentos e Materiais Hospi.
19.834,60

2135 16/11/15 101.705,00

24717-0 23/11/15 3 29/10/15 Claudinei A. Barros Eireli ME 37.825,50

25652-8 22/12/15 22662 25/11/15 Ativa Locação Ltda. 14.400,00

24712-1 23/11/15
2116 06/11/15

JM Representações de Medicamentos e Materiais Hospi.
9.208,50

2104 04/11/15 135.943,68

24695-6 19/11/15 164450 11/11/15 Neo Stock Brasil Prod. para Saúde Ltda. 130.863,00

24696-4 19/11/15 57645 10/11/15 Ecomed Comércio de Produtos Médicos Ltda. 57.574,80

25423-1 14/12/15 136 16/11/15 Bioseg Diagnósticos Ltda. ME 26.869,70

22105-8 23/10/15
5187 13/10/15

Suprema Comércio e Representações Ltda. ME
44.237,60

5186 13/10/15 62.891,82

22114-7 23/10/15 15939 15/10/15 Neo Stock Brasil Produtos para Saúde Ltda. 13.024,00

22104-1 23/10/15 152 14/10/15 Grafitte Comércio e Representações 8.544,25

1735-2 20/10/15 7414 29/09/15 Comercial HF Com. Prod. Descartável e Limp. Ltda. 15.050,01

21725-5 20/10/15 182260 28/08/15 Medcomerce Com. Med. E Prod. Hospitalares Ltda. 38.354,00

23248-3 12/11/15 20 27/10/15 Miranda & Georgini Ltda. ME 3.100,00

22 27/10/15 51.344,00
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23 27/10/15 21.050,00

24 27/10/15 7.786,70

23249-1 12/11/15 172 28/10/15 Grafitte Comércio e Representações. 75.227,31

23930-5 17/11/15

16380 09/11/15

Neo Stock Brasil Prod para Saúde Ltda.

313.575,00

16381 09/11/15 313.575,00

16394 10/11/15 96.824,00

16393 10/11/15 96.984,00

25643-9 22/12/15

81 30/10/15

MT Pharmacy

343.788,00

84 05/11/15 324.900,00

82 04/11/15 121.520,00

23263-7 12/11/15 5204 03/11/15 Suprema Comércio e Representações Ltda. 19.464,02

23274-2 12/11/15 3930 21/10/15 Ponto da Carne Industria e Comércio Ltda. 101.769,20

23268-8 12/11/15
5200 27/10/15

Suprema Comércio e Representações Ltda. ME
112.750,00

5201 27/10/15 64.896,08

21706-9 20/10/15 5547 14/09/15 Adilvan Com. E Dist. Ltda. 18.044,80

22093-0 23/10/15 2048 13/10/15 JM  Representações  de  Medicamentos  e  Materiais 
Hospitalares 80.445,00

21714-1 20/10/15
118 23/09/15

Grafitte Comércio e Representações
47.969,23

120 24/09/15 3.155,16

23928-3 17/11/15

33 06/11/15

Miranda & Giorgini Produtos Hospitalares

173.718,00

34 06/11/15 173.718,00

35 06/11/15 136.140,00

36 06/11/15 65.798,00

37 06/11/15 2.928,00

23261-9 12/11/15 16924 03/10/15
Auto Posto San Remo Ltda.

873,13

23256-4 12/11/15 16860 24/09/15 33.090,00

23547-4 12/11/15 16012 21/10/15 Neo Stock Brasil Prod. para Saúde Ltda. 15.536,00

23250-5 12/11/15

7619 31/10/15

Comercial HF Com. Prod. Descartável e Limp. Ltda.

62.637,61

7620 31/10/15 15.947,30

7616 30/10/15 115.154,25

7617 30/10/15 115.296,95

7618 30/10/15 6.950,00

23544-1 12/11/15
2088 27/10/15 JM  Representações  de  Medicamentos  e  Materiais 

Hospitalares Ltda.
21.280,60

2087 26/10/15 17.940,32

23936-4 17/11/15 104 28/09/15 Pro Saúde Dist. De Medicamentos Eireli ME 86.980,00

23756-6 13/11/15
1486 21/09/15

Teixeira & Teixeira Ltda. ME
18.718,70

1497 25/09/15 18.718,70

105-6 25/01/16

23045 16/11/5

Rotilli e Machado Ltda.

60.644,83

23032 16/11/15 28.162,39

23034 16/11/15 27.066,94

23031 16/11/15 9.670,34

2232-0 10/02/16 23037 16/11/15 Rotilli e Machado Ltda. 12.384,50

24690-5 19/11/15 22775 29/10/15 Rotilli e Machado Ltda. 10.617,16

213985 16/10/2015 168 10/06/15 White martins 17.031,29

225185 28/10/15 174374 e 
175233 15 e 20/07/15 Medcomerce coml. Med. E prod. Hosp. Ltda 18.966,33

645 22/01/16 841 30/11/15 Dougla\s Wille e Cia Ltda ME 7.200,03

793 25/01/16 2280 25/11/15 Coopanest Mt 166.936,00

5434 26/01/16 32 26/11/15 Kleber Olimpio  de Oliveira 7.500,00

214329 16/10/15 7818/19 30/06/15 Manoel Gonçalves da Silva ME 2.763,86

214582 16/10/15 7154 24/07/15 Formula Indy Comercio de Combustiveis Ltda 452,17

226701 05/11/15 17 17/08/15 Psicomed – Psicologia e Assistência medica de Sinop 20.000,00

218936 21/10/15 83/84 01/09/15 a Densinorte  Clinica  Densintometria  Ossea  Norte  do  Mato 9.550,01
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02/09/15 Grosso Ltda -ME

214248 16/10/15 308 20/08/15 M.C. Coelho-Medicina do Trabalho 1.965,00

217492 21/10/15 11 20/08/15 Laboratorio de Analise Clinicas Regional de Sinop Ltda-ME 132.427,37

218634 21/10/15 44 20/08/15 R.L. Teixeira ME 25.000,00

214272 16/10/15 20 17/08/15 Clinica de Implante e Cirurgia Buco Maxilo Facial de Sinop 
Ltda 25.000,00

218804 21/10/15 8.249 e 
demais 04/08/15 Manoel Gonçalves da Silva ME 4.643,25

280490 30/12/15 14 11/11/15 Sociedade de Pediatria do Norte Matogrossense s/s 190.000,00

255882 17/12/15 314 26/10/15 Osti Serviços Médicos S/S 50.000,00

214531 16/10/15 274 20/08/15 Osti Serviços Médicos 50.000,00

217522 21/10/15 2036 07/08/15 Space Medical Distribuidora 74.613,63

237947 21/10/2015 165 19/08/15 Roberto Satoshi Yoshida e Cia Ltda ME 180.000,00

236584 21/10/15 9 21/08/15 Sociedade de Pediatria do Norte Matogrossense S/S 190.000,00

218758 21/10/15 237 01/07/15 Retifica de motores tuiuiu ltda epp 899,00

218669 21/10/15 562 27/07/15 A.C.Finato -ME 1.700,00

218642 21/10/15 7.895 a 
8.182 06/07 a 27/07 Manoel Gonçalves da Silva 19.037.63

218944 21/10/15 189 30/07/15 Inovação Serviços e Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 125,28

254487 15/10/15 2627 16/07/15 Cirugica Biomedica     Ltda ME 3.645,01

214337 16/10/15 1010 29/07/15 Farmacia Alquimia 2.540,50

218502 21/10/15 1055 29/06/15 Musialak e Cia Ltda ME 22.000,00

661 22/01/16 605 08/10/15 Douglas Wille e Cia Ltda ME 233,30

424 21/01/16 213575 19/10/15 Halex Istar Ind. Farmaceutica Ltda 42.246,00

218766 21/10/15 7.846 e 
demais

01/07/2015 a 
27/07/15 Manoel  Gonçalves da Silva 4.450,78

218774 21/10/15 6921 e 
demais

13/04/15 a 
24/04/15 Manoel Gonçalves 575,39

218685 21/10/15 2.688 05/08/15 Cirugica Medica Ltda ME 3.622,00

218987 21/10/15 6.060 14/07/15 Medlinn Hospitalar 7.800,00

10121 11/11/15 57.379/57.3
80 17/08/15 Martins Distribuição e Logistica Ltda 8.964,62

239135 17/11/15 18.187a 
18.189 05/08/2015 Delta Med Med. Comercio de Produtos Hospitalares Ltda. 6.852,68

599 22/01/16 54.370 0/10/2014 Multivendas Com. E Dist. De Desc. 164,25

254517 15/12/15 6 13/08/15 Miranda e Georgini Ltda -ME 14.636,70

257060 22/12/15 2.802/04 16/09/15 Cirugica Biomedica 35.188,56

218731 21/10/15 21412 06/08/15 Rotilli e Machado Ltda 11.000,00

217506 21/10/15 14.214 e 
demais 14/07/15 Neo Stock Brasil Prod para Saúde Ltda 70.257.68

218561 21/10/15 073/ e 
demais 14/08/15 Vera Cruz Hospitalar 13.080,45

218480 21/10/15 14653 e 
demais 05/08/15 Neo Stock Brasil Prod para Saúde Ltda 7.138,60

257648 23/12/15 21147 19/10/15 Anbioton Importadora Ltda 34.218,71

255858 17/12/15 15 19/10/15 Integra Serviços de Saúde 350.000,00

022399-9 15/10/15
27 01/07/15

Moreira Pedraça da Silva Moreira
10.000,00

30 03/08/15 10.000,00

21945-2 22/10/15 67 02/09/15
Noroeste Anestesiologia S/C Ltda. 

160.000,00

23184-3 11/11/15 72 05/10/15 160.000,00

023199-1 11/11/15 24 03/09/15
Gonçalves Preza & Borges Preza Ltda ME Bio Belle

246.194,83

023203-3 11/11/15 26 02/10/15 240.599,49

025557-0 12/11/15 114 05/08/15 Serviços de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial  Ltda 
Henry Neto &Magalhães Ltda

31.686,05

17161-6 12/08/15 111 06/07/15 34.492,06

11741-2 02/06/15 568 (mês 
referência 

maio)

01/06/15 Grifort  Indústria  e  Serviço de Apoio  e  Assistência a  Saúde 
Ltda

53.341,20
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605 (mês 
referência 

junho)

02/07/15 53.341,20

021942-8 22/10/15 643 (mês 
referência 
setembro)

01/10/15 53.341,20

022403-0 27/10/15 11 03/09/15
G. A. Pereira Serviços- ME

12.144,00

021987-8 22/10/15 12 02/10/15 12.144,00

023175-4 11/11/15 22 27/08/15
Medtrauma Centro  Especial  em Ortopedia  e  Traumatologia 
Ltda

166.309,00

019809-9 30/09/15 21 03/08/15 170.423,00

023236-1 12/11/15 23 01/10/15 166.518,00

23182-7 11/11/15 23 05/10/15 LB Serviços Médicos Ltda 166.320,00

021943-6 22/10/15 1709 01/09/15 Navantino Reiners Borba Eireli Ihemco 26.898,14

21189-3 14/10/15 4202 27/08/15

Diagnostica Clinica Medica Ltda

66.934,07

21189-3 14/10/15 4204 27/08/15 11.475,00

21189-3 14/10/15 4205 27/08/15 42.569,84

21189-3 14/10/15 4206 27/08/15 16.620,95

21189-3 14/10/15 4207 27/08/15 2.418,78

21946-0 22/10/15 3401 02/09/15
HPLS Prestadora de Serviços Médicos S/S-ME

167.158,13

015816-1 27/07/15 3159 16/06/15 170.139,13

22414-6 27/10/15 709 01/09/15 Machado e Weber Ltda ME 2.210,00

021948-7 22/10/15 42 04/09/15
Babyped Clinica Pediatrica S\S Ltda

93.125,00

23193-2 11/11/15 43 02/10/15 95.375,00

5837-2 28/07/15 551 06/07/15

Ideme Maria Marques Rodrigues-ME

77.871,10

5837-2 28/07/15 552 06/07/15 29.388,65

5837-2 28/07/15 553 06/07/15 76.227,12

5837-2 28/07/15 554 06/07/15 33.578,01

5837-2 28/07/15 555 06/07/15 67.600,90

5837-2 28/07/15 556 06/07/15 41.333,80

23174-6 11/11/15 1302 05/10/15 Nishioka e Nishiokaltda EPP 12.300,00

21973-8 22/10/15 115190 31/07/15 Dihol Distribuidora Hospitalar Ltda. 49.921,68

013042-7 23/12/15 57886 23/10/15 Martins Comércio de Medicamentos 3.159,76

013042-7 23/12/15 57887 23/10/15 Martins Comércio de Medicamentos 2.200,00

013042-7 23/12/15 57888 23/10/15 Martins Comércio de Medicamentos 89,20

013042-7 23/12/15 57889 23/10/15 Martins Comércio de Medicamentos 202,65

013042-7 23/12/15 57890 23/10/15 Martins Comércio de Medicamentos 390,60

013042-7 23/12/15 57891 23/10/15 Martins Comércio de Medicamentos 265,56

013042-7 23/12/15 57892 23/10/15 Martins Comércio de Medicamentos 160,00

013042-7 23/12/15 3023389 27/10/15 Vitor Alves Filho 1.170,00

013042-7 23/12/15 3225 06/11/15 Mercado Araguaia Ltda 1.467,33

013042-7 23/12/15 3226 06/11/15 Mercado Araguaia Ltda 29,90

013042-7 23/12/15 3228 06/11/15 Mercado Araguaia Ltda 149,70

013042-7 23/12/15 24341 19/10/15 Vale do Tapajós Dist. Produtos Hosp.Ltda 4.872,11

013042-7 23/12/15 15302 11/09/15 Neo Stock Brasil Produtos para Saúde Ltda 467,20

013042-7 23/12/15 57879 23/10/15 Martins Distribuidora e Logistica 25.878,90

013042-7 23/12/15 57882 23/10/15 Martins Distribuidora e Logistica 7.753,70

22493-6 28/10/15 18234 06/08/15 Delta Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 10.731,42

22493-6 28/10/15 18549 14/08/15 Delta Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 6.985,71

22493-6 28/10/15 18165 04/08/15 Delta Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 5.607,92

22493-6 28/10/15 18166 04/08/15 Delta Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 15.093,69

22493-6 28/10/15 18448 12/08/15 Delta Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 7.132,56

22493-6 28/10/15 018449 12/08/15 Delta Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 356,10

22493-6 28/10/15 018451 12/08/15 Delta Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 667,27

21188-5 14/10/15 32226 26/08/15 Energisa 30.054,27
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21962-2 22/10/15 3862 18/08/15 Clinica Dietética 4.329,79

21186-9 14/10/15 300.349 04/08/15 Nacional Comercial Hospitalar ltda. 26.694,61

023765-5 13/11/15 6585 14/10/15 J. Assis e Cia Ltda 9.507,60

23580-6 13/11/15 22.271 25/09/15

Rotilli e Machado Ltda

429,75

23580-6 13/11/15 22.174 21/09/15 2.386,70

23580-6 13/11/15 22.392 03/10/15 12.924,80

23580-6 13/11/15 22.249 24/09/15 573,00

23580-6 13/11/15 22.586 14/10/15 1.018,65

023591-1 13/11/15 22.645 19/10/15 Rotilli e Machado Ltda 11.800,00

023596-2 13/11/15 4.682 07/10/15 Marcio de Almeida Oliveira e Cia Ltda 8.000,00

023596-2 13/11/15 4.674 02/10/15 Marcio de Almeida Oliveira e Cia Ltda 8.000,00

023596-2 13/11/15 4.562 11/09/15 Marcio de Almeida Oliveira e Cia Ltda 3.920,00

023596-2 13/11/15 4.661 30/09/15 Marcio de Almeida Oliveira e Cia Ltda 8.000,00

023751-5 13/11/15 001.521 23/10/15 Valmir Teixeira Alimentos-ME 57.638,20

021905-3 21/10/15 47254 29/07/15 Fanem Ltda. 294.800,00

021904-5 21/10/15 743 22/09/15 Adinaldo F do Nascimento ME 43.869,60

017894-2 13/10/15 1378 01/06/15 Rossana Kotecki-ME 8.040,00

021210-5 14/10/15 1431 06/07/15 Rossana Kotecki-ME 3.600,00

022156-7 13/10/15 553 29/05/15 L. Carlos Siqueira 1.700,00

022369-7 27/10/15 567 30/06/15 L. Carlos Siqueira 2.940,00

017896-9 13/10/15 1159 03/06/15 Foccus Centro de Diagnóstico por Imagem SS Ltda 15.908,00

017951-5 27/10/15 1178 03/07/15 Foccus Centro de Diagnóstico por Imagem SS Ltda 55.320,00

027430-1 14/12/15 1627 01/06/15 Navantino Reiners Borba Eireli 50.551,94

025815-6 28/12/15 46 01/12/15 Bioseg Diagnosticos Ltda-ME 92.096,83

024691-3 19/11/15 45 05/11/15 Bioseg Diagnosticos Ltda-ME 90.164,92

008199-1 05/05/15 35 20/03/15 Bioseg Diagnosticos Ltda-ME 70.598,66

023577-6 13/11/15 43 05/10/15 Bioseg Diagnosticos Ltda-ME 81.171,83

025728-1 22/12/15 57 10/11/15 LB Serviços Médicos Ltda. 139.604,27

025726-5 22/12/15 966 06/11/15 Cooperativa de Médicos Anestesiologista do Estado de Mato 
Grosso 178.887,00

025727-3 22/12/15 951 28/10/15 PROCLIN  –  Sociedade  Matogrossense  de  Assistência  em 
Medicina Interna Ltda. 375.087,87

21907-1 22/10/15 847 11/08/15 PROCLIN  –  Sociedade  Matogrossense  de  Assistênica  em 
Medicina Interna Ltda. 370.117,87

021477-9 16/10/15 895 31/08/15 PROCLIN  –  Sociedade  Matogrossense  de  Assistênica  em 
Medicina Interna Ltda. 375.087,87

023963-1 18/11/15 924 30/09/15 PROCLIN  –  Sociedade  Matogrossense  de  Assistência  em 
Medicina Interna Ltda. 364.582,87

024694-8 19/11/15 39309 04/11/15 Clinica Dietética Ltda 15.428,92

Total 13.428.852,27
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Quadro  01  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  aquisição  de  materiais 
hospitalares – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

11740-0 20/10/15 2846 28/09/15 181.296,00 Cirurgia  Biomédica  Ltda. 
ME Aquisição de materiais hospitalares

21719-0 20/10/15 15739 02/10/15 42.571,50 Neo  Stock  Brasil  Prod. 
para Saúde Ltda. Aquisição de materiais hospitalares

25639-0 22/12/15
2133 16/11/15 19.834,60 JM  Representações  de 

Medicamentos  e  Materiais 
Hospi.

Aquisição de materiais hospitalares
2135 16/11/15 101.705,00

24712-1 23/11/15
2116 06/11/15 9.208,50 JM  Representações  de 

Medicamentos  e  Materiais 
Hospi.

Aquisição de materiais hospitalares
2104 04/11/15 135.943,68

21725-5 20/10/15 182260 28/08/15 38.354,00 Medcomerce Com. Med. E 
Prod. Hospitalares Ltda. Aquisição de materiais hospitalares.

23930-5 17/11/15
16394 10/11/15 96.824,00 Neo Stock Brasil Prod para 

Saúde Ltda.
Aquisição de materiais hospitalares

16393 10/11/15 96.984,00 Aquisição de materiais hospitalares

13048-6 - 115084 30/07/15 1.591,50 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda. Aquisição de materiais hospitalares

25643-9 22/12/15 82 04/11/15 121.520,00 MT Pharmacy Aquisição de materiais hospitalares

21706-9 20/10/15 5547 14/09/15 18.044,80 Adilvan Com. E Dist. Ltda. Aquisição de materiais hospitalares

22093-0 23/10/15 2048 13/10/15 80.445,00
JM  Representações  de 
Medicamentos  e  Materiais 
Hospitalares

Aquisição de materiais hospitalares

23928-3 17/11/15

33 06/11/15 173.718,00

Miranda  &  Giorgini 
Produtos Hospitalares

Aquisição de materiais hospitalares

34 06/11/15 173.718,00 Aquisição de materiais hospitalares

35 06/11/15 136.140,00 Aquisição de materiais hospitalares e medicamentos

36 06/11/15 65.798,00 Aquisição de materiais hospitalares

37 06/11/15 2.928,00 Aquisição de materiais hospitalares

23547-4 12/11/15 16012 21/10/15 15.536,00 Neo  Stock  Brasil  Prod. 
para Saúde Ltda. Aquisição de materiais hospitalares

23544-1 12/11/15
2088 27/10/15 21.280,60 JM  Representações  de 

Medicamentos  e  Materiais 
Hospitalares Ltda.

Aquisição de materiais hospitalares

2087 26/10/15 17.940,32 Aquisição de materiais hospitalares

24695-6 19/11/15 164450 11/11/15 130.863,00 Neo  Stock  Brasil  Prod. 
para Saúde Ltda.

Aquisição de álcool,  cloreto de sódio, glicose, água 
injeção e  ringer.

25638-2 22/12/15 42 18/11/15 12.595,00 Miranda  &  Georgini 
Produtos Hospitalares

 Aquisição  de  canula  de  aspiração,  faixa  smarch, 
indicador  químico interno e kit  para detecção do H 
Pylori – teste de urease.

23248-3 12/11/15

20 27/10/15 3.100,00

Miranda  &  Georgini  Ltda. 
ME

Aquisição  de  pistola  para  enxague  e  secagem  de 
instrumentos.

22 27/10/15 51.344,00 Aquisição de canula de microdebridação, micropore, 
sonda aspiração, sonda endotraqueal.

23 27/10/15 21.050,00 Aquisição de escova autoclavel,  escova em aço com 
fibra e escova para limpeza de instrumentos.

24 27/10/15 7.786,70
Aquisição  de  cabo  para  laringoscópio,  guia  para 
entubação,  lâmina  para  laringoscópio,  mâscara  de 
venturi e máscara de oxigênio.

24696-4 19/11/15 57645 10/11/15 57.574,80 Ecomed  Comércio  de 
Produtos Médicos Ltda. Aquisição de canula de biópsia e agulha de biópsia

Total 1.835.695,00

Quadro  02  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  aquisição  de  materiais 
hospitalares – Hospital Regional de Colíder
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES – HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

105-6 25/01/16

23045 16/11/5 60.644,83

Rotilli e Machado Ltda. Aquisição de materiais hospitalares
23032 16/11/15 28.162,39

23034 16/11/15 27.066,94

23031 16/11/15 9.670,34

Total 125.544,50

Quadro  03  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  aquisição  de  materiais 
hospitalares – Hospital Regional de Alta Floresta

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES – HOSPITAL REGIONAL DE ALTA FLORESTA

Empenho Data do 
Empenho Credor Objeto Nota Fiscal Data Valor

21186-9 14/10/15 Nacional  Comercial 
Hospitalar ltda. Material Hospitalar 300.349 04/08/15 26.694,61

013042-7 23/12/15 Vale  do  Tapajós  Dist. 
Produtos Hosp.Ltda Produtos hospitalares 24341 19/10/15 4.872,11

013042-7 23/12/15 Neo  Stock  Brasil  Produtos 
para Saúde Ltda Produtos hospitalares 15302 11/09/15 467,20

Total 32.033,92

Quadro  04  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  aquisição  de  material 
cirúrgico – Hospital Regional de Sinop

AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO – HOSPITAL REGIONAL DE SINOP

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

218642 21/10/15 7.895 a 
8.182

06/07 a 
27/07 19.037.63 Manoel Gonçalves da Silva Material cirugico

218944 21/10/15 189 30/07/15 125,28 Inovação Serviços e Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda Material cirugico

218766 21/10/15 7.846 e 
demais

01/07/2015 a 
27/07/15 4.450,78 Manoel  Gonçalves da Silva Material Cirúgico

218774 21/10/201
5

6921 e 
demais

13/04/15 a 
24/04/15 575,39 Manoel Gonçalves Material cirúgico

218685 21/10/15 2.688 05/08/15 3.622,00 Cirugica Medica Ltda ME Material Cirúgico

218987 21/10/15 6.060 14/07/15 7.800,00 Medlinn Hospitalar Material Cirugico

16.699 03/10/15 3.240,00 Rotilli e Machado Ltda Material cirugico

6.370 30/10/14 2.225,00 Whatys Prod. P/ Laboratotios Ltda Material cirugico

254517 15/12/201
5 6 13/08/15 14.636,70 Miranda e Georgini Ltda -ME Material Cirugico

257060 22/12/15 2.802/04 16/09/15 35.188,56 Cirugica Biomedica Material Cirugico

140613 - 4451 e 
demais 05/02/15 11.908,00 Sinox W.F.Medeiros e Cia Ltda Material Cirúgico

218731 21/10/15 21412 06/08/15 11.000,00 Rotilli e Machado Ltda Material Cirúgico

217506 21/10/15 14.214 e 
demais 14/07/15 70.257.68 Neo Stock Brasil Prod para Saúde Ltda Material Cirúgico

218561 21/10/15 073/ e 
demais 14/08/15 13.080,45 Vera Cruz Hospitalar Material Cirugico

218480 21/10/15 14653 e 
demais 05/08/15 7.138,60 Neo Stock Brasil Prod para Saúde Ltda Material Cirugico

Total 114.990,76
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Quadro  05  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  aquisição  de 
medicamentos – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

21731-1 20/10/15 7 04/09/15 128.258,30 Miranda  &  Georgini  Ltda. 
ME Aquisição de medicamentos

21724-7 20/10/15 74 23/09/15 65.000,70 MT Pharmacy Aquisição de medicamentos

23930-5 17/11/15
16380 09/11/15 313.575,00 Neo Stock Brasil Prod para 

Saúde Ltda.
Aquisição de medicamentos

16381 09/11/15 313.575,00 Aquisição de medicamentos

13048-6 - 118638 29/09/15 58.555,90 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda. Aquisição de medicamentos

25643-9 22/12/15
81 30/10/15 343.788,00

MT Pharmacy Aquisição de medicamentos
84 05/11/15 324.900,00

23936-4 17/11/15 104 28/09/15 86.980,00 Pro  Saúde  Dist.  De 
Medicamentos Eireli ME Aquisição de medicamentos

Total 1.634.632,90

Quadro 06 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de medicamentos – 
Hospital Regional de Colíder

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

2232-0 10/02/16 23037 16/11/15 12.384,50 Rotilli e Machado Ltda. Aquisição de medicamentos

919-9 - 54060 19/02/15 36.619,90 Dental Centro Oeste Ltda. Aquisição de medicamentos

919-9 - 105597 14/02/15 38.903,50 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda. Aquisição de medicamentos

919-9 - 105604 14/02/15 7.640,00 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda. Aquisição de medicamentos

919-9 - 105706 19/02/15 625,00 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda. Aquisição de medicamentos

919-9 - 18612 20/02/15 580,75 Rotilli e Machado Ltda. Aquisição de medicamentos

24690-5 19/11/15 22775 29/10/15 10.617,16 Rotilli e Machado Ltda. Aquisição de medicamentos

23580-6 13/11/15 22.271 25/09/15 429,75

Rotilli e Machado Ltda Aquisição de medicamentos

23580-6 13/11/15 22.174 21/09/15 2.386,70

23580-6 13/11/15 22.392 03/10/15 12.924,80

23580-6 13/11/15 22.249 24/09/15 573,00

23580-6 13/11/15 22.586 14/10/15 1.018,65

023591-1 13/11/15 22.645 19/10/15 11.800,00 Rotilli e Machado Ltda Aquisição de medicamentos

023596-2 13/11/15 4.682 07/10/15 8.000,00 Marcio de Almeida Oliveira 
e Cia Ltda Aquisição de medicamentos

023596-2 13/11/15 4.674 02/10/15 8.000,00 Marcio de Almeida Oliveira 
e Cia Ltda Aquisição de medicamentos

023596-2 13/11/15 4.562 11/09/15 3.920,00 Marcio de Almeida Oliveira 
e Cia Ltda Aquisição de medicamentos

023596-2 13/11/15 4.661 30/09/15 8.000,00 Marcio de Almeida Oliveira 
e Cia Ltda Aquisição de medicamentos

Total 164.423,71
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Quadro 07 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de medicamentos – 
Hospital Regional de Alta Floresta

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – HOSPITAL REGIONAL DE ALTA FLORESTA

Empenho Data do 
Empenho Credor Objeto Nota Fiscal Data Valor

013042-7 23/12/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Aquisição  de 
medicamentos 57886 23/10/15 3.159,76

013042-7 23/12/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Aquisição  de 
medicamentos 57887 23/10/15 2.200,00

013042-7 23/12/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Aquisição  de 
medicamentos 57888 23/10/15 89,20

013042-7 23/12/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Aquisição  de 
medicamentos 57889 23/10/15 202,65

013042-7 23/12/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Aquisição  de 
medicamentos 57890 23/10/15 390,60

013042-7 23/12/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Aquisição  de 
medicamentos 57891 23/10/15 265,56

013042-7 23/12/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Aquisição  de 
medicamentos 57892 23/10/15 160,00

013042-7 23/12/15 Martins  Distribuidora  e 
Logistica

Aquisição  de 
medicamentos 57879 23/10/15 25.878,90

013042-7 23/12/15 Martins  Distribuidora  e 
Logistica

Aquisição  de 
medicamentos 57882 23/10/15 7.753,70

22493-6 28/10/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos Hospitalares Ltda

Aquisição  de 
medicamentos 18234 06/08/15 10.731,42

22493-6 28/10/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos Hospitalares Ltda

Aquisição  de 
medicamentos 18549 14/08/15 6.985,71

22493-6 28/10/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos Hospitalares Ltda

Aquisição  de 
medicamentos 18165 04/08/15 5.607,92

22493-6 28/10/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos Hospitalares Ltda

Aquisição  de 
medicamentos 18166 04/08/15 15.093,69

22493-6 28/10/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos Hospitalares Ltda

Aquisição  de 
medicamentos 18448 12/08/15 7.132,56

22493-6 28/10/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos Hospitalares Ltda

Aquisição  de 
medicamentos 018449 12/08/15 356,10

22493-6 28/10/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos Hospitalares Ltda

Aquisição  de 
medicamentos 018451 12/08/15 667,27

Total 86.675,04

Quadro 08 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de medicamentos – 
Hospital Regional de Sinop

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – HOSPITAL REGIONAL DE SINOP

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

214337 16/10/15 1010 29/07/15 2.540,50 Farmacia Alquimia Medicamentos

424 21/01/16 213575 19/10/15 42.246,00 Halex Istar Ind. 
Farmaceutica Ltda Medicamentos

10121 11/11/15 57.379/
57.380 17/08/15 8.964,62 Martins Distribuição e 

Logistica Ltda Medicamentos

239135 17/11/15 18.187a 
18.189 05/08/2015 6.852,68

Delta Med Med. Comercio 
de Produtos Hospitalares 
Ltda.

Medicamentos

16.845 14/10/2014 1.179,44 Rotilli e Machado Ltda Medicamentos

18.144 16/10/14 5.250,00 Medibase Com e Distrib. 
De Medic. Medicamentos

16.867 16/10/14 294,00 Rotilli e Machado Ltda Medicamentos

187780 28/120/14 1.092,00 Halexistar Medicamentos

257648 23/12/2015 21147 19/10/2015 34.218,71 Anbioton Importadora Ltda Medicamentos

Total 102.637,95
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Quadro 09 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de material 
de expediente – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

23249-1 12/11/15 172 28/10/15 75.227,31 Grafitte  Comércio  e 
Representações. Aquisição de materiais de expediente

21714-1 20/10/15

118 23/09/15 47.969,23
Grafitte  Comércio  e 
Representações

Aquisição de materiais de expediente

120 24/09/15 3.155,16
Aquisição  de  alicate,  bateria,  cabo,  chaveiro, 
envelope,  gravadora  DVD,  organizador,  armário, 
teclado.

Total 126.351,70

Quadro 10 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de materiais 
descartáveis – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCATÁVEIS – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

23250-5 12/11/15
7616 30/10/15 115.154,25 Comercial  HF  Com.  Prod. 

Descartável e Limp. Ltda.
Aquisição de materiais descartáveis

7617 30/10/15 115.296,95 Aquisição de materiais descartáveis

Total 230.451,20

Quadro  11  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  realização  de  exames 
laboratoriais – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

SERVIÇO DE EXAMES LABORATORIAIS – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

25423-1 14/12/15 136 16/11/15 26.869,70 Bioseg  Diagnósticos  Ltda. 
ME Serviços de exames laboratoriais

Total 26.869,70

Quadro  12  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  realização  de  exames 
laboratoriais – Hospital Regional de Sinop

SERVIÇO DE EXAME  – HOSPITAL REGIONAL DE SINOP

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

131323 - 3503 08/12/2014 120.271,51 Centro de Imagem Santo 
Antonio Ltda - EPP Exames Médicos

Total 120.271,51

Quadro  13  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  aquisição  de  gêneros 
alimentícios – Hospital Metropolitano de Várzea Grande
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AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

25407-1 14/12/15 7666 18/11/15 32.453,76 Comercial  HF  Com.  Prod. 
Descartável e Limp. Ltda. Aquisição de gêneros alimentícios

1735-2 20/10/15 7414 29/09/15 15.050,01 Comercial  HF  Com.  Prod. 
Descartável e Limp. Ltda. Aquisição de gêneros alimentícios

23274-2 12/11/15 3930 21/10/15 101.769,20 Ponto da Carne Industria e 
Comércio Ltda.

Aquisição  de  gêneros  alimentícios  (carne  bovina, 
frango e peixe)

23250-5 12/11/15 7619 31/10/15 62.637,61 Comercial  HF  Com.  Prod. 
Descartável e Limp. Ltda. Aquisição de materiais de gêneros alimentícios

24717-0 23/11/15 3 29/10/15 37.825,50 Claudinei  A.  Barros  Eireli 
ME Aquisição de hortifrutigranjeiros

Total 249.736,08

Quadro  14  –  Identificação  da  amostragem  das  despesas  com  aquisição  de  gêneros 
alimentícios – Hospital Regional de Colíder

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

23756-6 13/11/15
1486 21/09/15 18.718,70 Teixeira & Teixeira Ltda. 

ME Aquisição de gêneros alimentícios
1497 25/09/15 18.718,70

023751-5 13/11/15 001.521 23/10/15 57.638,20 Valmir  Teixeira  Alimentos-
ME Aquisição de gêneros Alimentícios

021904-5 21/10/15 743 22/09/15 43.869,60 Adinaldo F do Nascimento 
ME Aquisição de gêneros Alimentícios

Total 138.945,20

Quadro 15 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de combustíveis – 
Hospital Metropolitano de Várzea Grande

DESPESA COM COMBUSTÍVEL – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

23261-9 12/11/15 16924 03/10/15 873,13 Auto  Posto  San  Remo 
Ltda. Combustível 

23256-4 12/11/15 16860 24/09/15 33.090,00

Total 33.963,13

Quadro 16 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de água 
mineral – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

25414-2 14/12/15
25547 30/06/15 4.200,00 Clássica  Distribuidora  de 

Água Ltda. EPP Aquisição de água mineral

28633 20/10/15 17.520,00 Clássica  Distribuidora  de 
Água Ltda. EPP Aquisição de água mineral

Total 21.720,00
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Quadro 17 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de materiais para 
manutenção de bens móveis – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

23263-7 12/11/15 5204 03/11/15 19.464,02 Suprema  Comércio  e 
Representações Ltda. Aquisição de materiais para manutenção de móveis

Total 19.464,02

Quadro 18 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de tecido – Hospital 
Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE TECIDO – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

23268-8 12/11/15 5200 27/10/15 112.750,00 Suprema  Comércio  e 
Representações Ltda. ME Aquisição de tecido

Total 112.750,00

Quadro 19 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de materiais para 
manutenção predial – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL – HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

23268-8 12/11/15 5201 27/10/15 64.896,08 Suprema  Comércio  e 
Representações Ltda. ME Aquisição de materiais para manutenção predial

22105-8 23/10/15 5186 13/10/15 62.891,82 Suprema  Comércio  e 
Representações Ltda. ME

Aquisição  de  parafuso,  suporte  em  L  e  vidro 
temperado

Total 127.787,90

Quadro 20 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de materiais de 
limpeza – Hospital Regional de Colíder

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA – HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

919-9 - 16836 13/02/15 25.561,65 Casa da Limpeza Ltda. ME Aquisição de alcool,  officer,  sabão em pó,  saco de 
lixo, desinfetante e sabonete

Total 25.561,65

Quadro 21 – Identificação da amostragem das despesas com aquisição de equipamentos – 
Hospital Regional de Colíder

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER

Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto

021905-3 21/10/15 47254 29/07/15 294.800,00 Fanem Ltda. Aquisição de equipamentos

Total 294.800,00
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Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto Outros 

orçamentos

Hospital Regional de Colíder

023751-5 13/11/15 001.521 23/10/15 57.638,20 Valmir  Teixeira 
Alimentos-ME Gêneros Alimentícios não

021905-3 21/10/15 47254 29/07/15 294.800,00 Fanem Ltda. Aquisição  de 
equipamentos não

919-9 - 54060 19/02/15 36.619,90 Dental  Centro 
Oeste Ltda.

Aquisição  de 
medicamentos não

919-9 - 105597 14/02/15 38.903,50 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Aquisição  de 
medicamentos não

919-9 - 105604 14/02/15 7.640,00 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Aquisição  de 
medicamentos não

919-9 - 105706 19/02/15 625,00 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Aquisição  de 
medicamentos não

919-9 - 18612 20/02/15 580,75 Rotilli  e  Machado 
Ltda.

Aquisição  de 
medicamentos não

919-9 - 16836 13/02/15 25.561,65 Casa  da  Limpeza 
Ltda. ME

Aquisição  de  alcool, 
officer,  sabão  em  pó, 
saco  de  lixo, 
desinfetante e sabonete

não

919-9 - 44 16/02/15 2.192,14
White  Martins 
Gases  Inds.  Do 
Norte Ltda.

Aquisição  de  Oxigênio 
Líquido não

919-9 - 56 19/02/15 2.322,40 Ademir  Muller  & 
Cia Ltda. ME Serviço de outsourcing não

919-9 - 6504 20/02/15 1.179,56 Manoel Gonçalves 
da Silva ME 

Aquisição  de  haste 
intramedular,  parafuso 
de  bloqueio  e  fio  de 
Kirschnner

não

919-9 - 6502 23/02/15 1.238,92 Manoel Gonçalves 
da Silva ME 

Aquisição  de  haste 
intramedular,  parafuso 
de  bloqueio  e  fio  de 
Kirschnner

não

919-9 - 6525 24/02/15 1.196,58 Manoel Gonçalves 
da Silva ME 

Aquisição  de  haste 
intramedular,  parafuso 
de  bloqueio  e  fio  de 
Kirschnner

não

919-9 - 6464 18/02/15 2.929,68 Manoel Gonçalves 
da Silva ME 

Fixador  Externo, 
rotacional tubo a tubo e 
pino de schantz

não

Hospital Metropolitano de Várzea Grande

24717-0 23/11/15 3 29/10/15 37.825,50 Claudinei  A. 
Barros Eireli ME

Aquisição  de 
hortifrutigranjeiros não

22105-8 23/10/15 5187 13/10/15 44.237,60

Suprema 
Comércio  e 
Representações 
Ltda. ME

Aquisição de placa  em 
acrílico,  quadro  A4, 
quadro  gestão  a  vista, 
quadro  segurança 
cirúrgica  e  quadro  em 
acrílico com display.

Não foram 
realizadas 
cotações 

para todos 
os itens 

adquiridos

23274-2 12/11/15 3930 21/10/15 101.769,20
Ponto  da  Carne 
Industria  e 
Comércio Ltda.

Aquisição  de  gêneros 
alimentícios  (carne 
bovina, frango e peixe)

não

23261-9 12/11/15 16924 03/10/15 873,13 Auto  Posto  San 
Remo Ltda. Combustível não

Hospital Regional de Sinop
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Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto Outros 

orçamentos

218758 21/10/15 237 01/07/15 899,00
Retifica de 
motores tuiuiu ltda 
epp 

Peças para veículos não

218669 21/10/15 562 27/07/15 1.700,00 A.C.Finato -ME Serviços de limpeza de 
fossa não

218642 21/10/15 7.895 a 
8.182

06/07 a 
27/07 19.037.63 Manoel Gonçalves 

da Silva Material cirúrgico não

218944 21/10/15 189 30/07/15 125,28

Inovação Serviços 
e Comercio de 
Produtos 
Hospitalares Ltda

Material cirúrgico não

254487 15/10/15 2627 16/07/15 3.645,01
Cirugica 
Biomedica     Ltda 
ME

Material  cirúrgico  e 
medicamentos não

214337 16/10/15 1010 29/07/15 2.540,50 Farmacia Alquimia Medicamentos não

424 21/01/16 213575 19/10/15 42.246,00 Halex Istar Ind. 
Farmaceutica Ltda Medicamentos não

218766 21/10/15 7.846 e 
demais

01/07/15 
a 

27/07/15
4.450,78

Manoel 
Gonçalves da 
Silva

Material Cirúrgico não

218774 21/10/15 6921 e 
demais

13/04/15 
a 

24/04/15
575,39 Manoel Gonçalves Material cirúrgico não

218685 21/10/15 2.688 05/08/15 3.622,00 Cirugica Medica 
Ltda ME Material Cirúrgico não

10121 11/11/15 57.379/
57.380 17/08/15 8.964,62

Martins 
Distribuição e 
Logistica Ltda

Medicamentos não

599 22/01/16 54.370 0/10/14 164,25 Multivendas Com. 
E Dist. De Desc. Copos Descartáveis não

16.699 03/10/15 3.240,00 Rotilli e Machado 
Ltda Material cirúrgico não

5.771 13/10/14 734.00 Eler de Souza e 
Cia Ltda

Banqueta  e  caixa 
organizadora não 

16.845 14/10/14 1.179,44 Rotilli e Machado 
Ltda Medicamentos não

18.144 16/10/14 5.250,00 Medibase Com e 
Distrib. De Medic. Medicamentos não

16.867 16/10/14 294,00 Rotilli e Machado 
Ltda Medicamentos não

5.805 17/10/14 122,30 Eler de Souza e 
Cia Ltda

Canecão,  espumadeira 
e conha não

55.332 28/10/14 1.742,90 Multivendas Com 
e Distr. De Desc. Material de limpeza não

5.827 22/10/14 255,50 Eler de Souza e 
Cia Ltda

Caixa  Box  e  Caixa 
Organizadora não 

187780 28/12/14 1.092,00 Halexistar Medicamentos não

6.370 30/10/14 2.225,00 Whatys Prod. P/ 
Laboratotios Ltda Material cirúrgico não 

254517 15/12/15 6 13/08/15 14.636,70 Miranda e 
Georgini Ltda -ME Material cirúrgico não

140613 - 4451 e 
demais

05/02/15 11.908,00 Sinox 
W.F.Medeiros e 

Material cirúrgico não
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Nº 
Empenho

Data do 
Empenho

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto Outros 

orçamentos

Cia Ltda

131323 - 63 21/11/14 15.000,00
Policlinicas 
Fraturas do 
Nortão Ltda

Serviços Médicos não

63 28/10/14 8.000,00 A.K.Kinoshita 
EIRELI ME Serviços Médicos não

116 21/11/14 15.500,00 Thereza 
Bussolaro e Cia Serviços Médicos não

3304 19/11/14 143.188,49 Centro de Imagem 
Santo Antonio Serviços Médicos não

258 28/11/14 9.385,00

Mauricio 
Magalhães Faria 
Junior Advocacia 
S/S

Representação Jurídica não

447 03/12/14 30.000,00

Clinica 
Neurologica do 
Norte do Mato 
Grosso

Serviços Médicos não

218731 21/10/15 21412 06/08/15 11.000,00 Rotilli e Machado 
Ltda Material cirúrgico não

217506 21/10/15
14.214 

e 
demais

14/07/15 70.257.68
Neo Stock Brasil 
Prod para Saúde 
Ltda

Material cirúrgico não

218561 21/10/15 073/ e 
demais 14/08/15 13.080,45 Vera Cruz 

Hospitalar Material cirúrgico não

218480 21/10/15 14653 e 
demais 05/08/15 7.138,60

Neo Stock Brasil 
Prod para Saúde 
Ltda

Material cirúrgico não

255858 17/12/15 15 19/10/15 350.000,00 Inttegra Serviços 
de Saúde Serviços Médicos não

131323 - 3503 08/12/14 120.271,51
Centro de Imagem 
Santo Antonio 
Ltda - EPP

Exames Médicos não 

89963 - 142 e 
demais 29/10/14 13.702,14 Bella Vista 

Oftamogia Serviços Médicos não

131323 - 12 16/12/14 150.000,00

Sociedade de 
Pediatria do Norte 
Matogrossense 
s/s

Serviços Médicos não

131323 - 3529 10/12/14 27.870,19
Centro de Imagem 
Santo Antonio 
Ltda

Serviços Médicos não

0284570 - 173 21/10/15 180.000,00
Roberto Satoshi 
Yoshida e Cia 
Ltda- ME

Serviços Médicos não

Total 1.863.148,76
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Análise das metas – Hospital Regional de Rondonópolis “ Irmã Elza Giovanella”

Mês
Internação* Atendimento Ambulatorial

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Novembro/14 570 590 - 1.665 1.352 -

Dezembro/14 570 508 - 1.665 1.321 -

Janeiro 570 577 - 1.665 1.680 -

14° Trimestre 1.710 1.675 97,95% 4.995 4.353 87,15%

Fevereiro 570 512 - 1.665 1.365 -

Março 570 560 - 1.665 1.643 -

Abril 570 512 - 1.665 1.298 -

15° Trimestre 1.710 1.584 92,63% 4.995 4.306 86,21%

Maio 570 551 - 1.665 1.519 -

Junho 570 561 - 1.665 1.468 -

Julho 570 528 - 1.665 1.305 -

16° Trimestre 1.710 1.640 95,91% 4.995 4.292 85,93%

Agosto 570 537 - 1.665 1.532 -

Setembro 570 580 - 1.665 1.485 -

Outubro 570 523 - 1.665 1.780 -

17° Trimestre 1.710 1.640 95,91% 4.995 4.797 96,04%
*  somatória  das seguintes saídas hospitalares:  clínica médica,  clínica cirúrgica geral,  clínica cirúrgica ortopédica e 
traumatológica,  clínica hospital dia e UTI adulto.
** somatória dos seguintes procedimentos: consultas ambulatoriais/procedimentos, fonoaudiologia,  consultas/triagem 
oncologia, quimioterapia e pequenas cirurgias.

Mês
Atendimento às Urgências e Emergências SADT Externo

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Novembro/14 1.000 846 - 6.152 5.522 -

Dezembro/14 1.000 848 - 6.152 6.078 -

Janeiro 1.000 870 - 6.152 6.028 -

14° Trimestre 3.000 2.564 85,47% 18.456 17.628 95,51%

Fevereiro 1.000 862 - 6.152 5.338 -

Março 1.000 866 - 6.152 6.510 -

Abril 1.000 843 - 6.152 5.927 -

15° Trimestre 3.000 2.571 85,70% 18.456 17.775 96,31%

Maio 1.000 856 - 6.157 6.739 -

Junho 1.000 859 - 6.157 6.217 -

Julho 1.000 887 - 6.157 6.706 -

16° Trimestre 3.000 2.602 86,73% 18.471 19.662 106,45%

Agosto 1.000 870 - 6.157 5.933 -

Setembro 1.000 855 - 6.157 6.150 -

Outubro 1.000 909 - 6.157 5.923 -

17° Trimestre 3.000 2.634 87,80% 18.471 18.006 97,48%
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Quadro 1 – Identificação da amostragem das despesas analisadas

DESPESAS POR COMPRA DIRETA

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto Detalhamento 

das despesas

2473 04/02/15 652,00 Laboratório de Citopatologia e 
Anatomia Patológica Ltda.

Exames 
anatomopatológicos Sim

2550 03/03/15 197,00 Laboratório de Citopatologia e 
Anatomia Patológica Ltda.

Exames 
anatomopatológicos Sim

57838 06/03/15 490,28 Excellence Hoteis Ltda. hospedagem
Hóspede: 

Geovani Freitas 
Neves

5475 06/03/15 132,70 Excellence Hoteis Ltda. alimentação
Hóspede: 

Geovani Freitas 
Neves

11830 19/03/15 247,00 Hotel Vila Verde Ltda-ME hospedagem Hóspede: Lilian 
Araujo Cacau

1005 19/03/15 29,00 Hotel Vila Verde Ltda-ME alimentação Hóspede: Lilian 
Araujo Cacau

11810 16/03/15 390,00 Hotel Vila Verde Ltda-ME hospedagem Hóspede: Jorge 
Luiz Alves

986 16/03/15 45,00 Hotel Vila Verde Ltda-ME alimentação Hóspede: Jorge 
Luiz Alves

11.565 26/01/2015 5.160,00 Anbioton Importadora medicamentos -

14.571 15/01/15 17.325,00 Cinco Confiaça e Ind. e Comercio Ltda material hospitalar -

175.068 20/07/15 8.914,40 Medcomerce Coml Med e Prod. Hosp. 
Ltda medicamentos -

23519 13/08/15 2.284,48 Neo  Stock  Brasil  Prod.  para  Saude 
Ltda material hospitalar -

10.011 13/08/15 1.901.97 M N de Oliveira Filho ME material de escritorio -

179779 17/08/15 6.092,00 Medcomerce Coml Med e Prod. Hosp. 
Ltda medicamentos -

745122
18/08/15

3.106,00 Laboratorio B. Braun s.a medicamentos -

32858 17/08/15 3.237,60 Vicpharma Industria e Comercio medicamentos -

5.582 11/08/15 863,60 J. Sodre dos Santos Silva aquisição  de 
alimentos -

5.566 07/08/15 993,79 J. Sodre dos Santos Silva aquisição  de 
alimentos -

15.914 19/08/15 9.623,21 RFL Ccom de Prod de Hig e Desc ltda material de limpeza -

1354 11/08/15 1.354,00 Christian Santaro Rivelo Nakao ME aquisição de pães -

DESPESAS DE CONTRATOS – AMOSTRAGEM MAIO A OUTUBRO/2015

Credor Objeto  Nota 
Fiscal Data Valor Detalhame

nto da 
despesa

OBS

Lavanderia Alba 
Ltda.

Lavagem, desinfecção e 
higienização da hotelaria 

cirúrgica e hospitalar, com a 
locação de enxoval completo 

1145 03/03/15 39.000,00 sim -
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de sua propriedade, à 
quantidade estimativa de 

33.000 kg/mês.

Lavanderia Alba 
Ltda.

Lavagem, desinfecção e 
higienização da hotelaria 

cirúrgica e hospitalar, com a 
locação de enxoval completo 

de sua propriedade, à 
quantidade estimativa de 

33.000 kg/mês.

1682 04/03/15 26.000,00 sim -

Edno Ferreira 
Nogueira

Prestação de serviços de 
médicos através da realização 

total de 28 a 35 exames de 
endoscopia digestiva alta a

serem realizados nas quartas-
feiras e finais de semana

36 14/04/15 8.820,00 sim

A prestação de 
serviço é 

realizada dentro 
do hospital. O 
equipamento é 

do hospital

Edno Ferreira 
Nogueira

Prestação de serviços de 
médicos através da realização 

total de 28 a 35 exames de 
endoscopia digestiva alta a

serem realizados nas quartas-
feiras e finais de semana

44 15/09/15 9.749,20 sim -

A.F.Almeida – 
Serviços Médicos

Prestação de serviços médicos 
em Cirurgia Geral 152 20/03/15 28.000,00 Sim -

A.F.Almeida – 
Serviços Médicos

Prestação de serviços médicos 
em Cirurgia Geral 158 06/05/15 28.000,00 sim -

A.F.Almeida – 
Serviços Médicos

Prestação de serviços médicos 
em Cirurgia Geral 185 08/09/15 28.000,00 sim -

A.F.Almeida – 
Serviços Médicos

Prestação de serviços médicos 
em Cirurgia Geral 200 13/10/15 28.000,00 sim -

Fernando Borges 
Ribeiro & Cia

Prestação de serviços de 
médicos através da realização 

total de 28 a 35 exames de 
endoscopia digestiva alta a

serem realizados nas 
segundas-feiras e finais de 

semana

766 01/04/15 8.820,00 sim -

Fernando Borges 
Ribeiro & Cia

Prestação de serviços médicos 
em Cirurgia Geral na 

especialidade de urologia
927 01/09/15 5.300,00 Sim -

Fernando Borges 
Ribeiro & Cia

Prestação de serviços médicos 
em Cirurgia Geral na 

especialidade de urologia
928 01/09/15 16.300,56 sim -

Fernando Borges 
Ribeiro & Cia

Prestação de serviços de 
médicos através da realização 

total de 28 a 35 exames de 
endoscopia digestiva alta a

serem realizados nas 
segundas-feiras e finais de 

semana

929 01/09/15 9.479,20 sim -

Fernando Borges 
Ribeiro & Cia

Prestação de serviços médicos 
em Cirurgia Geral na 

especialidade de urologia
767 01/04/15 15.300,00 sim -

Imagem Regional 
SS Ltda

Prestação de Serviços 
Médicos para atendimento aos 

119 16/10/15 41.487,65 sim -
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pacientes na especialidade de 
diagnóstico por imagem na 

área de ultrassom  e 
tomografia computadorizada

Ressonância 
Magnética 

Rondonopolis 
Ltda

Prestação de serviços em 
ressonância magnética 926 02/02/15 2.100,00 sim

Custo por 
ressonância 

700,00

Clínica 
Radiologia Dr. 
Bertinetti Ltda.

Prestação de serviços de 
mamografias 1925 04/02/15 7.640,64 sim Mamografia a 

79,59 cada

Clínica 
Radiologia Dr. 
Bertinetti Ltda.

Prestação de serviços de 
ressonância magnética do 

crânio
2031 02/03/15 700,00 sim

Custo por 
ressonância 

700,00

Clínica 
Radiologia Dr. 
Bertinetti Ltda.

Prestação de serviços de 
mamografias 2033 02/03/15 7.003,92 sim Mamografia a 

79,59 cada

Sueleida Inácia 
Silva Contrato de locação de Imóvel - - 2.000,00, 

mensais sim

Acomodação e 
guarda de 

documentos, 
prontuários 
médicos, 

arquivados em 
pastas 

Dario Ferreira de 
Oliveira Contrato de locação de imóvel - - 2.000,00, 

mensais sim

O  imóvel  é 
usado  para 
acondicionar  os 
móveis 
inservíveis  que 
precisam  dar 
baixa  no 
tombamento  e 
encaminhado 
para  descarte, 
todavia  a  SES, 
apesar  de 
provocada,  até 
o momento não 
providenciou  a 
baixa  dos 
utensílios  e 
muito  menos  o 
descarte.

Quadro 2 – Identificação da amostragem das despesas decorrentes de contratos 
nas quais verificou-se a efetiva prestação do serviço

DESPESAS DE CONTRATOS

Credor Objeto
Nº da 
Nota 

Fiscal
Data da Nota 

Fiscal
Valor da 

Nota Fiscal

BIOMEDIC EQUIP. MED. HOSP. LTDA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 1980 11/02/15 6.416,80

CENTRO OESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE 
E LIMPEZA URBANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 8.418 05/02/15 11.277,73

A.F.ALMEIDA  SERVIÇOS MÉDICOS CIRUGIA GERAL 202 16/10/15 4.680,00

MEDLAB ASSISTENCIA TECNICA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 944 14/07/15 6.690,00

M.S. DIAGNOSTICA LTDA ALUGUEL DE EQUIPAMENTO 67 24/08/15 3.150,00

M.S. DIAGNOSTICA LTDA ALUGUEL DE EQUIPAMENTO 66 20/09/15 900,00

NERES CAMPEÃO E CIA SERVIÇOS MEDICOS 31 01/09/15 9.499,93
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PSIQUIOTTO SERVIÇOS MEDICOS SERVIÇOS MEDICOS 365 26/08/15 2.226,00

GENARI E HARTMANN DENTISTAS ASSOCIADOS SERVIÇOS MEDICOS 51 08/09/15 48.120,00

CLINICA D VALENTE SOCIEDADE SIMPLES LTDA SERVIÇOS MEDICOS 600 28/08/15 25.798,98

ARAUJO PIMENTA E CIA SERVIÇOS MEDICOS 270 26/08/15 17.490,00

RFL COM DE PROD DE HIG E DESC LTDA MATERIAL DE LIMPEZA 15.879 13/08/15 0,00

CLINICA RADIOLOGICA  DR. BERTINETTI LTDA EXAMES MEDICOS 1925 04/02/15 7.640,64
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Análise das metas – Hospital Regional de Cáceres “Dr. Antônio Fontes”

Mês
Internação* Atendimento Ambulatorial**

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Novembro/14 683 962 - 1.754 2.053 -

Dezembro/14 683 1.037 - 1.754 1.681 -

Janeiro 683 1.036 - 1.754 1.768 -

13° Trimestre 2.049 3.035 148,12% 5.262 5.502 104,56%

Fevereiro 683 897 - 1.754 1.822 -

Março 683 1.004 - 1.754 2.093 -

Abril 683 997 - 1.754 1.864 -

14° Trimestre 2.049 2.898 141,43% 5.262 5.779 109,83%

Maio 683 1.055 - 1.754 1.923 -

Junho 839 964 - 2.020 1.802 -

Julho 839 1.049 - 2.020 1.925 -

15° Trimestre 2.361 3.068 129,94% 5.794 5.650 97,51%

Agosto 839 844 - 2.020 1.600 -

Setembro 839 967 - 2.020 1.843 -

Outubro 839 1.039 - 2.020 2.025 -

16° Trimestre 2.517 2.850 113,23% 6.060 5.468 90,23%
* somatória das seguintes saídas hospitalares: médica, cirurgia geral, cirurgia ortopédica e traumatológica,  pediátrica, 
hospital dia e cirurgia oncológica.
** somatória dos seguintes procedimentos: consultas ambulatoriais/procedimentos, fonoaudiologia,  consultas/triagem 
oncologia, quimioterapia e pequenas cirurgias.

Mês
Atendimento às Urgências e Emergências SADT Externo

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Contratado Realizado % cumprido em 
relação ao 
contratado

Novembro/14 1.000 1.157 - 7.650 7.302 -

Dezembro/14 1.000 1.189 - 7.650 7.260 -

Janeiro 1.000 1.157 - 7.525 7.119 -

13° Trimestre 3.000 3.503 116,77% 22.825 21.681 94,99%

Fevereiro 1.000 1.032 - 7.525 7.233 -

Março 1.000 1.085 - 7.525 5.996 -

Abril 1.000 1.164 - 7.525 7.573 -

14° Trimestre 3.000 3.281 109,37% 22.575 20.802 92,15%

Maio 1.000 1.215 - 7.525 8.128 -

Junho 1.200 1.131 - 8.247 7.870 -

Julho 1.200 1.081 - 8.247 8.221 -

15° Trimestre 3.400 3.427 100,79% 24.019 24.219 100,83%

Agosto 1.200 1.056 - 8.247 7.069 -

Setembro 1.200 1.008 - 8.247 7.454 -

Outubro 1.200 1.040 - 8.247 6.757 -

16° Trimestre 3.600 3.104 86,22% 24.741 21.280 86,01%
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Quadro 1 – Identificação da amostragem analisadas – Hospital Regional de Cáceres
DESPESAS COMPRA DIRETA

Nº Nota 
Fiscal 

Data de 
emissão Valor (R$) Credor Objeto Outros 

orçamentos
Detalhamento 
das despesas

105.797 20/02/15 4.755,00 Dihol Distribuidora 
hospitalar Ltda

Produtos 
hospitalares sim sim

109.834 30/04/15 5.034,00 Dihol Distribuidora 
hospitalar Ltda Dieta enteral sim sim

109.576 27/04/15 1.385,10 Dihol Distribuidora 
hospitalar Ltda Suplementos Orais Sim sim

81338 11/03/15 1.720,14 Protec Produtos Cientificos 
Ltda.

Produtos 
hospitalares sim sim

083.283 30/04/15 395,58 Protec Produtos Cientificos 
Ltda.

Produtos 
hospitalares sim sim

054.182 23/02/15 12.331,70 Dental Centro Oeste Produtos 
hospitalares sim sim

054.451 07/03/15 2.351,00 Dental Centro Oeste Produtos 
hospitalares sim sim

182 23/02/15 6.791,39 Hospvita Dist. Prod. Saúde 
Ltda.

Produtos 
hospitalares sim sim

206 05/03/15 2.710,00 Hospvita Dist. Prod. Saúde 
Ltda.

Produtos 
hospitalares sim sim

228 16/03/15 4.363,09 Hospvita Dist. Prod. Saúde 
Ltda.

Produtos 
hospitalares sim sim

236 10/03/15 1.297,80 Hospvita Dist. Prod. Saúde 
Ltda.

Produtos 
hospitalares sim sim

3790 08/05/15 2.333,00
Biomedic Equipamentos 
Eletrônicos Médicos 
Hospitalares Ltda.

Acessórios 
Hospitalares 
(sensor  de  dedo  e 
braçadeira)

sim sim

321 08/04/15 3.022,13 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

319 08/04/15 2.866,23 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

325 10/04/15 3.392,85 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

327 14/04/15 2.467,27 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

332 17/04/15 3.225,46 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

339 20/04/15 726,48 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

345 24/04/15 1.711,02 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

357 29/04/15 64,93 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

358 29/04/15 1.145,61 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

340 20/04/15 3.105,66 M das Graças de Almeida 
Comercio

Gêneros 
alimentícios sim sim

591 16/09/15 2.182,96 M das Graças de Almeida 
Comércio

Gêneros 
alimentícios Sim Sim

590 16/09/15 2.954,55 M das Graças de Almeida 
Comércio

Gêneros 
alimentícios Sim Sim
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596 23/09/15 1.864,29 M das Graças de Almeida 
Comércio

Gêneros 
alimentícios Sim Sim

595 23/09/15 3.663,73 M das Graças de Almeida 
Comércio

Gêneros 
alimentícios Sim Sim

346 07/04/15 2.575,42 P.A. Manhabosco-ME Gêneros 
alimentícios sim sim

363 23/04/15 5.673,00 P.A. Manhabosco-ME Gêneros 
alimentícios sim sim

12279 13/04/15 1.580,64 Atacado Pantanal – Juba 
Supermercados Ltda.

Gêneros 
alimentícios sim sim

3385 08/04/15 1.876,00 Viegas de Souza & Cia 
Ltda.

Gêneros 
alimentícios sim sim

3394 08/04/15 3.865,26 Viegas de Souza & Cia 
Ltda.

Gêneros 
alimentícios sim sim

3442 22/02/15 2.936,93 Viegas de Souza & Cia 
Ltda.

Gêneros 
alimentícios sim sim

2.545 31/03/15 5.776,03 JR Lavratti-ME Gêneros 
alimentícios sim sim

2546 31/03/15 2.101,51 JR Lavratti-ME Gêneros 
alimentícios sim sim

2.561 07/04/15 3.769,10 JR Lavratti-ME Gêneros 
alimentícios sim sim

2560 07/04/15 2.528,20 JR Lavratti-ME Gêneros 
alimentícios sim sim

38815 14/04/15 6.273,75 Ribeiro Comércio de 
Embalagens Ltda-EPP

Material  de 
consumo  (copo 
descartável,  colher, 
rodo)

sim sim

6.348 09/04/14 12.406,34 Comercial HF Com Prod 
Descartavel e Limp Ltda

Material  de 
consumo sim sim

043 26/05/15 2.288,03 M do C P Alves
Material  de 
Consumo  (relógio 
de parente)

Não sim

036.941 24/04/15 2.416,00 Clinica Dietética Suplemento oral sim sim

32611 27/01/15 12.250,00 Macom Instrumental 
Cirúrgico

Instrumentos 
Cirúrgicos Sim sim

33007 13/05/15 4.725,00 Macom Instrumental 
Cirúrgico

Instrumentos 
Cirúrgicos Sim sim

8.224 04/05/15 5.560,00 Contatos Livraria e 
Papelaria Ltda

Material  de 
consumo Sim sim

8895 13/05/15 862,00 M.S. Diagnóstica Ltda. Material hospitalar Sim Sim

117491 05/05/15 1.170,01
Labor Import Comercial 
Importadora e Exportadora 
Ltda

Material hospitalar Sim Sim

084.413 07/05/15 14.098,00 Medical line Com.e Mat. 
Med Hosp ltda Material hospitalar Portal de 

Compras sim

016.393 08/05/15 2.095,20 M.S. Hospitalar Medicamentos Portal de 
Compras sim

1483 05/05/15 399,00 L H M Paulino Medicamentos Portal de 
Compras Sim

1502 20/05/15 399,00 L H M Paulino Medicamentos Portal de 
Compras Sim

892146 05/05/15 1.154,00 C M Hospitalar Ltda Medicamentos Portal de 
Compras Sim
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887781 29/04/15 3.144,10 C M Hospitalar Ltda Medicamentos Portal de 
Compras Sim

0570170 29/04/15 726,58 Cirurgica Fernandes C. 
Mat. Cir.Ho.So.Ltda Medicamentos Portal de 

Compras Sim

055.712 29/04/15 2.445,70 Dental Centro Oeste Ltda Produtos 
hospitalares

Portal de 
Compras Sim

332.280 29/04/15 1.145,19 Unimed Cuiabá 
Cooperativa de Trabalho

Produtos 
hospitalares

Portal de 
Compras Sim

017.210 29/04/15 981,74 Tiradentes Médico 
Hospitalar Ltda. Medicamentos Portal de 

Compras Sim

1276938 29/04/15 1.674,48
Cristália 
Prod.Quim.Farmaceuticos 
Ltda.

Medicamentos Portal de 
Compras Sim

2121 28/04/15 14.064,70 FujiFilm do Brasil Ltda. Material hospitalar Portal de 
Compras Sim

283.221 27/04/15 971,50 Nacional Comercial 
Hospitalar Ltda. Material hospitalar Portal de 

Compras Sim

017.188 25/04/15 1.594,50 Tiradentes Médico 
Hospitalar Ltda. Medicamentos Portal de 

Compras Sim

052.293 25/04/15 1.328,85 Tiradentes Médico 
Hospitalar Ltda. Medicamentos Portal de 

Compras Sim

255698 27/04/15 16.512,92 C M Hospitalar Ltda Medicamentos Portal de 
Compras Sim

006.388 27/04/15 2.915,66
Oncotech Hospitalar 
Comércio de 
Medicamentos Ltda-ME

Medicamentos Portal de 
Compras Sim

331.559 24/04/15 2.123,88 Distribuidora Unimed CBA Medicamentos Portal de 
Compras Sim

893324 06/05/15 7.538,56 C M Hospitalar Ltda Medicamentos Portal de 
Compras Sim

892675 06/05/15 2.510,57 C M Hospitalar Ltda Medicamentos Portal de 
Compras Sim

163.009 06/05/15 21.509,85 Medcomerce Com. Med. E 
Prod. Hosp. Ltda. Medicamentos Portal de 

Compras Sim

175394 07/05/15 13.862,97 Supermed Com e Imp de 
Prod. Med. E Hospit. Ltda. Medicamentos Portal de 

Compras Sim

463053 06/05/15 16.569,26 Dupatri Hospitalar Com 
Imo Exp Ltda. Medicamentos Portal de 

Compras Sim

110.408 11/05/15 8.330,10 Dihol Distribuidora 
hospitalar Ltda

Produtos 
hospitalares

Portal de 
Compras sim

260278 20/05/15 43.438,74 C M Hospitalar Ltda. Medicamentos Portal de 
Compras sim

426 07/05/15 3.672,00 Go. Med Distribuidora de 
Medicamentos Ltda ME Medicamentos Portal de 

Compras sim

1.1444 15/04/15 16.901,41 Cirurgica Gonçalves Ltda Material hospitalar Sim Sim

1.465 08/05/15 3.883,92 Cirurgica Gonçalves Ltda Material hospitalar Sim Sim

13536 26/05/15 95,98 Juba Supermercados Ltda. Bebidas 
(refrigerantes) - -

1219 29/05/15 900,00 Tulipa  Padaria  e  Doceira 
Ltda. Bolo recheado - -

893324 - 7.538,56 CM Hospitalar Ltda Medicamentos - -

926138 29/06/15 6.727,76 CM Hospitalar Ltda Medicamentos - -

859975 22/06/15 10.013,08 CM Hospitalar Ltda Medicamentos - -
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868765 01/07/15 10.707,67 CM Hospitalar Ltda Medicamentos - -

110 15/06/15 2.100,00 Comercial Nutricional Dieta enteral - -

114 26/06/15 972,00 Comercial Nutricional Dieta enteral - -

115 26/06/15 720,00 Comercial Nutricional Dieta enteral - -

118 30/06/15 433,00 Comercial Nutricional Dieta enteral - -

8224 28/06/15 5.560,00 Contatos  Livraria  e 
Papelaria

Material  de 
Consumo - -

109304 21/06/15 4.570,00 Dihol  Distribuidora 
hospitalar Ltda Medicamentos - -

111290 27/06/15 4.519,00 Dihol  Distribuidora 
hospitalar Ltda Medicamentos - -

109.834 29/06/15 5.034,00 Dihol  Distribuidora 
hospitalar Ltda Dieta enteral - -

111543 28/06/15 2.040,00 Dihol  Distribuidora 
hospitalar Ltda Medicamentos - -

111291 25/06/15 977,00 Dihol  Distribuidora 
hospitalar Ltda Medicamentos - -

111959 28/06/15 1.900,00 Dihol  Distribuidora 
hospitalar Ltda Medicamentos - -

463053 05/07/15 16.569,26 Dupatri Dist. Hospitalar Medicamentos - -

478810 01/07/15 45.188,70 Dupatri Dist. Hospitalar Medicamentos - -

Quadro 2 –  Identificação da amostragem das despesas decorrente  de contratos 
analisadas

DESPESAS DE CONTRATOS

Credor Objeto
Nº da 
Nota 

Fiscal
Data da Nota 

Fiscal
Valor da 

Nota Fiscal

Cuiabá Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda.

Fornecimento de produtos químicos para higiene 
e limpeza e os equipamentos necessários para o 
uso  dos  mesmos,  instalados  em  regime  de 
comodato

43168 05/05/15 2.118,30

Cuiabá Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda.

Fornecimento de produtos químicos para higiene 
e limpeza e os equipamentos necessários para o 
uso  dos  mesmos,  instalados  em  regime  de 
comodato

43389 18/05/15 20.769,22

Quadro 2.1 – Identificação das despesas decorrentes de contratos analisadas e que 
nas quais foi verificada a efetiva prestação do serviço.

DESPESAS DE CONTRATOS

Credor Objeto
Nº da 
Nota 

Fiscal
Data da Nota 

Fiscal
Valor da 

Nota Fiscal

GCL  -  GASTROENTEROLOGIA  CLINICA  CIRUGICA 
LTDA Exames médicos 1546 11/11/15 14.900,00

EMERSON MARTINS DE OLIVEIRA Exames e serviços médicos 1608 11/08/15 19.900,00

ATENDIMENTO EM CLINICA MEDICA S/S LIMITADA Exames médicos 122 11/11/15 3.350,00

SCOT -  SERVIÇOS  CACERENSE  DE  ORTOPEIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA Serviços médicos 144 25/11/15 143.100,00

DIC  –  DIAGNOSTICO  DE  IMAGEM  DE  CACERES 
LTDA - ME Exames médicos 789 11/11/15 35.230,00

CENTRO  DE  DIAGNOSTICO  E  TRATAMENTO 
DALBEM TELES LTDA Exames médicos 5048 11/11/15 14.850,00

SERVIÇOS  DE  CIRUGIA  E  TRAUMATOLOGIA 
BUCOMAXILOFACIAL LTDA Serviços médicos 131 11/11/15 11.825,10
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DESPESAS DE CONTRATOS

MMS – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP Exames e serviços médicos 226 18/08/15 147.500,00

INTENSIVIDA  ASSISTÊNCIA  MEDICO  EM 
TRATAMENTO INTENSIVO S/S LTDA - EPP Serviços médicos 156 27/02/15 90.000,00

MT – MEDICINA DO TRABALHO CACERES S/S LTDA - 
EPP Serviços médicos 1310 01/09/15 765,00

SAC – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA DE CACERES 
LTDA Serviços médicos 141 17/08/15 125.868,00

MMS – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP Exames e serviços médicos 197 25/03/15 143.400,00

MED  CACERES  –  SERVIÇOS  DE  CIRUGIA GERAL 
LTDA Serviços medicos 183 17/08/15 87.040,00

ATENDIMENTO EM CLINICA MEDICA S/S LIMITADA Exames médicos 102 18/08/15 70.800,00

MMS – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP Exames e serviços médicos 242 11/11/15 90.000,00

MMS – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP Exames e serviços médicos 193 02/03/15 97.00,00

EMERSON MARTINS DE OLIVEIRA Exames e serviços médicos 1441 12/03/15 16.600,00

SARAH – ARGENTI ALVARENGA - EPP Exames médicos 33 24/03/15 98.286,38

DIC  –  DIAGNOSTICO  DE  IMAGEM  DE  CACERES 
LTDA - ME Exames médicos 630 31/03/15 38.804,00

SCOT -  SERVIÇOS  CACERENSE  DE  ORTOPEIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA Serviços médicos 130 18/08/15 157.030,00
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APÊNDICE - H - Amostragem das despesas analisadas - HMVG
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Quadro 1 – Identificação da amostragem das despesas decorrentes de contratos 
analisadas.

DESPESAS DE CONTRATOS

Credor Objeto
Nº da 
Nota 

Fiscal

Data da 
Nota 

Fiscal
Valor da 

Nota Fiscal

BIOSEG DIAGNOSTICOS LTDA ME EXAMES LABORATORIAIS 35I 13/10/15 61.761,59

SERVIÇOS  DE  CIRUGIA  E 
TRAUMATOLOGIA 
BUCOMAXILOFACIAL LTDA

SERVIÇOS MEDICOS 125 02/10/15 12.192,61

INSTITUTO  DE  OBESIDADE  E 
CIRUGIA LTDA SERVIÇOS MEDICOS 8353 05/10/15 76.932,60

DIAGMED  –  MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA EXAMES  MEDICOS 151 11/11/15 38.190,66

MEDTRAUMA  CENTRO 
ESPECIALIZADO  EM ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA

SERVIÇOS MEDICOS 126 24/11/15 122.850,00

TECNOLOGICA  DIAGNOSTICO  DE 
IMAGEM POR IMAGEM 

SERVIÇOS  TECNICOS  EM 
RADIOLOGIA 130 23/11/15 26.890,00

BIOSEG DIAGNOSTICO ME EXAMES MEDICOS 136 16/11/15 26.869,70

SOCIEDADE  MATOGROSSENSE  DE 
ASSISTÊNCIA  EM  MEDICINA 
INTERNA LTDA EPP - PROCLIN

SERVIÇOS MEDICOS 1681 04/11/15 105.600,00

INSTITUTO  DE  OBESIDADE  E 
CIRURGIA LTDA SERVIÇOS MEDICOS 8571 05/11/15 58.952,00

PHYSIO  SERVICE  FISIOTERAPIA 
LTDA

SERVIÇOS  DE 
FISIOTERAPIA 49 20/08/15 18.265,50

DIAGMED  –  MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA EXAMES  MEDICOS 51 08/10/15 70.654,78

SOCIEDADE  MATOGROSSENSE  DE 
ASSISTÊNCIA  EM  MEDICINA 
INTERNA LTDA EPP - PROCLIN

SERVIÇOS MEDICOS 64 28/09/15 103.000,00

MEDTRAUMA  CENTRO 
ESPECIALIZADO  EM ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA

SERVIÇOS MEDICOS 26 05/10/15 264.820,00

INSTITUTO  DE  OBESIDADE  E 
CIRURGIA LTDA SERVIÇOS MEDICOS 7951 13/08/15 78.738,00

ENDOGASTRO  SERVIÇOS  DE 
MEDICINA S/C LTDA SERVIÇOS MEDICOS 507 21/08/15 6.300,00

COOPERATIVA  DOS  MEDICOS 
ANESTESIOLOGISTA  DO  ESTADO 
DE  MATO  GROSSO  –  COOPANEST 
MT

SERVIÇOS MEDICOS 2286 30/11/15 58.875,00
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Identificação da amostragem das dispensa licitatórias analisadas.

Descrição da 
amostragem Objeto da Licitação/Contrato Data

Valor 
Contratado 

(R$)

Dispensa de licitação 
nº 030/2015

Contratação emergencial de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento em operação 
de  logística  web  de  forma  segura,  prestação  de 
serviços  de  gerenciamento  integrado  de  estoque, 
recebimento,  controle,  armazenagem,  separação, 
Abastecimento  e  Distribuição  de  Insumos  de 
Saúde/CEADIS  e  Farmácia  de  Demanda 
Especializada,  bem  como  entrega  de  medicamento 
para paciente em domicilio (Cuiabá e Várzea Grande), 
e  transporte  de  medicamentos  e  insumos  aos  141 
municípios do Estado de Mato Grosso, e as unidades 
descentralizadas: CERMAC, SAMU, CRIDAC, CIAPS, 
CEOPE, MT LABORATÓRIO E MT HEMPOCENTRO.

15/10/15 2.922.000,00

Dispensa de licitação 
nº 027/2015

Locação de equipamentos e aquisição de insumos – 
bolsas  para  coleta  e  processamento  de  sangue  de 
doadores e transfusão de sangue pelo período de 06 
meses.

22/10/15 1.313.418,30
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APÊNDICE - L - Identificação da amostragem de medicamentos
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Quadro  1.  Identificação  da  amostragem  dos  medicamentos  nos  quais  foram  constatados 
sobrepreço – Hospital Regional de Alta Floresta

Nº 
Nota 

Fiscal 

Data Credor Medicamento 
adquirido

Valor 
unitário 

(R$)

Quantidade 
adquirida

Total
Valor (R$)

Valor 
referência* 

(R$)

Total valor 
referência

(R$)

Diferença 
paga a 
maior
(R$)

Sobrepreço 
em 

percentual 
%

57889 23/10/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Insulina 100ml 28,95 7 202,65 21,198 148,39 54,26 36,57

57879 23/10/15 Martins  Distribuidora  e 
Logistica

Cefalexina  500mg  cps 
c/ 500

145,50 1 145,50 0,193(unid) 96,50 49,00 50,78

57882 23/10/15 Martins  Distribuidora  e 
Logistica

Omeprazol  20mg  cps 
c/500

36,00 10 360,00 0,057(unid) 285,00 75,00 26,32

18165 04/08/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos  Hospitalares 
Ltda

Diclofenaco  sodico  50 
mg c/ 500

18,80 1 18,80 0,026 (inid) 13,00 5,80 44,62

18234 06/08/15 Delta  Med  Comercio  de 
Produtos  Hospitalares 
Ltda

Agulha para raqui 4,16 425 1.768,00 3,824 1.625,20 142,80 8,79

115190 31/07/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Sulfadiazina  de  prata 
1% 400g

35,00 25 875,00 27,091 677,28 197,73 29,19

107557 20/03/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Albumina  Humana 
20%

113,00 20 2.260,00 109,500 2.190,00 70,00 3,20

107557 20/03/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Cetoprofeno 100mg 4,10 500 2.050,00 3,331 1.665,50 384,50 23,09

207887 31/07/15 Halexistar Glicose 5% 500ml 3,00 1410 4.230,00 2,63 3.708,30 521,70 14,07

16269 05/05/15 MS Hospitalar Aciclovir 200mg cpr 0,16 450 70,33 0,128 57,60 12,73 22,10

16269 05/05/15 MS Hospitalar Biperideno 2mg cpr 0,32 200 64,00 0,240 48,00 16,00 33,33

16269 05/05/15 MS Hospitalar Captopril 25mg cpr 0,03 1500 45,00 0,021 31,50 13,50 42,86

16269 05/05/15 MS Hospitalar Diazepan 10mg cpr 0,07 1000 70,00 0,051 51,00 19,00 37,25

16269 05/05/15 MS Hospitalar Diclofenaco  Sodico 
50mg cmp

0,07 40 2,60 0,026 1,04 1,56 150,00

16269 05/05/15 MS Hospitalar Haloperidol 5mg cpr 0,15 200 30,00 0,099 19,80 10,20 51,52

16269 05/05/15 MS Hospitalar Paracetamol  200mg 
10ml gts

0,62 40 24,80 0,555 22,20 2,60 11,71

16269 05/05/15 MS Hospitalar Paracetamol  750  mg 
cpr

0,07 480 33,60 0,055 26,40 7,20 27,27

16806 27/05/15 MS Hospitalar Ibuprofeno  gts  50mg 
30ml

1,32 40 52,80 1,089 43,56 9,24 21,21

16806 27/05/15 MS Hospitalar Morfina 0,2mg 5,48 200 1.096,00 4,858 971,60 124,40 12,80

16806 27/05/15 MS Hospitalar Paracetamol  750  mg 
cpr

0,07 480 33,06 0,055 26,40 6,66 25,23

14455 13/04/15 Delta Med Amoxicilina  + 
clavulanato de potassio 
1g 200mg inj

9,22 60 553,05 7,497 449,82 103,23 22,95

14986 29/04/15 Delta Med Hospitalar Nistatina Creme 60gr 2,78 50 138,98 1,936 96,80 42,18 43,57

15687 06/04/15 MS Hospitalar Amitriptilina 25mg cmp 0,08 100 7,83 0,055 5,50 2,33 42,36

15687 06/04/15 MS Hospitalar Captopril 25mg cmp 0,03 600 15,36 0,021 12,60 2,76 21,90
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Nº 
Nota 

Fiscal 

Data Credor Medicamento 
adquirido

Valor 
unitário 

(R$)

Quantidade 
adquirida

Total
Valor (R$)

Valor 
referência* 

(R$)

Total valor 
referência

(R$)

Diferença 
paga a 
maior
(R$)

Sobrepreço 
em 

percentual 
%

15687 06/04/15 MS Hospitalar Espironolactona  25mg 
cmp

0,14 200 27,94 0,106 21,20 6,74 31,79

757 13/05/15 FDF  Distribuidora  de 
Medicamentos  e  Prod 
Hospitalares Ltda.

Imipenem+cilastatina 
500mg inj

22,00 350 7.700,00 15,750 5.512,50 2.187,50 39,68

21184 23/10/15 Delta Med Acebrofilina  05mg 
xarope

3,23 20 64,60 2,891 57,82 6,78 11,73

21184 23/10/15 Delta Med Ambroxol  xpe  6ml 
adulto

1,69 50 84,50 1,226 61,30 23,20 37,85

21184 23/10/15 Delta Med Amitriptilina 25mg 0,07 100 6,88 0,055 5,50 1,38 25,09

21184 23/10/15 Delta Med Carvedilol 3,125 mg 0,24 120 29,08 0,103 12,36 16,72 135,28

21182 23/10/15 Delta Med Lidocaína  10%  spray 
50ml

71,97 2 143,94 49,687 99,37 44,57 44,85

21182 23/10/15 Delta Med Lidocaína  2%  s/  vaso 
20ml inj

3,746 1000 3.746,40 2,088 2.088,00 1.658,40 79,43

Total 25.950,70 - 20.131,04 5.819,67 -

Fonte: Processos de despesas analisados in loco.
* Foi utilizado com referência a tabela de preços elaborada pela Controladoria Geral da União – CGU

Quadro  2.  Identificação  da  amostragem  dos  medicamentos  nos  quais  foram  constatados 
sobrepreço – Hospital Metropolitano de Várzea Grande

Nº 
Nota 

Fiscal 

Data Credor Medicamento 
adquirido

Valor 
unitário 

(R$)

Quantidade 
adquirida

Total
Valor 
(R$)

Valor 
referência* 

(R$)

Total valor 
referência

(R$)

Diferença 
paga a 
maior
(R$)

Sobrepreço 
em 

percentual 
%

074 23/09/15 MT Pharmacy Losartana  potassica  50 
mg

0,070 200 14.000,00 0,051 10.200,00 3.800,00 37,25

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Amiodarona  comp  200 
mg

0,40 300 120,00 0,273 81,90 38,10 46,52

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Amoxicilina  + 
clavulanato  de  potassio 
comp 500+125mg

2,90 500 1.450,00 1,077 538,50 911,50 169,27

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Haloperidol sol inj 5mg 
1ml

3,80 100 380,00 0,922 92,20 287,80 312,15

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Omeprazol sol inj 40mg 6,99 3.000 20.970,00 5,506 16.518,00 4.452,00 26,95

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Tramado cp 50mg 0,96 5.000 4.800,00 0,230 1.150,00 3.650,00 317,39

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Heparina 5.000ui 5 ml 13,40 150 (25X6) 2.010,00 9,408 1.411,20 598,80 42,43

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Ceftriaxona 1gr 7,00 200(100X2) 1.400,00 6,300 1.260,00 140,00 11,11

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Dipirona 500mg inj 0,75 5000(100X50
)

3.750,00 0,622 3.110,00 640,00 20,58

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.-
ME

Furosemida 10mg ml 0,80 200(50x4) 160,00 0,617 123,40 36,60 29,66

007 04/09/15 Miranda & Georgini Ltda.- Dipirona 500mg 10ml 0,60 100 60,00 0,562 56,20 3,80 6,76
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Nº 
Nota 

Fiscal 

Data Credor Medicamento 
adquirido

Valor 
unitário 

(R$)

Quantidade 
adquirida

Total
Valor 
(R$)

Valor 
referência* 

(R$)

Total valor 
referência

(R$)

Diferença 
paga a 
maior
(R$)

Sobrepreço 
em 

percentual 
%

ME

069 02/09/15 MT Pharmacy Albumina Humana 20% 
50ml

149,00 100 14.900,00 109,500 10.950,00 3.950,00 36,07

069 02/09/15 MT Pharmacy
Captopril 25mg cmp

0,030 2.000 60,00 0,021 42,00 18,00 42,86

069 02/09/15 MT Pharmacy Lidocaína Spray 10% 50 
ml

68,00 50 3.400,00 49,687 2.484,35 915,65 36,86

116875 28/08/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Dipirona 500mg cmp 0,14 5.000(500X1
0)

700,00 0,077 385,00 315,00 81,82

116875 28/08/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Fluconazol 150mg cmp 0,35 200 70,00 0,219 43,80 26,20 59,82

116875 28/08/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Haloperidol 5ml cmp 0,18 400 (200X2) 72,00 0,099 39,60 32,40 81,82

116875 28/08/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Omeprazol 20mg cmp 0,06 1.008 
(56X18)

64,00 0,057 57,46 6,54 11,38

116875 28/08/15 Dihol Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Paracetamol gotas 
200mg 10 ml

0,85 70 59,50 0,555 38,85 20,65 53,15

1940 11/09/15 JM Representações de 
Medicamentos e mat. 
Hospitalares

Omeprazol 20mg cmp 0,12 3.000 360,00 0,057 171,00 189,00 110,53

1940 11/09/15 JM Representações de 
Medicamentos e mat. 
Hospitalares

hidroclorotiazida 50mg 
cmp

0,09 500 45,00 0,033 16,50 28,50 172,73

1940 11/09/15 JM Representações de 
Medicamentos e mat. 
Hospitalares

fluconazol 2mg/ml 
100ml

4,40 200 880,00 3,230 646,00 234,00 36,22

1940 11/09/15 JM Representações de 
Medicamentos e mat. 
Hospitalares

fluconazol 150mg cmp 0,40 300 120,00 0,219 65,70 54,30 82,65

1940 11/09/15 JM Representações de 
Medicamentos e mat. 
Hospitalares

dexametazona creme 
0,1%

0,91 200 182,00 0,702 140,40 41,60 29,63

1940 11/09/15 JM Representações de 
Medicamentos e mat. 
Hospitalares

azitromicina 500mg cmp 0,62 1.000 620,00 0,421 421,00 199,00 47,27

15197 04/09/15 Neo Stock Brasil Prod. 
Saúde Ltda

heparina 5.000UI 5ml 13,40 150 (25X6) 2.010,00 9,408 1.411,20 598,80 42,43

Total 72.642,50 - 51.454,26 21.188,24 -

Fonte: Processos de despesas analisados in loco.
* Foi utilizado com referência a tabela de preços elaborada pela Controladoria Geral da União – CGU

Quadro  3.  Identificação  da  amostragem  dos  medicamentos  nos  quais  foram  constatados 
sobrepreço – Hospital Regional de Colíder

Nº 
Nota 

Fiscal 

Data Credor Medicamento adquirido Valor 
unitário 

(R$)

Quantidade 
adquirida

Total
Valor (R$)

Valor 
referência* 

(R$)

Total valor 
referência

(R$)

Diferença 
paga a 
maior
(R$)

Sobrepreço 
em 

percentual 
%

968 11/05/15 Vmed Hospitalar Ltda. Glicose 50% 10ml 0,33 1.200 396,00 0,28 337,20 58,80 17,44

968 11/05/15 Vmed Hospitalar Ltda. Enoxaparina 40mg 0,4ml 26,10 150 3.915,00 15,404 2.310,60 1.604,40 69,44

968 11/05/15 Vmed Hospitalar Ltda. Vancomicina 500mg inj 11,60 40 464,00 5,029 201,16 262,84 130,66

968 11/05/15 Vmed Hospitalar Ltda. Enoxaparina 60mg 0,6ml 28,40 100 2.840,00 18,951 1.895,10 944,90 49,86
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Nº 
Nota 

Fiscal 

Data Credor Medicamento adquirido Valor 
unitário 

(R$)

Quantidade 
adquirida

Total
Valor (R$)

Valor 
referência* 

(R$)

Total valor 
referência

(R$)

Diferença 
paga a 
maior
(R$)

Sobrepreço 
em 

percentual 
%

968 11/05/15 Vmed Hospitalar Ltda. Vancomicina 500mg inj 11,60 200 2.320,00 5,029 1.005,80 1.314,20 130,66

56627 21/05/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Vancomicina 500mg inj 11,85 100 1.185,00 5,029 502,90 682,10 135,63

16638 20/05/15 MS Hospitalar Ácido Fólico 5mg cpr 0,06 100 6,00 0,027 2,70 3,30 122,22

16638 20/05/15 MS Hospitalar Biperideno 2mg cmp 0,36 450 162,00 0,240 108,00 54,00 50

16638 20/05/15 MS Hospitalar Captopril 25mg cmp 0,03 1.500 45,00 0,021 31,50 13,50 42,86

16638 20/05/15 MS Hospitalar Cloreto  de  Potássio 
19,1% inj

0,32 1.440 460,80 0,258 371,52 89,28 24,03

16638 20/05/15 MS Hospitalar Dexclorfeniramina  100ml 
xpe

1,30 10 13,00 1,049 10,49 2,51 23,93

16638 20/05/15 MS Hospitalar Enalapril 10mg cmp 0,10 1.000 100,00 0,055 55,00 45,00 81,82

16638 20/05/15 MS Hospitalar Glicose 50% 10ml 0,31 440 136,40 0,281 123,64 12,76 10,32

16638 20/05/15 MS Hospitalar Hidroclorotiazida  50mg 
cmp

0,04 990 39,60 0,033 32,67 6,93 21,21

16638 20/05/15 MS Hospitalar Lidocaína  2%  s/  vaso 
20ml inj

3,20 100 320,00 2,088 208,80 111,20 53,26

16638 20/05/15 MS Hospitalar Paracetamol  gts  15ml 
200mg

0,71 50 35,50 0,610 30,50 5,00 16,39

16746 25/05/15 MS Hospitalar Cloreto  de  Potássio 
19,1% inj

0,32 60 19,20 0,258 15,48 3,72 24,03

110749 16/05/15 Dihol  Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

Enoxaparina 40mg 0,4ml 20,50 100 2.050,00 15,404 1.540,40 509,60 33,08

56834 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Haloperidol 5mg cmp 0,18 200 36,00 0,099 19,80 16,20 81,82

56834 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro fisiológico 250 ml 2,92 1.280 3.737,60 2,359 3.019,52 718,08 23,78

56834 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro fisiológico 250 ml 2,92 3.720 10.862,40 2,359 8.775,48 2.086,92 23,78

56832 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 100ml 2,57 4.130 10.614,10 2,050 8.466,50 2.147,60 25,37

56832 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 100ml 2,57 1.890 4.857,30 2,050 3.874,50 982,80 25,37

56832 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 500ml 3,89 4.200 16.338,00 2,792 11.726,40 4.611,60 39,33

56832 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 500ml 3,89 552 2.147,28 2,792 1.541,18 606,10 39,33

56832 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 500ml 3,89 1.248 4.854,72 2,792 3.484,42 1.370,30 39,33

56832 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Glicosado 5% 500ml 3,89 1.008 3.921,12 3,298 3.324,38 596,74 17,95

56832 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Glicosado 5% 500ml 3,89 1.560 6.068,40 3,298 5.144,88 923,52 17,95

56835 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 500ml 3,89 48 186,72 2,792 134,02 52,70 39,32

56835 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 500ml 3,89 4.848 18.858,72 2,792 13.535,62 5.323,10 39,33

56835 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Soro Fisiológico 500ml 3,89 1.104 4.294,56 2,792 3.082,37 1.212,19 39,33

56833 16/06/15 Martins  Comércio  de 
Medicamentos

Fernobarbital 100mg cmp 0,21 200 42,00 0,113 22,60 19,40 85,84

Total 101.326,42 - 74.935,13 26.391,29

Fonte: Processos de despesas analisados in loco.
* Foi utilizado com referência a tabela de preços elaborada pela Controladoria Geral da União – CGU
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